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CAPITAL FEDERAL
	 QUINTA-FEIRA, 30 DE AGOSTO DE 1979

MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

DEPARTAMENTO DO MERCADO DE CAPITAIS

Despachos do Sr. Chefe de 17.8.79, Defe-
rindo, na forma dos pareceres, o requerido
nos processos n?s.:

Banco de Investimentos
— Aumento de Capital — Reforma de

Estatuto: 6821877/79 — Banco Iochpe de In-
vestimentos S/A. — de Cr$ 80.000.000,00
para Cr$ 00 — A.G.E. de 27.4.79.

Sociedade Corretora

— Aumento de Capital — Reforma de
Estatuto: 6821975/79 — IOCHPE S/A —
Corretora de Valores Mobiliários — de Cr$
1.500.000,00 para Cr$ 2,200,000,00 — A.G.E.
de 27.4.79.

Sociedade de Crédito, Financiamento e
Investimentos

— Aumento de Capital — Reforma de
Estatuto: 6821878/79 — IOCHPE S/A —
Crédito, Financiamento e Investimentos —
ICREFI — de Cr$ 30.000.000,00 para Cr$
41.000.000,00 — A.G.E. 27.4.79.

— Aumento de Capital — Alteração
Contratual: 7621914/78 — SUPRA — Distri-
buidora de Títulos e Valores Mobiliários
Ltda. — de Cr$ 500.000,00 para Cr$
600.000,00 — Instrumento de 07.4.78,

Sociedades Distribuidoras.

— Alteração Contratual: 7619851/78 —
SUPRA — Distribuidora de Títulos e Valo-
res Mobiliários Ltda. — Instrumentode
02.2.78,

Despacho do Exmo. Sr. Diretor, de
17.8.79, deferindo, na forma do parecer, o
requerido no processo n?:

Sociedade Distribuidora
— Mudança de Denominação — Altera-

ção Contratual: 6821242/79 — Richter e
Menzel — Distribuidora de Títulos e
Valores Mobiliários Ltda. — Adotada a de-
nominação: ndtacorá — Distribuidora de

Títulos e Valores Mobiliários Ltda.» — Ins-
trumento de 10.4.79.

— Transferência da Sede — Alteração
Contratual: 6821242/79 — Richter e Menzel
— Distribuidora de Títulos e Valores Mobi-
liários Ltda. — Em transformação para: 0I-
TACORÃ — Distribuidora de Títulos e Va-
lores Mobiliários Ltda.» — de Porto Alegre
(RS) para Londrina (PR) — Instrumento de
10.4.79.

Despachos do Sr. Chefe de 20.8.79, defe-
rindo, na forma dos pareceres, o requerido
nos processos n?s.:

Sociedade de Crédito Imobiliário
— Reforma de Estatuto: — 3305639/79 —

CREDIMUS S/A — Crédito Imobiliário —
A.G.E. de 07.5.79.

Sociedade Distribuidora

— Cancelamento de Dependência: —
7141182/79 — DENASA — Distribuidora de
Títulos e Valores Mobiliários S/A —
Brasília (DF).

Despachos do Sr. Chefe, de 22.8.79, defe-
rindo, na forma dos pareceres, o requerido
nos processos n?s.:

Banco de Investimentos
— Reforma de Estatuto: — 7153636/79 —

London Multiplic S/A — Banco de Investi-
mento — A.G.E. de 06.7,79.

Sociedade Distribuidora
— Alteração Contratual: — 7634037/79 —

SUPRA — Distribuidora de Títulos e Valo-
res Mobiliários Ltda — Instrumento de
12,6,79.

Despacho do Sr. Chefe da REMEC-RJ,
de 21.08.79, deferindo, na forma do parecer,
o requerido no processo n?.:

Sociedade de Crédito Imobiliário.

— Aumento de Capital — Reforma de
Estatuto. — 7153502/79 — Residência Com-
panhia de Crédito Imobiliário do Rio de Ja-
neiro — de Cr$ 278,800.000,00 para CrS
287.000.000,00 — A.G.E. de 30.06.79.

Despachos do Sr. Chefe da REMEC-RJ,
de 20.08.79, deferindo, na forma do parecer,
o requerido nos processos n?s.:

Sociedades Distribuidoras
— Aumento de Capital — Reforma de

Estatuto, 7152244/79 — CREDIBANCO

S/A — Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários — de Cr$ 24.000.000,00 para Cr$
36.000.000,00 — A.G.E. de 25.04.79.

— Aumento de Capital — Reforma de
Estatuto, 7153985/79 — COTIBRA S/A —
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliá-
rios — de Cr$ 1.200.000,00 para Cr$
1,540.000,00 — A.G.E. de 30.04.79.

Sociedade Corretora.

— Aumento de Capital — Reforma de
Estatuto. 7153984/79 — COTIBRA S/A —
Corretora de Câmbio e Títulos Mobiliários
— de Cr$ 20.000.000,00 para Cr;
27.200.000,00 — A.G.E. de 30.04.79.

Despacho do Sr. Chefe da itEMEC-RJ,
de 16.08.79, deferindo, na forma do parecer,
o requerido no processo n?.:

Sociedade de Crédito Imobiliário.
— Aumento de Capital — Reforma de

Estatuto 6822274/79 — Habitasul Crédito
Imobiliário S/A — de Cr$ 87.191.580,00 pa-
ra Cr$ 112.000.000,00 — AGE, de 27.04.79.

Despacho do Sr. Chefe da REMEC (RS),
de 20.08.79, deferindo, na forma do parecer,
o requerido no processo n?.:

Sociedades de Crédito, Financiamento e
Investimento.

e—Aumento de Capital — Reforma de
Estatuto. 6821702/79 — Sul BRASILEIRO
— Crédito, Financiamento e Investimento
S/A — de Cr$ 50.000.000,00 para Cr$
100.000.000,00 — A.G.0./A.G.E. de
30.04.79.

Despacho do Sr. Chefe da REMEC-SP,
de 21.8.79, deferindo, na forma do parecer,
o requerido no processo n?,:

Sociedade de Crédito, financiamento e In-
vestimentos

— Aumento de Capital — Reforma de
Estatuto: 7633847/79 — CREFISA S/A —
Crédito, Financiamento e Investimentos —
de Cr$ 10.000.000,00 para Cr$ 13.343.495,00
—A.G.E. de 11.6.79.

Despachos do Sr. Chefe da REMEC-SP,
de 22.8.79, deferindo, na forma dos parece-
res, o requerido nos processos n?s.:

Sociedade de Crédito, Financiamento e
Investimentos

— Reforma de Estatuto: 7634949/79 — DI-
REÇÃO S/A — Crédito, Financiamento e
Investimento — A.G.E. de 25.6.79.

Sociedade de Arrendamento Mercantil.
— Aumento de Capital — Reforma de

Estatuto: 7634961/79 — BENZ LEASING
S/A — Arrendamento Mercantil — Em
transformação para: ,,BEMLEASE S/A —
Arrendamento Mercantil»

De Cr$ 1 3.60 0.00 0,00 para Cr$
20.000.000,00 — A.G.E. de 16.7.79.

—Mudança de Denominação — Reforma
de Estatuto: 7634961/79 — BENZ LEA-
SING S/A — Arrendamento Mercantil —
Adotada a denominação: "BEMLEASE
S/A - Arrendamento Mercantil». — A.G.E.
de 16.7.79.

Despachos do Sr. Chefe da REMEC-SP,
de 23.8.79, deferindo, na forma dos parece-
res, o requerido nos processos n?s.:

Sociedades Corretoras.

— Aumento de Capital — Reforma de
Estatuto:, 7631632/79 - CONVENÇÃO S/A
- Corretora de Valores e Câmbio — de Cr$
3.000.000,00 para Cr$ 8.100.000,00 — A.G.E.
de 20.3.79.

— Reforma de Estatuto: 7635499/79 —
CIA. REAL — Corretora de Câmbio e Valo-
res Mobiliários — A.G.E. de 9.8.79,

Departamento Regional de Belo
Horizonte

Divisão Regional da Área Bancá-
ria

Serviço Regional de Registro e Controle

Despacho do Senhor Chefe de Divisão,
em exercício

De 20-8-79, deferindo, na forma dos pare-
ceres, o requerido no processo número BH-
C-SEREC-79/208 — Cooperativa de Econo-
mia e Crédito Mútuo dos Empregados da
Usiminas e Empresas Subsidiárias Limita-
da — "COSEDE" — Belo Horizonte (MG).

Reforma Estatuária — A.G,E. de 20-3-79

Sociedades Distribuidoras.
- — Aumento de Capital — Reforma de

Estatuto: 6821876/79 — IOCHPE S/A —
Distribuidora de Títulos e Valores

— de Cr$ 15.000.000,00 para Cr$
19.600.000,00 — A.G.E. de 27.4.79.
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eXteltiOlg.	 arrtitioit

O Diretor Geral do torn , usando tina atribuições que lhe
confere o Art. 89 da Portaria )4,Lniaterial n9 16 de 13 de lutei.
ro do 1975, coMbinado eóm o disposto no Art. 31 do Decreto n9
70.10/ de 02 de feverelro de 1472 e na 1k-soluço n9 385/67 do
Conselho Nacional de TransIto-CONTRAN, 0 •coinendn Expoalçáo
do Xotivon da Diretoria do 'transito,

RESOLVE

Art. 19 - On Representantes do DNEP nas /untas Adminis
tratívan de Recursos de Infrações- JARTs, que
funcionam junto aos Oístritot, R^doviárlos Fe.
derals, e seus respectivos Suplentes, cICSN't

tio ner servidores, em pleno exerclolo de car..
cle ou função, bom como devem pertencer an
5.reao de engenharia de trânsito ou policianen
to rodoviário.

Art. 29 - X indicação do Presidente das JhRtn, e do re
Presentanté do DNER nas JARIs o seus respecti
vos suplentes, ao Ministiírio dos Transportes 4

será feita por esta Diretoria Geral, dentre
nomes sugeridos em lintae DIretO
riA de transito, pelo Distrito Rodoviário Fe.
der-1 correspondente, por solicitação daquela
Diretoria.

Xrt, 30 - r prevista no Art. 39 do Decreto
n9 70.101 de 02 de fevereiro de 3,972 será per
mitida somente uma vez.

Art. 49 - Os relatõrios daa atividades das JARI$ deve
rão ser anuais, conter todos os elementos que
conntan do Anexo 1 da presente Portaria e se
rem encaminhados, diretamente, â Diretoria
de Trânsito, pare análise e acompanhamento
das atividades das Juntas.

Art, 59 O namero de sessões mensais, para efeito
de pagamento de gratificação de presànça
prevista no Art. 29 do Decreto n9 70.101/
/72, será fixado em função do movimento re
cursai de cada Junta, e obedecerã ao Qua
dro que ne seque,
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AS EDIÇOES DO DEPARTAMENTO DE IMPUNSA. NACIONAL
ACHAM-SE A VENDA:

sepz DO DIN
Setor de Indtletales Greficars, Quadra 6- Lote MO •

NA czDAver DO fttO DE JANEIRO
Sede: Averdcla Itodritiles A-1Y40,
Posto	 lifirristÁrio dor Fenda

Posto II — Palislo da Justiça, 3.* pit•iratnEo • COrredOr - *ala. 311
ATENDE •SE A PED/DOS PELO SERVICO DEitESMCOLSO POSTM.

-1.•••••n•••••

HortArio da Red000
°Setor de- Redacs o funciona, para etendimento do. publico. 4.an 11 WS 1 . 7 4ortio.

DOS:Or4Kinail$
A$ Repartições Ptiblicas deverão entregar no Serviço de Comunicações do De-

partamento d.o Imprense Noclonali 'ittè ás 17 .boras. o expediente deatinado 4 ptf

blicação.

— Os originels peru publicação, devidamente autenticados. devereo ser dati-
lografados diretamente, em espaço dois, erri papel 4.CaintidiZt ou motegemintiado.
:medindo no rorbrartio 22 x. 33 em, sem. emendes ou resumo Ser admitidas copies
em tina preta e indelavel, t critério do O 1N.

— Os originais encaminhados ji publicação não :lerão restiturdo$ á partes.
ainda:nue:não publiegievy.

• neciazaações
M reclamações pertinentes à ~teria retribuida, nos cssos tle erro ou opas.

$40. devera° ser formuladas por escrito ,to Setor de Redação. ece o quieto dutuul
subseqüente à publicacsn
• Assinaturas

Àa assinaturas para o exterior serão anu ato
— As ”Sineturas vencidas serão suspensas sem prévio '21N-is°
- Ntrn evitar interrupção na rerrtessa dos orgaos oficiais. i renovaçÃo de as-

ainattEra deve ser solicitada com trinta (301 dias de anteeedéoc ta
— As assinaturas das Repartições Públicas serão anuais e dever4o ser reno-

vadas até 3). de março-
- Os Sup)ernentos ás edições dos ore,ãos oficiais só serão remetulos aos ao sl.

mentes que solicitarem no ato da assinatura
— Os pedidos de assinatura de servidores devem ser encaminhados com corri

prova nte d e sua ortuação funcional
Remessa de Valores.
A :remessa de valores devera ser festa rned t ante Ordem de Pagamento por rhe

que, através do Annett do Brasil S A . a fu. or. do Tesourrim dii Deparlarnent.o de
Imprensa Nacronal. acompanhada de es.tarecimento quanto a ',tia aplicaçáo
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VISTO,
Presidente da JARI
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Parágrafo Único O aumento do núMero de sessões previsto /

nesta Portaria poderã ser solicitado ao Di

retor Geral, Pelo Presidente da JARI,obser

vado o disposto neste Artigo e ouvida a Di

reteria de Trânsito.

QUADRO DO NOMERO MAXIM° DE SESSÕES MENSAIS DAS JARIS:

JARI N9 DE SESSÕES

MENSAIS

JARI N9 DE SESSÕES

MENSAIS

1 QUATRO 11 QUATRO

2 QUATRO 12 QUATRO

• 3 QUATRO 13 QUATRO

4 QUATRO 14 QUATRO

5 CINCO 15 QUATRO

6 OITO *16 SEIS

7 SEIS 17 SEIS

' 8 OITO 18 QUATRO

9 CINCO 20 QUATRO

10 OITO 21 QUATRO

Art. 69 - A não observância do disposto na presente' Por

taria implicarã na suspensão automãtica do pa

gement° das gratificações de presença, sendo

somente restabelecido apOs sanada a irregula-

ridade, em função da qual se deu a suspensão.

Art. 79 - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revo

gadas as disposições em contrãrio.

DAVID ELKIND
DIIRETOR-GERAL

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS E um:Ações - JAR/ 	 /DRP
QUADRO-RESUMO DE NTIVIDADES

no

exeecicio DE 19

MÊS
CORRES -
FUNDENTE

NUMERO	 DE
SESSGES

REALIZADAS

NUMERO DE RECURSOS APRECIADOS DESPESAS
DE

PESSOAL
Cr$

DESPESAS
COM

MATERIAL
Cr$

017rRAS

DESPESAS
Cr$

DEFERIDOS /NDEFER/DOS
EM

DILIGENCXA ENCAMINHADOS O
Dr, T./CONTRAti

JANEIRO

FEVEREIRO

MARÇO

ABRIL

NA/0

JUNHO
JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO
DEZEMBRO

TOTAIS

OBSERVAÇÀO,

PORTARIAS DE 16 DE AGOSTO
DE 1979

O Diretor de Planejamento, usando de
competência delegada, consoante o dispoáto
na Portaria n? 1.236, de 8 de julho de 1971,
resolve:

N? 111 — Aprovar o projeto de prolonga-
mento da ponte sobre o rio Jaguarão na Ro-
dovia BR. 293/RS, trecho Pinheiro
Machado-Bagé, conforme parecer técnico

Portarias de 23 de agosto
de 1979

O Diretor da Diretoria de Pessoal, usan-
do das atribuições que lhe conferem os
itens I, II, XVII e XVIII do artigo 93 do Re-
gimento da Autarquia, aprovado pela Por-
taria Ministerial n? MT-36, de 13 de janeiro
de 1975, da competência delegada pelo
Diretor-Geral, através da Portaria n? 668,
de 23 de abril de 1971, publicado no Diário
Oficial da União, de 5 de maio de 1971, e de
conformidade com o disposto no Decreto n?
75.818, de 4 de junho de 1975, resolve:

N? 2698 — Dispensar o Eng? Gilberto
Diego Veríssimo Pedrosa, matrícula n?
2.609-CLT, da função integrante das Cate-
gorias de Direção intermediária, código
DAI-11L1, de Chefe da Seção de Análise de
Custo, do Serviço de Análise Econômica,
da Divisão de Estudos e Projetos, da Dire-
toria de Planejamento.

N? 2700 — Dispensar a Eng? Nadia Go-
mes de Medeiros, matrícula n? 2.299-CLT,
da Função Integrante das Categorias de Di-
reção intermediária, código DAI-111.1, de
Chefe da Seção de Acesso e Interseções, do
Serviço de Projeto Geométrico, da Divisão
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da Divisão de Estudos e Projetos exarado
nas fls. 3/4 do Processo DNER n?

L 447/18 .
N? 112 — Aprovar Projeto de ligação das

rodovias BR-040/RJ e União Indústria en-
tre as estacas 2580 e.2600 (ramo 1) e entre as
estacas 435 e 453 (ramo 2), conforme parecer
técnico da Divisão de Estudos e Projetos
exarado nas fls. 19 do Processo DNER n?
35.240/79. — Francisco Mattos de Britto
Pereira

de Estudos e Projetos, da Diretoria de Pla-
nejamento,

N? 2703 — Dispensar, Célia Borges
Fleury da Rocha, Agente Administrativo,
matrícula ri? L866.692, da função de substi-
tuta da Secretária Administrativa do Dire-
tor do Instituto de Pesquisas Rodoviárias,
em seus impedimentos eventuais.

N? 2704 — Designar, Sonia Regina Teixei-
ra, matricula ri? 2.954, ocupante da catego-
ria funcional de Datilógrafa, da Tabela Per-
manente do Departamento Nacional de Es-
tradas de Rodagem, para substituir em
suas faltas e impedimentos, o ocupante da
função integrante Lia categoria de Direção
Intermediária, código DAI-111.1 (SA) de Se-
cretário Administrativo, do Diretor do Ins-
tituto de Pesquisas Rodoviárias, deste De-
partamento, em caráter provisório, enquan-
to houver insuficiência de servidores ocu-
pantes de cargos e empregos integrantes da
lotação de categoria funcional de Agente
Administrativo, correlata com a referida
função, de acordo com o Decreto n? 75.818,
de 04.6.75, publicado no Suplemento n? 106
do D.O.U., de 9 de junho de 1975. Mauricio
Couto Coser

r"1.6-PIO OFICIAL (Se0o i — Parte II)

Diretoria de Pessoal

Diretoria de
PORTARIA N? 105, DE 2 DE AGOSTO

DE 1979

O Diretor de Planejamento, usando de
competência delegada, consoante o disposto
na Portaria n? 1.236, de 8 de julho de 1971,
resolve:

Aprovar o Projeto da Interseção da Rodo-
via BR. 153 com Acesso à cidade de Promis-
são, no trecho São José do Rio Preto —
Lins — conforme parecer técnico da ivisão
de Estudos e Projetos exarado' nas fls.
19/20 do Processo DNER n? 8/005.653/79 —
Francisco Mattos de Britto Pereira

PORTARIA N? 109 DE 10 DE AGOSTO
DE 1979

O Diretor de Planejamento, usando de
competência delegada, consoante o disposto
na Portaria n? 1.236, de 8 de julho de 1971,
resolve:

Planejamento
Aprovar o projeto de engenharia da Ro-

dovia BR. 163/PR, trecho Contorno da Ci-
dade de Jacarezinho, conforme parecer téc:
nico da Divisão de Estudos e Projetos exa-
rado nas fls. 27/28 do Processo DNER n?
407A42/78. — Francisco Mattos de Britto
Pereira

•
PORTARIA N? 110, DE 15 DE AGOSTO

DE 1979
O Diretor de Planejamento, usando de

competência delegada, consoante o disposto
na Portaria .n? 1.236, de 8 de julho de 1971,
resolve:

Aprovar o projeto de instalação hidráuli-
ca e instalação elétrica do Torreão D'Agua
da Residência de Vassouras R-7/79, no Es-
tado do Rio de Janeiro, conforme parecer
técnico da Divisão de Estudos e Projetos
exarado nas fls. 5/6 do Processo DN n?
36.201/79 — Francisco Mattos de Britto
Pereira

PORTARIA N9 P-101 DE 28 DE AGOSTO DE 1979

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESWVOL

VIMENTO DA PESCA - SUDEPE, no uso das atribuiç g es que lhe con

fere o artigo 10, inciso XI, do Decreto n9 73.632, de 13 de

fevereiro de 1974,

RESOLVE:

Designar ENRIQUE CALAF CALAF para substituir o Di

retor do Departaplento de Pesquisa e Tecnologia da Superinten

dencia do Desenvolvimento da Pesca, nos seus impedimentos\ le

gais ou eventuais.

JOSÉ UBIRAJARA /COELHO DE SOUZA TIMM

MINISTERIO DA AGRICULTURA
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA

PORTARIA N9 P-100 DE 27 DE AGOSTO DE 1979

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOL

VIMENTO DA PESCA - SUDEPE, no Uso das atribuiç g es que lhe con

fere o artigo 10, inciso XI ., do Decreto n9 73.632, de 13 de

fevereiro de 1974,

RESOLVE:

Designar os servidores EUDES MARINHEIRO DE ARAUJO,

Procurador Autárquico, código SJ-1103, classe B, rgferincia

44, ELOY SULLY DE AZEVEDO TEIXEIRA, Agente de Inspeção de Pes

ca, código NM-1009, classe Especial, refer g ncia 34 e BENEDITO

VIANA DO MONTE, Agente de Inspeção da Pesca, cOci ig o NM-1109,

classe A, referãncia 24, do Quadro Permanente da Superinten

de. ncia do Deenvçlvimento da Pesca, para, sob a presidancia do

primeiro, constituírem a Comissão de Alienação dos motores re

manescentes, constante da concorrãncia n9 01/79 da Coordenado

ria Regional da SDDEPE no Rio de Janeiro-RJ.

JOSÉ UBIRAJARA, COELHO Dí SOUZA TIMM

i;

!I
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Departarnento de Pessoal

PoRTAPIA N9 P-11A DE 28 D$ AteST, ri l'ï

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESZOAL DA SUPLRINTEN

Dtaczu DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA - SUDEPE, no uuo dan atri
hulçaan que lhc fOraM delegadas pelõ Senhor nuperintendpnte,
atraVa da Portaria n9 C-25, de 29 du junho de 1'378, publlea

da no Dir0:1.0 OfiCial de 04 de julho de 1978,

RESOLVE

Conceder apouentadoria de acordo com

o Artige 101, item XII I partígrafo Cínico e artlqo 102, item 1,
alínea n/ da Constituição da Republica roderativa do Branli,
a

VILMA RAMOS, r3atricu1a n9 1.874,301i
no cargo de Agente Adm4nistrattvo, Códlgo Sh-COli Clanue ^C"
reUxónoln 34 t do Quadro Permanente denta StrperintendUCia,
°Promano C/1000.803/79),

OSWALUO CM MAMADO CE SOUZA CASTRO

PORTARIA N9 P-117 DE 28 DE AGOSTO DE 1974

O DIRETOR DO DEPARTAMYNT0 PE PL~AL PA P1 1k

DENCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PtSÇA r4DtPr, no uso d#s átri
bolçara que the foram delegadnx pelo eahor Superinxx,ndtnlv,

AtrAvSt da Portaria nR C-25, de 79 de junho da 1970, poli4<4

da no Diírie Oficial de 4 de Julho dp /478, 	 irltd4) er) N

dl-aposto na alIorA b dm írtt 5 da lourruça nore.ativa ItAt,P nV

46, de 19 dt agaste da 197N,

RESOLVE:

Dtsignar LENIR Df ARAf. 	 F/RRI1P&,	 k:ultNhtx,

do emprego 40 Agente Adtinistratt y v, r;r41r,,..

retert*ncli 24, dá Vii)11, 1,3 litreitimetntxt ).1)% 5)/jtteldnt tntGne tsa )1,),t

•et))33)VOIVielette.0 )14 PC .4e4i, para exercer	 tArlytil	 A*)) ktaritt

tékdij?,o DA1-112.2, da Divi p .i0 de Pennuí$4 Rio1ógiva, 01“ Pepar

tamento de Pesquisa e Tecnologia desta Autarquia, to :.ar4rer
provisaria, enquanto houver insufirirtluis de tiervidores 01-!.4
pantes dt cargos e empregos integrantes ds lutásao da rátop

ria Funcional de HZI-dico "Veterinitrio ou Engenheiro Aoran~,
eertelatá com a reforida (unção de atordo 4et Dek-reuz, nv.

79434 8 , 4- .e 07 de março de 1977.

eswaLX0 CUT MACRADO DF SOUZA CA5TRo

PORTARIA V9 P-118. DE 28 DE AGOSTO DE 1979

O DIRETOR DO DEPARTAMEKTO DE PESSOAL D4 SOPERINTEN
nt4Ca4 DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA SUDEPE, no U40 das átri
buiçUs qut lhe foram delegadas pelo Senhor Superint•ndente,
atraVU, da P .otort4 A9 0-25, de 29 de junho dt 197 .8 1 publica
da no Diírío Ofininl de 4 . de julho de

RESOLVE:

Dispensar a partir de 31 de agasto de 1919, o 4çp

vidot DJALMA LIMA PA/VA PILRO, Engenheiro AgrOnomo, cUige
vr-xs-91.2, classe A, referancia 39, da tunçrto de Chefe VAI-111.3,
do Den-cro de Treinamento de Pesca, do Departacento dt Pesnuisa
a Tecnologia deata Autarquia para a qual foi designado pela
Portaria nç p-Isl, de 09 de maio . de 1977, pub1te 4 d 4 ne u¡Srío

Oficial de 25 subseqUante,

OSWAW GUT RACHADO Dg SOUZA CASTRO

OPUPO	 ON AUXILIAR: 	 AA-t100 
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blicada	 óficia1 cl .e ! 11 s 'ubsãque•e, no que' sé . rekerè à ad

missão de ANA DILMA MACHADO .: candidata 5: Categoria Funcional de AU

XILIAR OPERACIONAL DE SERVrÇO )45VEpo$ ,	 NM- l006, Classe "A, Re

feri;ncia 05, em virtude de deSistenCia apresentada.

DERBLAY. GALVÃO

)
no artigo 207, item II, da Lei n? 1711/52 (Es-
tatuto dos Funcionários Públicos Civis da
União).

Depois de feitas as anotações devidas nos
setores competentes, cientifique-se o inte-
ressado do teor desta decisão. (Processo
DEPES n? 1.441/78).

DERBLAY GALVÃO

MINISTÉRIO DA SAUDE
INSTITUTO NACIONAL DE ALIMENTACÃO E NUTRIÇÃO

PORTARIA N? 071 DE 24 DE AGOSTO
DE 1979.

O Presidente do Instituto Nacional de Ali-
mentação e Nutrição — INAN, usando da
atribuição que lhe confere o Art. 6?, item
XVI, do Decreto n? 73.996, de 30 de abril de
1974 e de acordo com o Art. 12 do Decreto
Lei 200 de 25 de fevereiro de 1967, resolve:

Delegar competência ao Dr. José Carlos
Valente, Coordenador de Orientação Ali-
mentar e Nutricional, LT-DAS-101.1, para:
Durante os afastamentos do Presidente:

a) firmar contratos ou convênios, em no-
me deste Instituto após a devida aprovação
Ministerial;

b) autorizar aquisição de material, bens e
serviços e exarar os respectivos despa-
chos adjudicatórios, quando for o caso;

c) assinar empenhos e respectivas anula-
ções, cheques e ordens bancárias, bem
como autorizar recebimento de receitas;

d) requisitar passagens e transportes aé-
reos e terrestres dentro do território Nacio-
nal;

e) conceder e arbitrar diárias;
f) reconhecer dívidas de exercícios ante-

riores;
g) conceder suprimento de fundos e

aprovar as respectivas prestações de con-
tas.

Esta Portaria entrará em vigor a partir
desta data, ficando revogadas as disposi-
ções em contrário. — Bertoldo Kruse Gran-
de de Arruda

9.79

!•"!

Quinta-feira 1 30
	

DIÁRIO OFICIAI- (Seçrio
	

Parte II)
	

'-Agósto de 1979- -4809

PORTARI A N9 12.640 , de 10 de agosto de 1979

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, usando

da atribuição que lhe confere a letra "f" do artigo 28 do Estatuto

desta Universidade, e tendo em vista a autorização constante do

Processo n9 014546/79-DASP,

RESOLVE:

ADMITIR, sob o regime da Legislação Trabalhista, no em

prego de AGENTE DE ATIVIDADES AGROPECUÃRIAS, código LT-NM-1007,Clas

se "C", Referência 23, o candidato habilitado em Concurso Público'

FLAVIO MARQUESAN.

II - A entrada em exercício por parte do candidato ora

admitido, dar-se-á durante o prazo de 30 (trinta) dias, contados

da data da publicação desta portaria,

DERBLAY GALVÃO

PORTARIA	 N9 12.64-1 , de l0 de agosto de 1979

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, usando

de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o con

tido no Processo n9 84.126/79,

RESOLVE:

ADMITIR, sob o regime da Legislação Trabalhista, no em

prego de AUXILIAR DE ENSINO da Tabela Permanente desta Universida

de, junto ao Departamento de Direito Privado do Centro de Ciências

Sociais e Humanas, o candidato MAURICIO BATISTA BERNI, habilitado

na seleção pública de que trata o Edital n9 92/78.

II - A entrada em exercício, por parte do candidatO ora

admitido, dar-se-á durante o prazo de 30 (trinta) dias, contados'

da data da publicação desta Portaria.

O Presidente do Instituto Brasileiro do
Café, no uso de suas atribuições legais e re-

Diretoria de A
PORTARIA DE 18 DE AGOSTO

DE 1979
O Diretor da Diretoria de Administração,

usando das atribuições que lhe confere a
Portaria PRESI n? 68, de 30.4.79, resolve:

N? 476 — Designar os servidores a seguir
mencionados para substitutos eventuais
dos ocupantes das funções de Direção e As-
sistência Intermediárias, da Agência Regio-
nal de Salvador, conforme discriminação
abaixo, em suas faltas e impedimentos:
(Proc. DEPES 975/79).

Do Chefe da Seção de Pagamento, Código
DAI-111.2 Nadir Maria Santos de Brito,
Agente Administrativo-LT, Classe 'A', Ref.
24.

Do Chefe da Seção de Registro, Seleção e
Treinamento, Código DAI111.2, Ângela Ma-
ria Martins Cordeiro, Agente
Administrativo-LT, Classe 'A', Ref. 24.

N? 477 — Designar o servidor Ataides
Terra Lamis, Engenheiro Agrônomo-LT,
Classe 'El', Ref. 48, para exercer a função
integrante das categorias de Direção e As-
sistência Intermediárias, Código DAI-111.3,
de Chefe do Serviço Local de Assistência à

. Cafeicultura de Manhuaçu, da Divisão de
Assistência à Cafeicultura da Agência Re-
gional de Caratinga. (Proc. DEPES 921/79).

N? 478 — Designar a servidora Malaqui
Hid Teixeira de Macedo, Contador-LT,
Classe 'FY, Ref. 44, para substituto even-
tual do Chefe da Seção de Cadastro e Lota-
ção, código DAI-111.2, do Departamento de
Pessoal, em suas faltas e impedimentos.
(Proc. DEPES n? 964/79) — Cláudio Lafe-
yette Pinto

áirnentais e tendo em vista o que consta do
Processo DEPES n? 826/79, resolve:

N? 123 -- Iteséindir, a partir de 1-8-79, o
contrato de trabalho dg servidora Hylséa
Regina da Rocha Santos, lotada na Admi-
nistração Central, ocupante do emprego de
Agente Administrativo, LT-Classe "A" Re-
ferência 24, constante da Tabela Permanen-
te de Empregos deste Instituto. — Octavio
Rainho da Silva Neves

dolinistração
PORTARIAS DE 21 DE AGOSTO

,DE 1979

O Diretor da Diretoria de Administração,
usando das atribuições que lhe confere a
Portaria PRESI n? 68, de 30.4.79, resolve:

'N? 481 — Designar o servidor Antonio
Wander Rafael Garcia, Engenheiro-
Agrõnomo-LT, Classe ', Ref. 49, para
substituto eventual do Chefe da Divisão de
Assistência à Cafeicultura da Agência
Regional de Varginha, código DAI411.3,
em suas faltas e impedimentos. (Proc. DE-
PES 977/79).

O Diretor de Administração do Instituto
Brasileiro do Café (IBC), no uso de suas
atribuições e tendo em vista o que consta
do Processo DESEG n? 1.340/79, resolve:

N? 482 — Designar os servidores abaixo
mencionados para constituirern a Comissão
encarregada da habilitação preliminar, da
inscrição em registro cadastral e do julga-
mento de licitações realizadas na Admnis-
tração Central:

Presidente: Olga Frahia Remar
Membros Efetivos: Antonio Nacife —

Endina Pereira
Membros Suplentes: Roberto Pahim Neu-

bern — José Ribamar de Oliveira
Secretária; Henriqueta Ávidos Barroca

Fica, em conseqüência, revogada a Porta-
ria DIRAD n? 12/78, de 14.12.78. — Cláudio
Lafayette Pinto

MINISTERIO DO INTERIOR
III - Tornar sem efeito a Portaria n9 12.534, de 20 de

junho de 1979, publicada no Diário Oficial de 28/06/79, tendo em

vista a desistência do candidato Elvandir José da Costa.

BANÇO NACIONAL DA HABITAÇÃO

CIRCULAR fig	 -04/79

Aos
	 Rio de Janeiro, 20 de agosto de 1979.

BANCOS DEPOSITÁRIOS DO FGTS

Ti fim de dirimir Úvida suscitada, s vimos esclare

cer a -V.Sas, que a reversão de juros e correção inonetária (3CM)de

que trata o item 33 das INSTRUO- ES SOBRE O FGTS deve ser processa

da pelo Banco Depositário com base na informação referente ao có

digo de afastamento "8" prestada pela empresa na Relação de Empre

gados (RE) ou na Relação de Depósitos em Atraso (RDA).

Entretanto, na hipótese do recebimento de AM au

tpo Erizacima sob os códigos 16 ou 21 do item 92 das referidas INSTRLIçs se 
que se tenha processado a reversão em virtude do 	 não

recebimento da competente informação, não deve o Banco Deposita._

rio incluir no valor a ser pago a parcela relativa a JCM, credita

da na conta vinculada ate a data do afastamento do empregado, par

cela essa que, nesse caso, será objeto déimediata reversão 	 COM

base na AM.

MINISTÉRIO DA INDUSTRIA
. E DO COMERCIO

INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFÉ

EDMO LIMA DE MARCA	 Amwt.~,mhtlagul£,5

Coordenador Geral do FGTS	 Chefe do Departamaprco ca Receita

ATO DE INTERVEN go NA COOPERATIVA NADITACIONAL DOS EMPREGADOS EM ESTABEIECIMEN

TOS BANCARIOS DA BANIA - CHEE08, SEDIADA NO ESTADO DA GANIA - AUTORIZAÇÃO DE 

FUNCIONAMENTO NO. 0A-19.

PORTARIAS DE 22 DE AGOSTO
DE 1979

O Presidente da Diretoria do Instituto
Brasileiro do Café, no uso de suas atribui-
ções legais e regimentais, e tendo em vista o
que consta dos autos do inquérito adminis-

trativo, mandado instaurar pela Portaria
DEPES n? 93, de 30-1-79, resolve:

N? 122 — Aplicar ao Agente de Portaria,
Classe "B" Código TP, 1202, Referência 8,
José Alves da Silva (de Francisco), lotado
na Agência Regional de São Paulo, a pena
de demissão, na conformidade do prescrito

O Diretor-Supervisor da 4rea de Programas Habitacionais, usando

das atribuiçZes que lhe conferem a RD 11 0 . 11/79 e a ID/SPH/03/76 e, tendo • em

vista a Decisão da Diretoria proferida em sua 911 0 Reunião Ordinária, realiza-

da em 28/05/75,

-
,	 '	 • •	 wy.477„-ty - „

• ".
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ACTIFIUÇÃO

Na Ata da SéeLma Assembiéia Geral orellnaríA
Décima Segunda Asumbléla Geral. Utraordinãria, publica-
das no D.O. de 26/6/79::
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DIÁRIO OFICIAL (Seção I - Parte II)

31, da Tabela Permanente do INPS originario, atualmente integrada ao LAPAS, pa-
ra exercer a função de Encarregada de Analisei COdigo DAI-111.1, n9 21.72.225,
na Região Fistal 04 em Marins/PR, da .Coordenadoria Regional de Fiscalização,
data SeCtatâtifa, da estrutura aproVada , pdle .PTÁMPÀS n9 1.124/18, em taraterpro
visOrio, eriqUanto'houver insdficiancid - inexistencia'de servidoreS,otUpahtasdU
cargos ou empregot integrantes da lotação , d0 datagória funcional indicada na cor
relação‘.

	

t.	 •	 ,	 ,	 .	 '	 •	 '

1,1 IAPASMPRA-n9 101, de 15-8 4279 - Designar o servidor VENICIO .4"AUST,
mat. 860..089 ,, -ocupante do emprego de Agente Administrativo, LT,r801,&;:Réf,
da Tabela Permanente do INPS originario, atualmente integradóaoLAPAS„Paraexer
cer na Região Fiscal 03 em Londrina/PR, da Coordenadoria Regional de Fiscaliza-
ção, desta Secretaria a Unção de Encarregado de Analise, Cadigo DAI-111.1, n9
21.72.224, da estrutura aprovada pela ' PT/MPAS n9 1.124/78, em carater provis6-
rio, enquanto houver insuficiancia e inexistancia de servidores otupântes datar
gos ou empregos integrantes da lotação da categoria funcional indicada na corre -
lação.	 •

ATOS DO DIRETOR DO DEPARTAMENTO REGIONAL DE PESSOAL

PORTARIAS:

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO REGIONAL DE PESSOAL DO INSTITUTO DE ADMINISTRA
ÇÃO,FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no Estado do Pararia, no uso
dos suas atribuiçães, na forma do inciso IX, alInea "b" da Resoluçao IAPAS n9
24, de 15-8-78,

RESOLVE:

PT IAPAS/PRDP-n9 114, de 16-8-79 - Dispensar, a pedido, a contar de 2-7-
-79, a servidora ALCIONE ALVES FALK, mat.. 861.689, Agente Administrativa, 4T-
801.A, Ref. 24,. lotada na Agencia em União da Vitaria (414-029.023),tendoemVis
ta o que consta no Processo n9 414-029.01/0378, de 2-7-79.

PT IAPAS/PRDP-n9 115, de 16-8-79 - Dispensar, a pedido, a contar de 28-
-5-79,. a servidora MARIA DE MOURA, mat. 849,686, Agente Administrativa,LT-801,A,
Ref. 24, lotada na Agencia em Campo Moura° (414-036.11), tendo em vista o que
consta no Processo n9 414-036/0279, de 28-5-79.

PT LAPAS/PRDP-n9 116, de 16-8-79 - Dispensar, a pedido, a contar de 19-
-8-79, a servidora ELISA CABRAL DE OLIVEIRA, mat. 161.532, Agente Administrati-
va, IT-801.A, Ref. 24, lotada na Agencia em Londrina (414-021), tendo eM vista
o que consta no Processo n9 414-021.00/02943, de 19-8-79.

A osto .de. 1979 . 4811

função de Chefe da Seção de Recebimentos e Pagamentos, Cadigo DAI-111.1, numero
11.14.525, mantida na estrutura originaria pelo item 5 da PT/MPAS n9 1.124, de
23-6-73.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - SC

ATO DO DIRETOR DO DEPARTAMENTO REGIONAL DE PESSOAL 

PT IAPAS/SCDP-n9 94, de 17-8-79 - O DIRETOR DO DEPARTAMENTO REGIONAL DE
PESSOAL DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA,PREVID,ÉNCIAEASSISTÊNCIA SO
CIAL, no Estado de Santa Catarina, usando da atribuição que lhe foi conferidap-e-
lo item I, inciso IX,'SlibalUida"g:i'da Usblução IAPAh944 :,- da 15,8-78, e
que conata do Processo n9 420-026/1.508, de 9-7-79,..RESOLVELGonceder aposenta-
doria, de acordo com o artigo 176, item II, da Lei n9 1.711, de- 28-10-52, com a
redação dada pela Lei n9 6.481; de 5-12-77, á MARIA-MARGARIDA KUBICKE RECH, mat.
61.977, no cargo de Agente Administrativo, Clasaa "C", Ref.. 34, do Quadro Perma
nente do 'RIS óriginario, com os proventos mensais Correspondentes ao vencimen=
to da citada referencia, acrescidos da gratificação da função- de Chefe de Servi
ço, COdigo DAI-111.2, na forma do art, 180, letra "b", da Lei n9 1.711, de 28=-
-10-52 e demais vantagens previstas na legislação em vigor.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SP 

ATOS DO SUPERINTENDENTE 

PORTARIAS:

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO .INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no Estado de São Paulo,no uso das atribuiçaes
que lhe confere o att, 107, alInea "a", do Regimento , Interno aprovado pela PT/
/MPAS n9 1.132, de 29-6-78,

RESOLV E:

PT IAPAS/SRSP-n9 336, de 15-8-79 - Dispensar o servidor ANTONIO PEDONE
DE OLIVEIRA, mat. 30.133, da função deAssistente, COdígo DAI-112.3,n9 23.71.000,
no Gabinete do Superintendente, da estrutura aprovada pela PT/MPAS n9 1.124/78.

PT IAPAS/SRSP-n9 337, de 15-8-79 - Designar o servidor ANTONIO JOSE DA
SILVA BARBOSA, mat. 13.881, Agente Administrativo, Ref. 34, para exercer, no Ga
binete do Superintendente, a funçio de Assistente,Cadigo DAI-112.3,n9 23.71.000,
da estrutura aprovada pela PT/MPAS n9 1.124/78, e na forma do item 5 da IN/DASP
n9 46/75.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - PE
	 ATOS DO SECRETÁRIO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATOS DO SUPERINTENDENTE 
	

PORTARIAS:

PORTARIAS:

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no Estado de Pernambuco, no uso das atribui-
çaes que lhe confere o artigo 107, alinea "a", do Regimento Interno aprovado.pe
la PIMPAS n9 1.132, de 29-6-78,

RESOLV E:

PT IAPAS/RPEG-n9 268, de 30-7-79 - Dispensar o Tecnico de Administração,
Ref. 45, SEVERINO ENSAS ALVES DE MENDONÇA, mat. 40.321, da função do Grupo DAI,
Cadigo DAI-111.3, n9 23.71.790, de Coordenador Regional do Patrimanio.

PT IAPAS/RPEG-n9 270, de 30-7-79 - Dispensar o Tecnico de Administração,
Ref. 43, EDSON DE BRITO MATOSO, mat. 20.000, da função do Grupo DAI,Cedigo DAI-
112.3, n9 23.71.490, de Assistente do Secretario Regional de Planejamento,

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - PI 

ATO DO PROCURADOR REGIONAL 

PT LAPAS/PIRG-n9 11, de 13-8-79 - O PROCURADOR REGIONAL DO INSTITUTO DE
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL,no Estado do Piaul,
no uso da competencia que lhe foi atribulda pelo art. 142 da PT/MTP n93,283/73,
RESOLVE: Designar DOURIVAL LOPES DE VASCONCELOS, Mat. 165.025, Procurador Autar
quico, Ref. 37, para exercer, nesta Procuradoria, a função de Chefe do Serviço
de Consultoria e Contencioso Geral, Ca.:ligo DAI-111.2, n9 22.12.010, da Tabela
Permanente do INPS originãrio,

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - RS

ATO DO SECRETÁRIO REGIONAL DE ENGENHARIA E ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO 

PT IAPAS/RSEG-n9 30, de 16-8-79 - O SECRETÁRIO REGIONAL DE ENGENHARIA E
ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRADAPREVIDÊN
CIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no Estado do Rio Grande do Sul, no uso da competenca
que lhe foi atribulda pelo artigo 115, inciso I, do Regimento Interno aprovado
pela PT/MPAS n9 1.132, de 29-678, RESOLVE: Dispensar o servidor TITO AMARAL,
mat. 13,472, Tecnico de Administração, da função de Assistente,COdigo DAI-112.2,
n9 22.71.797, do Quadro Permanente do INPS originario, tendo em vista a publica
ção da PT/INPS n9 RSAP n9 33, de 6-6-79, de aposentadoria, no DO n9 152,de 9-8-
-79.

ATOS DO AGENTE DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM ESTEIO

PORTARIAS:

O AGENTE EM ESTEIO, no Estado do Rio Grande do Sul, no uso da competen
eia quelha foi atribuída pelo art. 123, inciso III, alinea "d" do Regimento In-
terno do IARAS aprovado pela PT/MPAS n9 1,132, de 29-6-78,

RESOLV E:

' PT IAPAS/GRSET-n9 155, de 10-8-79 - Dispensar o servidor TEIMO GERALDO
CUTRUNEO, mat. 805.967, DatilOgrafo, Ref. 26, da função de Chefe da Seção de Re
cabimentos e Pagamentos, Cadigo DAI-111.1, n9 11.14.525.

PT LAPAS/GRSETen9 156, de 10-,8-79 - Designar a servidora LINDOYA EM/LIA
DA SILVA NAVARRO, mat. 41.717, Agente Administrativa, Ref. 34, para exercer	 a

PT LAPAS/RSPD-n9 119, de 16-8-79 - O SECRETÁRIO REGIONAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÉNCIAEASSISTRNCIA SOCIAL,
no Estado de São Paulo, usando das atribuiçaes que lhe confere o art. 63, inci-'
so I, do Regimento Interno do IMAS aprovado pela PT/MPAS n9 1.132, de 29-6-78,
e tendo em vista o que consta do Memorando n9 401-003.24/786/79, RESOLVE: Auto-
rizar a lavratura de Contrato de Trabalho, sob o regime da Legislação Trabalhis
ta, para o emprego de Procurador Autarquico, COdigo LT-SJ-1103, Classe A, Ref.
37, da candidada REGINA YARA CAMARGO ANTONIOLI, na Agenciada Previdencia Social
em Sio Carlos, em face de habilitação no Concurso DASP/C. 16/75.Aempregada cum
prira 40 horas semanais de trabalho, observadas as disposiçaes contidas nas no-t7

mas em vigor.

O SECRETÁRIO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FI
NANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no Estado de São Paulo, no uso d-E7
competancia que lhe foi atribulda pelo art. 63, inciso I do Regimento Interno
do IAPAS,

RESOLV E:

PT LAPAS COLETIVA/RSPD-n9 120, de 17-8-79 - Tornar semefeito aTT LAPAS/
RSPD n9 99/79, publicada no DO n9 110, de 11-6-79, que autorizou a lavratura de
Contrato de Trabalho, na parte referente aos candidatos abaixo relacionados, ha
bilitados no Concurso Publico DASP/C-9/77, para o emprego de Agente Administra=
tivo,em face de desistancia:

Nome	 Localidade 

REGINA ANGÉLICA DE CARVALHO	 Votuporanga
SILVÁNIA GOMES PEREIRA DE ALMEIDA 	 Guarulhos
LUIZ CARLOS BERNARDO
MARIA TERESA SOARES DA SILVEIRA
VERA 1,0CIA MARTINI DESTRO

ANA MAR-IA MANZO LANOSO
TEREZA KITANURA
MÁRX0 KOBAYAKAWA
ADELAIDE ALBRECHT SIRIS

PT LAPAS COLETIVA/RSPD-n9 121, de 17-8-79 - Tornar semefeito a PT IAPAS/
RSPD-n9 102/79, publicada no DO n9 120, de 26-6-79, que autorizou alavratura de
Contrato de Trabalho na parte referente aos candidados , abaixo relacionados, ha-
bilitados no Concurso Palito DASP/C-9/77, para o emprego de Agente Administra-
tivo, em face de desistencia:

Nome	 Localidade

NEIDE MARIA PEREIRA DE ANDRADE
	

Pindamonhangaba
ELZA DOS SANTOS
	

São Bernardo do Campo
SÔNIA REGINA PRADO
	

Jundial
EUNICE APARECIDA DOS SANTOS VENTURINI

	
Santo Andra

JOEL BATISTA DA SILVA
	

Presidente Prudente

ATOS DE AGENTES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

PORTARIAS:

SÃO PAULO-CENTRO

PT IAPAS/GSPCE-n9 260, de 13-8-79 - O AGENTE EM SÃO PAULO-CENTRO, no Es
tado de São Paulo, no uso das suas atribuiçaes, na forma do disposto no artigã

Itatiba
São Jose do Rio Pardo

Avaré
Jales
Sorocaba
Sta. Barbara d'Oeste

• ••••	 "	 ••

.	 ' .	 .
.	 . _ • .
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EMPRÉSTIMO N? 576/S'-BR

Resolução de 33/79

Contrato celebrado no dia 19 de junho de
1979 entre a República Federativa do Brasil
(a seguir denominada «Mutuário») e o Ban-
co Interamericano de Desenvolvimento (a
seguir denominado «Banco»).

PRIMEIRA PARTE

Disposições DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

CAPITULO I

Valor, Objetivo e úrgão Executor
•

Cláusula 1.01. Valor. De acordo com este
Contrato, o Banco se compromete a outor-
gar ao Mutuário, e este aceita, um Finan-
ciamento a débito dos recursos do Fundo
para Operações Espêciais, até o equivalente
a US$ 17.000.000 (dezessete milhões de dóla-
res dos Estados Unidos da América) em
cruzeiros, que façam parte dos referidos re-

cursos, As quantias desembolsadas a débi-
to deste Financiamento constituirão o «Em-
préstimo».

Cláusula 1.02, Objetivo. O propósito do
Financiamento é cooperar na execução de
um projeto (a seguir denominado compreen-
dendo a execução de um sistema de irriga-
ção de uma área de 15.000 ha no Vale do Rio
São Francisco, na localidade de Massanga-
ri,. Nó Anexo A do Contrato minudenciam-
se os aspectos mais relevantes do Projeto.

Cláusula 1.03. Orgão Executor. As partes
cone;:rdarn em que a execução do Projeto e
a utilização dos recursos do Financiamento
serão efetuadas pela Companhia de Desen-
volvimento do Vale do São Francisco —
CODEVASF (aseguir denominado «órgão
Executor»), cuja capacidade legal e finan-
ceira para atuar nessa qualidade é atestada
pelo Mutuário,

CAPITULO II
Elementos integrantes do Contrato

Cláusula 2.01. Elementos Integrantes do
Contrato. Integram o Contrato esta Primei-

ra Parte, doravante denominada «Disposi-
ções Especiais», a Segunda Parte, denomi-
nada «No:mas Gerais», de 2 de novembro
de 1976, e os Anexos A, B e C, que se jun-
tam ao presente.

Cláusula 2.02. Prevalência das Disposi-
ções Especiais. Se algum dispositivo das
Disposiçõos Especiais ou dos Anexos não
concordar ou estiver em contradição com as
Normas Gerais, prevalecerá o disposto nas
Disposições Especiais ou no Anexo respec-
tivo, conforme seja o caso.

CAPITULO III

Amortização e Juros
Cláusula 3.01, Amortização. O Emprésti-

mo será totalmente amortizado pelo Mutuá-
rio até o dia 6 de julho de 2004 mediante o
pagamento de prestações semestrais, conse-
cutivas e no possível iguais, a primeira das
quais será paga em seis meses contados da
data prevista para o último desembolso, de
acordo com o .disposto na Cláusula 4.03,
observando-se o disposto no Artigo 3.01 das
Normas Gerais. Antes de decorridos três
meses da data do último desembolso, o
Banco entregará ao Mutuário uma tabela de
amortização em que serão especificadas to-
das as datas de pagamento das prestações e
o valor e moeda ou moedas a serem utiliza-
das em cada pagamento, de acordo com o
previsto na alínea (c) do Artigo 3.04 das
Normas Gerais.

Cláusula 3.02. Juros. O Mutuário pagará
semestralmente sobre os saldos devedores
juros de 3% ao ano, contados da data dos
respectivos desembolsos. Enquanto o Ban-
co não entregar a tabela de amortização
prevista na Cláusula 3.01, os juros serão
pagos semestralmente nos dias 6 de janeiro
e 6 de julho de cada ano, a partir de 6 de ja-
neiro de 1980. Após a entrega da referida ta-
bela, os juros serão pagos juntamente com
as prestações, efetuando-se os ajustes
cabíveis.

Cláusula 3.03. Remissão às Normas
Gerais. Com relação ao cálculo dos juros,
obrigações relativas a moedas, taxa de
câmbio, participações, lugar dos pagamen-
tos, recibos e notas promissórias, imputa-
ção dos pagamentos, pagamentos antecipa-
dos, renúncia a parte do Financiamento e
vencimento em dias feriados, observar-se-á
o que a propósito se dispõe no Capítulo III
das Normas Gerais.

CAPITULO IV

Normas Relativas a Desembolsos
Cláusula 4.01. Disposição Básica. O Ban-

co efetuará os desembolsos dos recursos do
Financiamento de acordo com as condições
e procedimentos contidos no Capitulo IV
das Normas Gerais e com as condições es-
peciais que se particularizam no presente
Capítulo, ressalvado que para os fins deste
Contrato o inciso (d) do Artigo 4.01 do refe-
rido Capítulo IV fica substituído pelo se-
guinte:

<,(d) Que o órgão Executor tenha apresen-
tado ao Banco:

(i)A atualização do plano de execu-
ção do Projeto (PEP) ajustado com o
Banco, segundo a forma indicada pe-
lo Banco, que sirva de base para a
elaboração e avaliação dos relatórios
çl e progresso a que se refere o Artigo
1.03 destas Normas Gerais; e

(ii) um quadro de origem e aplica-
ção dos recursos, de que conste uni
cronograma pormenorizado de inver-
sões,de acordo com as categorias de
investimento indicadas no Anexo A
do Contrato, e a indicação das contri-
buições anuais, necessárias de cada
uma das distintas fontes de recursos
com os quais será financiado o Proje-
to. Quando no Contrato estiver pre-
visto o reconhecimento de despesas
efetuadas antes de sua assinatura, o
relatório inicial deverá incluir uma
demonstração das inversões realiza-
das, e, segundo os objetivos do Fi-
nanciamento, uma descrição das
obras executadas no Projeto ou uma.
relação dos créditos já formalizados
até um dia aproximado à data da
apresentação do relatório.»

Cláusula 4.02. Condições especiais pré-
vias ao primeiro desembolso. O primeiro
desembolso a débito do Financiamento está

condicionado a que se cumpram, de forma
que o Banco considere satisfatória, além
das condições prévias estipuladas no Arti-
go 4.01 das Normas Gerais, os seguintes re-
quisitos:

(a) O órgão Executor deverá ter con-
tratado, de acordo com os procedimen-
tos que constam no Anexo C, a firma
consultora encarregada de supervisio-
nar a contrução de obras, rever dese-
nhos de execução e prestar-lhe assis-
tência técnica na operação de sistemas
de irrigação e no treinamento- de seu
pessoal técnico.

(b) Que o órgão Executor tenha en-
trada em acordo com o Banco quanto à
firma de auditores independente que
efetuará a auditoria das suas
demonstrações financeiras, que deve-
rão ser,anualmente submetidas ao Ban-
co durante a vigência do Contrato, den-
tro dos 120 (cento e vinte) . dias seguin-
tes ao término de cada exercício finan-
ceiro.

(c) Que o Banco Central do Brasil te-
nha registrado o empréstimo objeto
deste Contrato, de acordo com as dis-
posições legais vigentes na República
Federativa do Brasil sobre a matéria.

(d) Que o Mutuário ou o órgão Exe-
cutor, conforme o caso, tenham cumpri-
do as condições prévias ao primeiro de-
sembolso em relação ao Contrato de
Empréstimo N? 350/0C-BR.

Cláusula 4.03. Prazo para desembolsos.
Os recursos do Financiamento somente po-
derão ser desembolsados dentro do prazo
de 5 (cinco) anos contados da data de vigên-
cia do Contrato, a menos que as partes
contratantes concordem, por escrito, em
prorrogar este prazo.

CAPITULO V

Suspensão de Desembolsos e Vencimento
Antecipado

Cláusula 5.01 Remissão às Normas
Gerais. As disposições concernentes ao di-
reito do Banco de suspender os desembol-
sos, assim como as conseqüências de qual-
quer suspensão, encontram-se no Capítulo
V das Normas Gerais.

CAPITULO VI

Execução do Projeto
Cláusula 6.01. Disposições relativas a

preços e licitações. Os processos de licita-
ções sujeitar-se-ão ao que dispuser o Regu-
lamento de Licitações que, como Anexo B,
se junta ao Contrato.

Cláusula 6.02. Moedas e utilização de
recursos. O valor do Financiamento, de até
o equivalente a US$ 17.000.000 (dezessete
milhões de dólares dos Estados Unidos da
América) em cruzeiros que façam parte do
Fundo para Operações Especiais, será de-
sembolsado para cobrir gastos locais e para
os outros propósitos indicados no Contrato.

Cláusula 6,03. Custo do Projeto. O custo
total do Projeto é estimado em quantia
equivalente a US$ 96.700.000 (noventa e seis
milhões, setecentos mil dólares doaEstados

•Unidos da América).
Cláusula 6.04. Recursos adicionais. O va-

lor dos recursos adicionais que, de acordo
com o Artigo 6.04 das Normas Gerais, o
Mutuário se compromete a fornecer oportu-
namente para a completa e ininterrupta
execução do Projeto é estimado em quantia
equivalente a US$ 39,700.000 (trinta e nove
milhões e setecentos mil dólares dos Esta-
dos Unidos da América), sem que esta esti-
mativa implique em limitação ou redução
das obrigações do Mutuário. Para calvlar
a equivalência em dólares observar-se-á a
regra contida na alínea (a) do Artigo 3.04
das Normas Gerais.

Cláusula 6.05. Contratação de
consultores. O Órgão Executor escolherá e
contratará diretamente os serviços de con-
sultores necessários- para dar cumprimento
às disposições pertinentes deste Contrato,
de acordo com os procedimentos que cons-
tam no Anexo C, sempre que o pagamento
dos serviços desses Consultores for total ou
parcialmente financiado com os recursos do
Empréstimo do Banco.

Cláusula 6.06. Tarifas. O Mutuário con-
corda em adotar as medidas necessárias pa-

TERMOS DE CONTRATO
MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DÊ SEGUROS PRIVADOS

EXTRATO 

Contrato de Locação do 179 pavimento do Edificio Vis

conde do Rio Claro, situado na Av. Rio Branco, n9 109, na cidade

do Rio de Janeiro, Estado do Rio. de Janeiro, que entre si fazem a
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) e o Sr. Candido

Guinle de Paula Machado, para instalação de "Orgá-os integrantes da

estrutura central Cla SUSEP. O prazo de vigência do presente con-

trato e de 60 (sessenta) meses, iniciando-se em 01 de agosto de

1979 e a terminar em 31 de julho de 1984, importando o aluguel,

nos 12 (doze) primeiros meses em CR$ 180.000,00 (cento e oitenta

mil cruzeiros) mensais.

Francisco de Assis Figueira p/Locatíria e Candido Gui nl e de

Paula Machado - Locador

EXTRATO 

Contrato de Locação dos 139 e 149 pavimentos do Edi-

fício Visconde do Rio Claro, situado na Avenida Rio Branco,	 n4

109, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, que

entre si fazem a Superintend .ência de Seguros Privados (SUSEP) e

, o Sr. Jorge Guinle, para instalação de -órgãos integrantes da es-

trutura central da SUSEP. O prazo de vigência do presente con-

trato e. de 60 (sessenta) meses, iniciando-se em 01 de agosto de

1979 e a terminar em 31 de julho de 1984, importando o aluguel,

nos primeiros 12 (doze) meses, em CR$ 360.000,00 (trezentos e ses-

senta mil cruzeiros) mensais.

Francisco de A'ssis Figueira p/Locatíria e Jorge Guinle-loca

dor

EXTRATO 

Contrato de Locação do 169 pavimento do Edifício Vis-

conde do Rio Claro, situado na Avenida Rio Branco, n9 109, na ci-
• dade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, que entre si fa

zem a Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) e o Sr. Linneo

Eduardo de Paula Machado, para instalação de iirgãos integrantes da

estrutura central da SUSEP. 	 O prazo de vigência do presente con-

trato	 de 60 (sessenta) meses, iniciando-se em 01 de agosto de

1979 e a terminar em 31 de julho de _1984, importando o aluguel,

nos primeiros 12 (doze) meses, em CR$ 180.000,00 (cento e oitenta

mil cruzeiros) mensais.

.ass: Francisco de Assis Figueira - p/Locatiria e Linneo Eduardo

de Paula Machado - Locador

MINISTÉRIO DO INTERIOR

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO VALE
DO SÃO FRANCISCO

.	 .	 ""~--	 ,	 -	 •,
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, que os usuários das obras (tnanciadas
ntro do Projeto paguem tenras corres

1•ode:ates nos :ter:aços tirestedon, dovendo
respectivo preço ser (ando ieviondo em5 ,naidernerio as despesos de admintstraçlio.

,perodio, conttervaç.ão monutenção do so
• 17111, As guiais sora acrescentado x qtaotn de

--,..preciação referente os obros comtuis
;'rojeto, que serõ fixacin tomando-oe por tan•

crítétion sócio econômico g . cabendo às
more:tos ogro-indostriala que se estalado-
nem no Arta do Projeto pagar tarifas que
r.cluam o totalidade tin quota de deprecio-

I• !t dc custo total dos obras comuns
orrespondenteo às 4rens por oitis ocupa-
las

Cl:insula 0.07. CoadkOca especial"' para
1 *cevai) do Projeto. Ni A menos tine
i ianco concordo com forma diversa. antes
le convocar coda 11e1141050 pdblica, dever.

oe-4 Apresentar so Banco.
Ui os planou gerido, aspecifiCeCON.

orçamento, bases os pedfiens do bei -
tacão e demais documentos necnotu4.
doo para g c.onvoca.clo:

no caso do obras, 0*.dr1 iela de
que. ao tem a posse lektAa doa terrenos
que possibilitam a nanicticao das res.
pectivas obras dou das servido-os ou
doa direitos pert(nentes.
(b) Dentro do dois atos t onisdos

vigincis dos cootraMs o orgito r.xecu-
i.or submsi4rd A apre,claeno do Banco o.
PossiVel eistrutura tarifária a ser aplica
dana íroa do Projeto.

(O Dente°. de •Uns anos contadoa ds
viirkncla dos contratos o ()MO EseCti-
tOr Submeter-4 A oprodscgo do Banco
eatudia realizado com. ik 4-otatiotaçAo
tt010 firma eimiatiltora espechilizads,
çontrAtildtli do acordo cia.in os proccdi.
planto* estfpuiedos no Anexo C deste
Contristo, ,exantentio O Plano -Diretor pa.
ri trtiooão no Vele do Slio Francis-
co,

id) O fiattliirlo .00 coinprornetA *admiras.
tear. Opiirox ti:i.tulsil•-vat Obra* akeneutio.
da.* dentro do Projet0 de acordo corri nor.

t4enle.as osrelmento acoitas.
le) Com •base em roolodOlogle sor &Cor-

dada com o Osnto o orgtO :E.Xrec ator aprs.
sentar& dentro de 3 . anos cont.stios da data
em que ia afamar o iiltimo ,Cieseinlads-0 doe
finïneirtirreratOk do Banco., trtOrt: availaçtio
dos ntaultedOs aódo .econornicos obtidos em
consentido dt . exectICAO do PrOjeto.

Clausulo LOS.. Rertlis$,P1 Nortuaa
Ge-raht- A.s e* UPoinçOng concernentes dia
posicito geral 'relativa à eur,OeuVio do Proje.
to. a Preçon licltaçOes utillzaçatt tio
bons o o 1'0~2104 inficioneis it4o tistabe-
lecidne no Capitulo V das Norulatt Corola.

•cApiTuLo vu

1(egistroS, inapeçdcs Rara

Cii1usulli 7.0. Registros, inspredes e
relatdrioS. O Motunrio comprometo n. di•
rtgamento. ou através do Orgrio Executor,
manter registros, permitir inspeçOes e 2/31N).
0001--ar Kellkt4r108 o monstraçoes financeiras.
de acordo com as disposiçóes do Capitulo
VII 448 Normas Gentis. ressalvado que po-
ro os fins deste Contrato fica estabelecido
Que: (I/ o texto do inciso (a) do Artigo
7,03 è substituído peio seguinte.

KM Dentro dos primeiros cinco
diasdo coda inès os relatórios refe-
rentes ii esmiuça° do Projeto, de neer
do tom tis pormos que. u respeito, ti
Banco enviar ao Orgno Executor.K

(21 ri apresentação doa demonstrações fi-
nanceiras previsto no (tem (n) iiiit do Artnp
7.03 devera ef ctuar-so pela primeira ver em
120 (cento o vinte) dias contados de 31 de
detenibto do 1.979-

Cliluaula 7.02. Recursos par-a 'aspe-0o e
supervisao geral. Do volor do Fiiinaciorners-
tx1. quantia equivalente a 'US$ 170,u00 (con-

e setenta mil dólares dos Estsdos
do America) em moeda do Murci)no. epeio
presente destinado o otinder ttn deiipeso•
inspecito e super\ isão gera) do Banco EsNa
quantia aer4 desembolando oro prea,trioNes
trimestrais tanto quanto posiu‘ei	 m.
mssondo nas contas do Banco independen
tenente de suliciiação do :timo:trio

Clausula ":	 ..trua/macdo do Plano d,,
E..:Xe•-.WiTO dal l',1-e wtit . 	 Execut”r
compromete a ..Itt.t:t111` M'	 •It.

toro, ft que eRte eohnIftr-rr notvi/or,,ri
Pinot ,	 1-• CN - 1.15;	 P•ofrt•,, (.•,yn

	

reterei/aí	 Ari-
7

• 

t rei ot da g tini-oiro( xerato

	

t'.11 • 1	 1.( è 1111

Driip,00ço•s	 ere

ClAu gula til 5 igitneta de, l'onurm4,
portes concordam em que o Contrato rume
ça a ‘rgxtrar no data do ata nosintiturn-' é.

Clausula i 02 1.."xunciler ta pagamento to
tal do EinprãoLinni. itirtit% o efirni t~n, datli

por extinto este Contrato e toda* ao obr/ga-
ções dele derivai:1ns

Clausula t Vaixdade . tia diretteN e
obrignçóos esubelecidne neste rontroto siao
válidoit o extidvaie de acordo (-rim os acua
tormon, sem referik ocin o legislocRo de qual-
quer peta

Cbiuriulo roniunienors ocoj.
do escrito em que se estabeleço proeedirmin-
to divertiu, todo nvisto. aolleitnçao ou corou-
oicoçAo Qtre .Cts partaa devam enviar moo
outra ato virtude desta Contrato semi leito
por escrito, o considerar-ao- g Meti:ode, no
momonto em crtre a ducumorito
correspondente for 01f-rente ao dostinot4rio
oo respectivo endereço. abaixei Indicado

Ao Mutinkrio.
Endeniço postal.

Senhor Ministro da Fazenda
de Fazenda

Espionada dos Mi:list:idos
10,000 Brasília E

Endereço teleortifico-
MINWA.Z - 13rA4rifAD.P.
(Pons assuntos .relarionadas coes a exerti

00 do PrOjt,403
Etzdaroço postal

Campo:04U do Desenvolvimento do
Veio do 840 Praner4-e0 CODEVASY

Edificto Contrai Brauflio
fator Bancitrio NOrte

	

70-000 nrar11/14	 P.
Ende.XÇÇO t4lett-11.(ren

CODEVASV
F. -

Ao I3ance:
Endereço postai:

ter-Arnontan Do ,,eiõriment. Bank
PX/8 171b ST N.W
Witiaxin.r(tort, Ti C 20517

Endereço telegrillicu
rwrAmt3Ase
Wnshington. 1. -1 C itifiAt

CAPCFULti tX

Arbitni4eni

Clausule 9 01 t'láttoula ctitupoiniino4rin
Paraa o..010010 de qualquer coritriiiki-roiti
oriunda do Contritui que nau seja dirimida

	

por acordo as tare LIN 1,iortes. catas	 NUtattle
teni. incondicional e irre‘ogatirlotente.
Processo e sentença do -I ritmam) de Arbitra
geia a que ao refere o etti.tititiki 1X dna Nfir
Inas (ie.:tis.

	

1:::n resteittuato do que. o tuario	 lian
co. (4410rick cada qual por inter medo., de
seu representante atituriratIti. tinham cote

• taf.t, em tr-ès vias de :goiti toir
SVoslitnattin. Distrito de Colunado. Lotados
Unidos de America, rio dia actina indicado

	

iteptbIjozt Fetientuta do tiram/	 liarlo,

	

Rischloieter. Ministro da Formula 	 Bane.
Inter:americano de

	

art.ir Menu. Presiiiente	 le..te
ratinhas. Douglas Souza 1..ur
ed.vnak de.1gurr.sr

Sr.a t'N li.t l'Alt

.vomAt...ts t;k:ft.tis

L'ANTULO 1

AP./ten ça / . das .%,..ra,w,

Artigo t til	 .-tpins,t-do da%	 Norn:a%
imditicas Contato,	 ",,nr•

n,Z1N	 T n kl`n ap11,1,1V	 t.-nricrd[n.	 ,p•

rflpriNntio," 1.1%14.'1 irorn- . ) internou Til ano
tieoers%ol n tmento	 roo,	 r.itutia
mova e	 -,„1.-trInt.,,	 vi din.olitivon consii
içiern parte integranie dento "orli rato

11

14 . f PrriçaSen

Arti i;., 2 "1 Peliniol-e l Paro fin .; tio
1.-eituaçaa/ deo obrigaçãos i-oritratunvi.
adotam et, ai neguintes iletto1çãe4

(ai A pariri-asilo *flanco . droigna n Honro
Interamericano tk Dertenvedvinwnto

1b4 A express5i-3 .ennu-nto, designo o
(moi-unto do Iltsposicucti Lop-erinis, Norintm
ti orai )14 o, anexas

Ir? A exptannati *LM-ateria-. desiion a Do
retorta Executiva do fianeo

(dl A exttresano Disposiçõeo Especiais*
designa et Con1unto de clausulas qtto cosa-
• a Primeira Parvo do Contrato

lei A capte/m(4o KEnsprnstimoK derngan ao
recureos que :go de:lambeis/mi a &bar? do
Fiagne1artiento

Ifi A azo-raso:to K Fiador» designo tt parte
que afiança ao obrigaçõescontraidna polo
Matutino

(0 A. taprtook) sPhianclorriente. doei:pio
os roetrraos poritOn pelo Brinco i disposiVto
do Mutuario pata contribui-e para it
rotilzacAu do Projeto

0141 A *aipo:talião Mutuflodesigna a par-
to a favor do quoni se coloca o Financia
menta 1r dlaporrleÃo

CU A nata:lisa-4o x-NOrntaa Getarrr-#0 designa
o proso:go documento, adotado polo )3arico
em 2 do novembro da 1970

A expr .:o:titio .0-rulto EXecUterr* detr1tZna
a entidade anearregada tia e-Xoco-010 do ir - -

lk A expressÃo K Projetow desigos o Pro-
jeto ou Programa para o qual as concedeu o
Yin.nnelamerste.

rap iTtrw lu

ettnattiga0(0, 4(14'0A" o Corara#40
de rrOdito

Artki:n a 01 ArnOet14.0t4n t.1 Mutuaria
ernortigard o E.Mpartt.i.rno de ecordo tom
coridicões rano COMIAM 0441 prapaa1.0e.*
pes'.'liotit

Es-
e 44 que se estipulam a soo:ir

Artigo 3.02 C •omissOo r tio erédr
boa o saldo oito deamabolesdo do Financia
mento nue oito oe)u moeda do pais do Mu•
1,43411. n. ent-e pagat4 urna ror:0o~ da crédito
tio Muito por cento/ On 400. que
tornerre4 o ser contado 12 tre4C9 depois da
data da nosniuoilu da Diretoria aprilblitria
do rinanriornanto-

dg Esto cern-bano tiers paga tril di5lares
dos 1-,:stiodoo tinidos do Ainerirn, nas enes-
noas dat.an eNi4141ereldaa paro dl prignmento
dos }uri-is, ronítketile preN . Into Vispoos
Á:t5ets r,peetar Fi

iri cornionáii deixará de ser i-enada.
ao ti-do nu ear parte, conforme 1 a (suo na
fox:tilda em que h/ tenharn ardo .eiettradoo
LIN reapeetr e.os deaerrasolso. (til tenha fica-
do total ou pareinfinente st to eleito (I

rtnitarlarru'ittAt. de t.--AmitnroAltiodn enrrl na
A.rtir,tfl 3 11 e -1 U dr 4 51.0a N'nrmaa tient"
o K---:,tat.eiveldit nas 1Pis1.insiçães
ou nui tenham gado suspenaos os desem-
bolsos na roribirroulade dri e,itabelecido no
Art.i.gál 5 UI &otos tiltrataa fie-raio.

.•rt.r£0. i 0.1. (. -aleuto dor: iureg-k c da eiorug.
,tãt o tio ertritto 1) rale-kilo tios turno e da eo,
intsoáo de cri-dito curreapondente% a um
perik.án raIrroir a uru sernestrw , rompb-to
tu leito proporcionalmente iiv. numero dA,
duuo de-ci./ri-Idos, a tnme di . lt.rnient,.)% y•
,sr..Naentri e errreor duro por uno

A rt rgn 3 04	 to ibrq:a-4-oes relatitas a
ni Gedn'S ial A-4 quierstr.0-, deoeinhoNada%
roo imputadas no 1 inanciumento na dat..t
dr, de%k•rolloko, p4. tt . 1 t.. quit utente
etro afiÁríte.'5 afim, l'...,..atd,114t-4 ti:mi..., da Amorted
que tilZot1.5i Inwtitt- aleterrutrit• o Bane,. xit,

t o do./,,to‘ to nu altra . .t i ii 1 4 	rui
ge$,1.

0,+1 NA oi twro, -.era ileved,.r. na- to...pre•

	

11,(W1.1,!`x	 :1
If,P4,4%af	 pt./ neji riO•

Ui tia m-srruo quantias desembolsada.,

	

, 4 uuts. 40*	 fau.,111, part.,

Agosto do 1979

undo pela 1 ipera4--%	 eine o
hoo .,er indiçAdo que p,-ttiorn

%lavrada-4 de ts re c. .ri i.rnit-iiiidAdo.

lu) das quantias equivalentes ern Wilares
Fstadi , Ni 1`nnins da .1inisrica ;11.19 man-

tantpl doneirdwilsatio g eu mnetlan olio
‘áro porto do Fundo para Operaçoes Enfie
riais nífit tneluidasnu inrise i li precedente

to NOS datas de xencimento rstaboteci-
dos tio acordi, cola tl prt”.isti3 nas 1..-iispos1•

Muitutiriit pagará, nas rea•
an moodn9 riPit• tnir.rtintItIn g , ao ttrtlarti•

ini;Nes a juros

til das quantias desembolsados nas moe-
das referidas na aboca thl inciso (1) anta
nor. e

(hl das qunotatis equivalentes em dólares
dos Estados Unidos da ArOrleo nos moro
tantes dos,etnimilsados nas nitictin a que ao
tolero a olinea (b), inciso 	 anterior

Artigo 3.05 Taxe de cambio. foi Paro os
fins previstes nas faiinenn (a) o (b). Meigo
(til, do Artigo precedente. a cotas:rano/á
de outras moedas em retina° ao dólar dos
Estados Unidos da América sord calculada
npilcando-so, no data do desembolso, .a toga
de ciSinbio earnspoutientatio ententlimeoto
em vigor entro o Banco e o rospectIvo pato
ramnbro omisso:ir pare fins de montar o vn•
lor de sua moei:10 em poder do Banco, se-
gundo estipula n aoçan 3 da A.rtlito V do
Convènto Constitutivo do Banco.

lb) Faro lias de pagamento ao Banco do
acordo com o disposto na alínea (c). inciso
ltil do Artio ars todor:
ifi A ettuivaltinclit das outras moodas oro

relscso no dólar doa Estados Unidos da
Arontica serd cslcuisda no dia do poen:nen-
to do acordo coro taXti de cambio indicado
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pesa, de4ordo com o disposto na alínea (a)
deste Artig?.

Artigo •3•06, Participaçc3es. O Banco pode-
rá ceder a ,outras instituições públicas ou
privadas„tt título de participação e na 'Me-
dida em que considere conveniente, os Vi-
reitàs correspondentes a obrigações' pecii-
niárias do Mutuário provenientes do Con-
trato. O Banco informará imediatamente ao
Mutuário sobre cada participação que ajus-
tar.

Artigo 3.07. Lugar dos pagamentos. Todo
pagamento será efetuado na sede do Banco,
em Washington, Distrito de Colúmbia, Es-
tados Unidos da América, salvo se o Banco
designar outro lugar ou lugares para tal
efeito, dando prévia notificação escrita ao
Mutuário.

Artigo 3.08. Recibos e notas
.oromissárias. A pedido do Banco, o Mutuá-
rio deverá emitir e entregar ao Banco, ao fi-
nal dos desembolsos, recibo ou recibos que
representem as quantias desembolsadas.
Ademais, o Mutuário deverá emitir e entre-
gar ao Banco, a pedido deste, notas
promissórias ou outros documentos nego-
ciáveis que representem a obrigação do Mu-
tuário de amortizar o Empréstimo com os
juros pactuados no Contrato. A forma de
ditos documentos será a que o Banco deter-
minar, tendo em vista as disposições legais
do Brasil.

Artigo 3.09. Imputação dos pagamentos.
Todo pagamento será imputado primeira-
mente na comissão de crédito, a seguir nos
juros exigíveis, e, existindo saldo, nas pres-
tações vencidas do principal.

Artigo 3.10. Pagamentos antecipados.
Mediante notificação prévia com prazo não
inferior a 15 (quinze) dias, o Mutuário pode-
rá pagar, na data indicada na notificação,
qualquer parcela do Empréstimo, antes do
respectivo vencimento, sempre que não
exista débito relativo a comissão de crédito
e/ou a juros vencidos. Salvo acordo por es-
crito em contrário, qualquer pagamento an-
tecipado será imputado nas prestações vin-
cendas do principal, na ordem inversa dos
correspondentes vincimentos.

Artigo 3.11. Renúncia a parte do
Financiamento. O Mutuário, com a concor-
dância do Fiador, se houver, poderá me-
diante aviso por escrito enviado ao Banco
renunciar ao direito de utilizar qualquer
parcela do Financiamento que não tenha si-
do desembolsada antes do recebimento do
referido aviso, desde que dita parcela não
se encontre em qualquer das circunstâncias
previstas no Artigo 5.03 destas Normas Ge-
rais.

Artigo 3.12. Vencimento em-dias feriados.
Todo pagamento ou qualquer outro ato que
de acordo com o Contrato deva realizar-se
em um sábado, domingo ou dia feriado se-
gundo a lei do lugar em que deva ser efetua-
do, considerar-se-á válido se realizado no
primeiro dia útil subseqüente, não sendo
cabível, neste caso, a cobrança de qualquer
acréscimo.

CAPITULO IV

Normas Relativas a Desembolsos

Artigo 4.01. Condições prévias ao primei-
ro desembolso. 0 primeiro desembolso a dé-
bito do Financiamento está condicionado a
que tenham sido cumpridos, de forma que o
Banco considere satisfatória, os seguintes
requisitos:

(a) Que o Banco tenha recebido um ou
mais pareceres jurídicos fundamentados,
com indicação das disposições constitucio-
nais, legais e regulamentares pertinentes,
no sentido de que as obrigações contraída.•
pelo Mutuário no Contrato e pelo Fiador no
Contrato de Garantia, se for o caso, são
válidas e exigíveis. Ditos pareceres deve-
rão, ademais, abranger o exame de
qualquer consulta de natureza jurídica que
o Banco razoavelmente considere cabível.

(b) Que o Mutuário, diretamente ou por
intermédio dcaOrgão Executor, se for o ca-
so, tenha designado unia ou mais pessoas
que possam representá-lo em todos os atos
relacionados com a execução do Contrato e
que tenha feito chegar ao Banco exemplares
autênticos das assinaturas desses
representantes. o Mutuário indicará se os
mesmos poderão atuar separada ou conjun•
temente.

(c) Que se tenha demonstrado ao Banco
,que foram assinados os recursos suficientes
para atender, pelo menos durante ,o primei-
ro ano civil, à execução do Projeto, de acor-
do com o cronograma de inversões mencio-
nado na alínea que se segue.

(d) Que o Mutufio, diretamente ou por in-
termédio do órgão Executor, se for o caso,
tenha apreâentado ao Banco um relatório
inicial, preparado segundo a forma indica-
da pelo Banco, que sirva de base para a ela-
boração e avaliação dos relatórios subse-
qüentes de desenvolvimento do Projeto a
que se refere o Artigo 7,03 destas Normas
Gerais. Além de ontras informações que o
Banco possa razoavelmente solicitar de
acordo com o Contrato, o relatório inicial
deverá compreender: (i) um plano de reali-
zação do Projeto que inclua, quando não se
trate de programa de concessão de créditos,
os desenhos e especificações que a critério
do Banco sejam necessários; (ii) um
cronograrna de trabalho ou de concessão de
créditos, conforme o caso; (iii) um quadro
de origem e aplicação dos recursos, de que
constem um cronograma pormenorizado de
inversões, de acordo com as categorias de
investimento indicadas no Anexo A do
Contrato, e a indicação das contribuições
anuais necessárias de cada uma das distin-
tas fontes de recursos com os quais será fi-
nanciado o Projeto, Quando no Contrato es-
tiver previsto o reconhecimento de despe-
sas efetuadas antes de sua assinatura, o re-
latório inicial deverá incluir uma demons-
tração das inversões realizadas, e, segundo
os objetivos do Financiamento, uma descri-
ção doe obras executadas no Projeto ou
uma relação dos créditos já formalizados
até um dia aproximado à data da apresenta-
ção do relatório.

(e) Que o órgão Executor tenha apresen-
tado ao Banco o plano, catálogo ou código
de contas a que se refere o Artigo 7.01 des-
tas Normas Gerais.

Artigo 4.02. Requisitos . para qualquer
desembolso. Para que o Banco efetue qual-
quer desembolso será preciso: (a) que o Mu-
tuário ou o Órgão Executor, conforme o ca-
so, tenha apresentado por escrito uma soli-
citação de desembolso e que, em amparo da
mesma, se tenham fornecido ao Banco, de
forma que este considere satisfatória, os
documentos pertinentes e demais antece-
dentes que este possa haver solicitado; e (b)
que não tenha ocorrido qualquer das
circunstâncias enumeradas no Artigo 5.01
destas Normas Gerais.

Artigo 4.03. Desembolsos para coopera-
ção técnica. Se nas Disposições Especiais
for previsto o financiamento de despesas
relativas a cooperação técnica, os desem-
bolsos para esse fim poderão ser efetuados
logo que se tenham cumprido os requisitos
estabelecidos nas alíneas (a) e (b) do Artigo
4.01 e no Artigo 4.02.destas Normas Gerais.

Artigo 4.04. Desembolsos para inspeção e
supervisão. O Banco poderá efetuar os de-
sembolsos correspondentes à comissão de
inspeção e supervisão geral prevista nas
Disposições Especiais independentemente
cia solicitação do Mutuário ou do órgão
Executor, se for o caso, logo que se tenham
cumprido as condições prévias para O pri-
meiro desembolso.

Artigo 4.05. Prazo para solicitação do pri-
meiro desembolso. Se dentro de 180 (cento e
oitenta) dias contados da vigência do
Contrato, ou de prazo maior que as partes
ajustem por escrito, estando cumpridos os
requisitos prévios para o primeiro desem-
bolso estabelecidos nestas Normas Gerais e
nas Disposições Especiais, não for apresen-
tado um pedido devidamente fundamentado
de desembolso, o Banco poderá pôr termo
ao Contrato, dando ao Mutuário o corres-
pondente aviso. Os desembolsos que o
Banco houver efetuado a débito da comis-
são de inspeção e supervisão geral não se-
rão considerados pedidos de desembolso.

Artigo 4.06 Procedimento de desembolso.
O Banco poderá efetuar desembolsos a dé-
bito do Financiamento: (a) •transferintlo
favor do Mutuário as quantias a que este
tenha direito de acordo com o Contrato; (b)
fazendo pagamentos por conta do NA utua-
rio, e de acordo com ele. a outras institui-
ções bancárias; (c) constituindo ou renovan-
do o fundo rotativo a que se refere o Artigo
9.07 seguinte: e (d) mediante outro método
que as partes acordem por escrito. Qual-
quer despesa bancária cobrada por tercei-

ros em razão dos desembolsos correrá por
conta do Mutuário. Salvo acordo das partes
em contrário, somente serão feitos desem-
bolsos, em cada o portunidade, de quantias
não inferiores ao equivalente a US$50.000
(cinqüenta mil dólares dos Estados Unidos
da América).

Artigo 4.07. Fundo Rotativo. A débito do
Financiamento e uma vez cumpridos os re-
quisitos previstos nos Artigos 4.01 e 4.02
destas Normas Gerais e os das Disposições
Especiais que forem pertinentes, poderá o
Banco estabelecer um fundo rotativo a ser
utilizado para financiar as despesas realiza-
das com a execução do Projeto,o qual, salvo
acordo expresso entre as partes, não exce-
derá a 10%, do valor do Financiamento. O
Banco poderá renovar, total ou parcialmen-
te, este fundo, à medida de sua utilização e
se assim lhe for solicitado, sempre que se
cumpram os requisitos do Artigo 4.02 des-
tas Normas Gerais e os estabelecidos nas
Disposições Especiais. A constituição o re-
composição do fundo rotativo serão consi-
derados desembolsos para todos os efeitos
do Contrato.

Artigo 4.08. Disponibilidade de moeda
nacional. O Banco somente estará obrigado
a efetuar desembolsos na moeda do pais do
Mutuário à medida em que o depositário
respectivo tenha colocado à sua efetiva dis-
posição as somas correspondentes.

CAPITULO V

Suspensão de Desembolsos
e Vencimento Antecipado

Artigo 5.01, Suspensão de desembolsos.
O Banco, mediante aviso escrito ao Mutuá-
rio, poderá suspender os desembolsos se
ocorrer e enquanto subsistir qualquer das
seguintes circunstancias:

(a) Mora no pagamento das quantias
devidas pelo Mutuário a titulo de prin-
cipal, comissões e juros, ou a qualquer
outro título, de acordo com o Contrato
ou com qualquer outro contrato de em-
préstimo celebrado entre o Banco e o
Mutuário.

(b) Inadimplemento, por parte do
Mutuário, de qualquer outra obrigação
estipulada no Contrato ou contratos
subscritos com o Banco para
financiamento do Projeto.

(c) A retirada, ou suspensão, como
membro do Banco, da República Fede-
rativa do Brasil.

(d) Nas hipóteses: (i) de o Mutuário
ou o -órgão Executor sofrerem restri-
ções em suas faculdades legais ou se
suas atribuições ou patrimônio ficarem
substancialmente reduzidos; ou (ii) de
ser introduzida„ sem concordância es-
crita do Banco, alguma alteração nos
requisitos que se cumpriram em face
dos termos da Resolução aprobatória
do Financiamento e que serviram de
base para a assinatura do Contrato, ou
nos requisitos que se cumpriram antes
da aprovação da referida Resolução, o
Banco terá direito a solicitar unia infor-
mação minuciosa e -fundamentada do
Mutuário, a fim de apreciai- se a mu-
dança ou mudanças- podem ocasionar
impacto desfavorável sobre a execução
do Projeto. Somente 'depois de ouvir o

r M .utuário e de examinar suas
informações e esclarecimentos, ou se
este não se manifestar, poderá o Banco
suspender os desembolsos, se entender
que as mudanças introduzidas atingem
substancialmente e de forma desfavorá-
vel o Projeto, ou tornam impossível sua
execução.

(e) inadimplemento, por parte do Fia-
dor, se houver, -de qualquer .obrigação
estipulada no Contrato de Garantia.

(I) Qualquer circunstância extraordi-
nária que, a critério do Banco e não se
tratando de um •contrato de empréstimo
em -que figure a República Federativa
tio Brasil -como Mutuário, torne impro-
vável que o Mutuário possa cumprir as
obrigações contraídas no contrato, ou
que não permita atingir os objetivos
-que se tiverem em conta ao celebrado.

Artigo 5.02. Cancelamento ou vencimento
antecipado. Se qualquer das circunstâncias
previstas nas alíneas (a), -(b), (c) e (e) do
Artigo anterior se prolongar por mais de 60
-(sessenta) dias, ou se a informação a que se

refere a alínea (d), ou os esclarechnentos ou
informações adicionais prestados pelo Mu-
tuário ou pelo Órgão Executor, se for o ca-
so, não forem satisfatórios, o Banco poderá
pôr termo ao Contrato relativamente à par-
te do Financiamento nue até então não te-
nha sido desembolsada e/ou declarar venci-
da e exigível, do imediato, a totalidade do
Empréstimo, ou parte dele, com os juros e
comissões devidos-até a data do pagamen-
to.

Artigo .5.03. Obrigações não atingidas.
Não obstante o disposto nos Artigos 5.01 e
5.02 anteriores, nenhuma das medidas pre-
vistas neste Capítulo atingirá: (a) as quan-
tias sujeitas à garantia irrevogável de paga-
mento de uma carta de crédito, e (b) as
quantias devidas a fornecedores de bens e
serviços cujo pagamento específico o Banco
se tenha comprometido, por escrito, perante
o Mutuário ou o Orgão Executor, se for o
caso, a efetuar com recurso do Financia-
mento,

Artigo 5.04. Reserva de direitos. O atraso
ou a abstenção, por parte do Banco, do
exercício dos direitos estabelecidos neste
Capítulo, não poderão ser interpretados co-
mo renúncia do Banco a tais direitos, nem
como aceitação das circunstâncias que lhe
teriam facultado exercê-los.

Artigo 5.05 Disposições não atingidas. A
aplicação, das medidas estabelecidos neste
Capitulo não atingira as obrigações do
Mutuário estipuladas no Contrato, as quais
continuarão em pleno vigor, salvo no caso
do vencimento antecipado da totalidade do
Empréstimo, em que somente permanece-
rão em vigor as obrigações pecuniárias do
Mutuário.

CAPITULO VI

Execução do Projeto

Artigo 6.01. Disposição geral relativa à
execução do Projeto. (a) O Mutuário con-
vém em que•o Projeto será executado com a
devida diligência, de conformidade com efi-
cientes normas financeiras e técnicas e de
acordo com os planos, es pecificações, cro-
nogramas de inversão, orçamentos, regula-
mentos e outros documentos que o Banco
tenha aprovado.

(b) Qualquer modificação importante nos
planos, especificações, cronogramas de in-
versão, orçamentos, regulamentos e outros
documentos que o Banco tenha aprovado,
assim como qualquer modificação substan-
cial no contrato ou contratos de bens e/ou
serviços custeados com os recursos destina-
dos à execução do Projeto, ou nas catego-
rias de investimentos, dependerão de
prévio consentimento escrito do Banco.

Artigo 6.02. Preços e licitações. (a) Os
contratos de construção e de prestação de
serviços, assim como qualquer compra de
bens para o Projeto, serão feitos por um
custo razoável, que será geralmente o preço
mais baixo do mercado, levando-se em con-
sideração fatores de qualidade, eficiência e
outros pertinentes.

(b) Na aquisição de maquinaria, equipa-
mento e outros bens relacionados com o
Projeto e na adjudicação de contratos para
a execução de obras, deverá ser utilizado o
sistema de licitação pública em Lodos os ca-
sos eme o valor das referidas aquisições ou
contratos exceda do equivalente a
US$100.000 (cem mil dólares dos Estados
Unidos da América). As licitações se
processarão pela forma que o Banco e .o
Mutuário ajustarem.

Artigo 6.03. Utilização de bens. Os bens
adquiridos com os recursos do Financia-
mento deverão ser exclusivamente utiliza-
dos na execução do Projeto. Será necessário
o consentimento expresso do Banco de
desejar-se utilizar esses bens para outros
fins, exceto se tratar de maquinaria e
equipamento de construção, os quais, urna
vez terminado o Projeto, poderão ter desti-
nação diversa.

Artigo 6.04 Recursos adicionais, (a) O,
Mutuário deverá fornecer oportunamente
todos os recursos adicionais ao Empréstimo
necessário para a completa e ininterrupta
execução do Projeto, cujo valor estiinado se
declara nas Disposições Especiais. Se du-
rante o processo de desembolso do Finan-
ciamento verificar-se aumento no custo es-
timado do Projeto, o Banco deverá . exigir a
alteração do cronograma de inversões refe-
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Fonte de Recursos Aplicação dos Fundos

Total %Divisas Cruzeiros
Custos
externos

Custos
Locais

Empréstimo 350/0C-BR 40,0 40,0 1/ 40,0 41

Empréstimo 576/SF-BR 17,0 17,0 17,0 18

Contribuição Local 0,5 39,2 O 5 39 2 39 7 41

Total 40,5 56,2 40,5 56,2 96,7 100

Percentagem 42 58 42 58 100

Observar-se-ão na seleção e contratação das firmas consultoras que
executarão os trabalhos previstos no Projeto, quando seus serviços
forem financiados total ou parcialmente com recursos do Contrato de

Empréstimo, os procedimentos que constam no Anexo C, ficando enten-
dido que o Mutuário não poderá estabelecer condições que impeçam ou
restrinjam a seleção ou contratação de firmas nacionais de países
membros do Banco, nem estabelecer requisitos ou condições, anterio-
res ou posteriores à prestação dos serviços, com base na nacionali-
dade das firmas.

D.	 Relatórios de progresso

O Mutuário incluirá semestralmente nos relatórios de progresso refe-
ridos no Artigo 7.03 das Normas Gerais, com a redação dada pela Cláu-
sula 7.01 das Disposições Especiais dos Contratos de Empréstimo
350/0C-BR e 576/SF-BR informação adicional relativa a: (i) padrões
de ocupação dos lotes; (ii) tarifas de irrigação cobradas em cada
.lote; e (iii) progresso do programa de serviços de extensão para fa-
mílias de baixa renda a ser executado como parte do Projeto.

C.

Quando os bar': e serviços a serem adquiridos forem total ou parcial-
crente financiados com os recursos dos Empréstimos do Banco, os proce-
dimentos e as bases específicas para as licitações deverão permitir
a livre concorrência de fornecedores originários dos países membros
do Banco, segundo a fonte dos recursos utilizados e de acordo com as
disposições dos respectivos contratos de empréstimo. Em conseqUén-
cia, não se poderão estabelecer condições que impeçam ou restrinjam
a concorrência desses fornecedores.

US$30,1 milhões em divisas indiretas e US$9,9 milhões em divisas diretas.

Selecão e contratação de consultotes

Financiamento do Projeto

O Projeto será financiado da seguinte maneira:

(Equivalente a milhões de US$)

ANEXO 13

PROCEDIMENTOS PARA LICITAÇÕES

(Projeto de Irrigação de Massangano)
. Modalidades e Obrigatoriedade
1.1 As licitações que tenham por objeto

compras ou obras previstas para a execu-
ção de projete ou programa parcialmente fi-
nanciado com recursos de empréstimo con-
cedido pelo BID poderão revestir as
seguintes modalidades;

(a) concorrência — na qual, através
de convocação da maior amplitude, se
admitirá a participação de qualquer li-
citante que preencha os requisitos de
nacionalidade adiante estabelecidos no
item 2.2 e que venha a ser considerado
qualificado na fase mencionada no item
3.1;

(b) tomada de preços — a qual será
realizada entre interessados previa-
mente registrados pela entidade execu-
tora do projeto ou programa (a seguir
designada «Executor ») e que preen-
cham os requisitos de nacionalidade
adiante estabelecidos no item 2.2, ob-
servada a respectiva habilitação.

1.2 Realizar-se-á licitação quando se tra-
tar de compras ou obras cujo valor seja
igual ou superior ao equivalente a USS
100.000 (cem mil dólares dos Estados Uni-
dos da América)..

1.3 Abaixo' dos limites estabelecidos no
item 1.2 precedente e nos demais casos não
expressamente previstos no Contrato de
Empréstimo, caberá ao Executor aplicar,
no que couber, o* disposto nas disposições
legais e regulamentares específicas.

2. Natureza
2.1 A menos que o BID e o Executor ha-

jam convencionado de forma diversa, as li-
citações serão:

(a) internacionais — quando tenham
por objeto compras ou obras que devam
ser total ou parciahnente financiadas
com os recursos do empréstimo;

(b) nacionais — quando tenham por
objeto compras ou obras que devam ser
totalmente financiadas com recursos de
contribuição local e com recursos em
moeda nacional do empréstimo.

2.2 Poderão competir:
(a) em licitações internacionais, as

firmas brasileiras e as firmas estrangei-
ras que sejam nacionais de qualquer
dos países membros do BID.

(b) em licitações nacionais, firmas
brasileiras, na forma da legislação vi-
gente.

2.2.1 O Executor, se o considerar conve-
niente e sempre que respeitados os requisi-
tos de nacionalidade acima estabelecidos
poderá admitir que firmas consorciadas
participem na licitação, devendo nesta hi-
pótese estabelecer expressamente as condi-
ções que serão exigidas para a formação do
consórcio.

3. Habilitação Preliminar
3.1 Nas concorrências haverá, obrigato-

riamente, uma fase inicial de habilitação
preliminar, destinada a comprovar a plena
qualificação do interessado para a realiza-
ção do fornecimento ou para a execução da

'obra programada, em que lhe será exigida a
apresentação de documentação relativa à
sua personalidade jurídica, à sua capacida-
de técnica e administrativa e à sua idonei-
dade financeira, respeitadas sempre as
disposições legais brasileiras pertinentes.
Os interessados estrangeiros não
estabelecidos na República Federativa cio
Brasil apresentarão doçutnentos hábeis de
seu país de origem e a declaração expressa
de que renunciam a qualquer reclamação
por via diplomática.

3.1.1 O Executor poderá exigir que a do-
cumentação acima referida, destinada a
comprovar a personalidade jurídica, a capa-
cidade técnica e administrativa e a idonei-
dade financeira dos interessadoS, seja por
estes apresentada ern envelope fechado:

(a) em data anterior à estabelecida
para a abertura da concorrência, atra-
vés de chamada pública, cuja divulga-
ção, com a antecedência mínima de 15
(quinze) dias, será feita pelos meios
adiante previstos nos itens 4.1 e 4.2, de-
vendo, nesta hipótese, a publicação da
notícia resumida da abertura da con-
corrência, bem como o envio da respec-
tiva comunicação às embaixadas men-
cionadas no item 4.2, serem efetuados,
com a antecedência ali prevista, após
julgada a habilitação preliminar e co-
municado o respectivo resultado aos in-
teressados;

(b) concornitantemente com as pro-
postas, na data estabelecida para a
abertura da concorrência.

3.1.2 Na abertura dos envelopes contendo
a documentação acima aludida e no julga-
mento da habilitação preliminar seguir-se-
ão trâmites e observar-se-ão formalidades
semelhantes aos previstos para a abertura e
julgamento das propostas. Caso a apresen-
tação de dita documentação deva ser feita
concomitantemente com a das propostas,
marcar-se-á, na própria sessão pública de
abertura da concorrência, o novo dia, e a
hora e local em que serão estas abertas. Na
última hipótese aqui mencionada, as
propostas dos concorrentes não qualifica-
dos serão a eles devolvidas fechadas, tal co-
mo recebidas.

3.2 Para a realização de tomadas de pre-
ço, o Executor manteiá registros cadastrais
de habilitação de firmas, periodicamente
atualizados e consoantes com as qualifica-
ções específicas estabelecidas em função da
natureza e vulto dos fornecimentos e obras.

3.2.1 Serão fornecidos certificados de re-
gistro aos interessados inscritos.

3.2.2 O Executor que incidentalmente não
disponha de registro cadastral poderá
socorrer-se do de outra entidade da mesma
natureza que exerça atividades semelhan-
tes.

4. Publicidade
4.1 A publicidade das licitações será asse-

gurada:
(a) em se tratando de concorrência,

mediante publicação, em órgão oficial e
na imprensa diária, em 2 (dois) jornais
locais de grande circulação, pelo menos
por 3 (três) vezes, a última delas com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
de notícia resumida de sua abertura,
com indicação do local em que os inte-
ressados poderão obter o edital e todas
as informações necessárias;

(b) em se tratando de tornada de pre-
ços, mediante a afixação de editar, com
a antecedência mínima de 15 (quinze)
dias, em local acessível aos interessa-
dos, na sede do Executor, e comunica-
ção às entidades de classe que, na Re-
pública Federativa do Brasil, os repre-
sentem.

4.1.1 O prazo de 30 (trinta) dias referido
na alínea deste item poderá ser amplia-
do por exigência do BID, quando a nature-
za cid projeto ou o valor da compra ou da
obra o justificar.

4.2 Sem prejuízo do disposto no item 4.1
anterior, a publicidade das licitações inter-
nacionais será também assegurada Pelo en-
vio, com a mesma antecedência de 30 (trin-
ta) dias, de comunicação de sua abertura às
embaixadas dos países membros do BID.

5. Requisitos do Edital
5.1 No edital de licitação incluir-se-á uma

descrição sucinta e precisa desta e indicar-
se-a, pelo menos:

(a) o dia. hora e local do recebimento
e abertura daspropostas;

(b) quem receberá as propostas;
(c) as condições de apresentação de

propostas e da participação na licita-
ção, inclusive no que tange à nacionali-
dade dos proponentes;

(d) o critério de julgamento das pro-
postas;

(e) o local em que serão prestadas in-
formações e fornecidas plantas, dese-
nhos, instruções, especificações e ou-
tros elementos necessários, ao perfeito
conhecimento do objeto da licitação;

(f) os prazos máximos para o forneci-
mento dos bens e para a execução das
obras programadas;

(g) a natureza das cauções e/ou ga-
rantias exigidas;

(h) as eventuais penalidades por des-
cumprimento de garantias técnicas ou
de prazos de fornecimento de bens ou
de execução de obras.

5,2 Se previsto, em determinada licitação
internacional, que a proponente estrangeira
não estabelecida na República Federativa
do Brasil, caso vencedora, deva aqui
estabelecer-se para executar o respectivo
contrato, incluir-se-á, no respectivo edital,
cláusula estipulando que, configurada essa
hipótese, deverá a mesma, no prazo de 5
(cinco) dias a contar da correspondente co-
municação do Executor, comprovar haver
requerido ao Governo Federal a necessária
autorização para funcionar no país e
apresentar, dentro de 30 (trinta) dias a par-
tir da obtenção desta, os documentos que
comprovem o cumprimento dos demais re-
quisitos e formalidades exigidos pela lei
brasileira, sob pena de eliminação.

5.3 Nas licitações internacionais que te-
nham por objeto a compra de bens, os edi-
tais deverão, cumulativamente, conter cláu-
sula estabelecendo ou aceitando fórmula de
reajuste de preços, que permita repor o va-
lor do cruzeiro em face dos eventuais au-
mentos dos custos internos, e atender aos
seguintes requisitos;

(a) a exigência de cauções e/ou garan-
tias não será mais restrita do que as
das normas e práticas usuais nos
países de nacionalidade dos-
interessados, inclusive na República
Federativa do Brasil;

(b) as eventuais penalidades' por falta
de cumprimento de garantias técnicas e
de prazos de entrega não serão mais se-
veras do que aquelas tradicionalmente
aceitas no mercado internacional e de-
verão ser limitadas a um valor propor-
cional ao dos bens a serem fornecidos;

(c) mis condições de pagamento deve-
rão ser estabelecidas de modo com-
patível com a prática usual de forneci-
mento pelos fabricantes brasileiros, de
acordo com o programa de dispêndios
decorrentes da fabricação dos bens.

5,4 O Executor, antes de dar publicidade
ao edital de licitação, submetê-lo-á, junta-
mente com os documentos referidos na letra
(e) do item 5.1, à aprovação do BID.

6. Requisitos dás Propostas em Licita-
ções Internacionais

6.1 Nas licitações internacionais, as pro-
postas serão consideradas:

(a) estrangeira — quando apresenta-
das por firma ou consórcio de firmas
estrangeiras;

(b) nacionais — quando apresentadas
por firmaou consórcio de firmas brasi-
leiras, ou estabelecidas no Brasil, sem-
pre que os bens oferecidos sejam de ori-
gem nacional;

(c) mistas — quando apresentadas
por consórcio de firmas em que uma se-
ja estrangeira e outra seja nacional, ou
estabelecidas no Brasil, sempre que os
bens por esta oferecidos sejam de ori-
gem nacional.

6.1.1. Um bem será considerado de ori-
gem nacional quando o custo dos materiais,
da mão-de-obra e dos serviços locais empre-
gados em sua fabricação representem, no
mínimo, 50% (cinqüenta por cento) do res-
pectivo custo total, reduzindo-se esta per-
centagem a 40% (quarenta por cento) nos
casos de equipamentos para os quais sejam
definidos índices de nacionalização de acor-
do com plano aprdvado pelo Governo.

6.2 Nas licitações internacionais para a
compra de bens, o Executor, no edital, de-
verá exigir que as propostas sejam apresen-
tadas de acordo com as seguintes normas:

(a) a proposta estrangeira deverá in-
dicar:

I. em divisas — o preço CIF, no porto na-
cional de desembarque ou na fronteira do

E.	 Licitações e aouisiçoes 
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CAPITULO IV

Normas Relativas a Desembolsos

Cláusula 4.01. Disposição Básica. O Ban-
co efetuará os desembolsos dos recursos do
Financiamento de acordo com as condições
e procedimentos contidos no Capítulo IV
das Normas Gerais e com as condições es-
peciais que se particularizam no presente
Capítulo, ressalvado que para os fins date
Contrato o inciso (d) do Artigo 4.01, do refe-
rido Capítulo IV fica substutido pelo se-
guinte:

«(d) Que o órgão Executor tenha apresen-
tado ao Banco:

(i) A atualização do plano de execu-
ção do Projeto (PEP) ajustado com o
Banco, segundo a forma indicada pelo
Banco, que. sirva de base para a
elaboração e avaliação dos relatórios de
progresso a que se refere o Artigo 7.03
destas Normas Gerais; e

(ii) um quadro de origem e aplicação
dos recursos, de que conste um crono-
grama pormenorizado de inversões, de
acordo com as categorias de
investimento indicadas no Anexo A do
Contrato, e a j ndicação das
contribuições anuais necessárias de ca-
da uma das distintas fontes de recursos
com os quais será financiado o Projeto.
Quando o Contrato estiver previsto o
reconhecimento de despesas efetuadas
antes de sua assinatura, o relatório ini-
cial deverá incluir uma demonstração
das inversões realizadas, e, segundo os
objetivos do Financiamento, uma des-
crição das obras executadas no Projeto
ou uma relação dos créditos já formali-
zados até um dia aproximado à data da
apresentação do relatório.»

Cláusula 4.02. Condições. especiais pré-
vias ao primeiro desembolso. O- primeiro
desembolso a débito do Financiamento está
condicionado a que se cumpram, de forma
que o Banco considere satisfatória, além
das condições prévias estipuladas no Arti-
go 4.01 das Normas Gerais, os seguintes re-
quisitos:

(a) O órgão Executor deverá Ler con-
tratado, de acordo com os procedi-
mentos que constam no Anexo C, a fir-
m a consultora encarregada de
supervisionar a construção de obras,
rever desenhos de execução e prestar-
lhe assistência técnica na operação de
sistemas de irrigação e no treinamento
de seu pessoal técnico.

(b) Que o órgão Executor tenha en-
trado em acordo com o Banco quanto à
firma de auditores independentes que
efetuará a auditoria das suas
demonstrações financeiras, que deve-
rão ser anualmente submetidas ao Ban-
co durante a vigência do Contrato, den-
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(e) A verficação pelo Banco de que a
firma é parte integrante da economia
de um pais, evidenciada pela residên-
cia comprovada, nesse país, de subs-
tancial parcela de seu pessoal executi-
vo, técnico e profissional, e que a fir-
ma dispõe no mesmo país do equipa-
mento operacional ou de outros ele-
mentos necessários para a execução
dos serviços a serem contratados.

3.04 Os requisitos de nacionalidade exigi-
dos pelo Banco serão também aplicáveis a
firmas que, por associação ou por subcon-
trato com firma consultora qualificada que
satisfaça os requisitos de nacionalidade,
sejam propostas para a execução de parte
dos serviços pertinentes.

IV. Procedimentos de Seleção e
Contratação

A. Seleção e contratação de firmas
consultoras

4.01 No caso de seleção e contratação de
firmas consultoras:

(a) Antes de ser efetuada a seleção
da firma, o órgão Executor submeterá
à concordância do Banco:

(i) O procedimento a ser utilizado
na seleção e contratação da firma. Se
o custo estimado dos serviços não for
superior a US$50.000 (cinqüenta mil
dólares dos Estados Unidos da Amé-,
rica) ou seu equivalente, calculado de
acordo com o disposto no Artigo 3.05
(a) das Normas Gerais, bastará que
se realize uma seleção particular de
serviços de consultoria ou a aplica-
ção de outro método similar. Se en-
tretanto for previsto que o custo esti-
mado .excederá essa quantia, a sele-
ção e contratação deverão ser anun-
ciadas nos jornais do país e, se a
complexidade e o grau de especializa-
ção da assessoria solicitada assim o
justificarem, em publicações estran-
geiras especializadas. Ademais, de-
verão ser enviadas ao Banco informa-
ções a respeito desses anúncios e có-
pias dos mesmos, com especificação
da data e nome da publicação em que
tenham aparecido.

(ii) As especificações do serviço a
ser realizado pela firma, juntamente
com uma estimativa de custo; e

(iii) Uma lista de no mínimo três e
no máximo seis firmas às quais se
pretenda enviar convites para que
apresentem propostas de serviço.
(b) Aprovados pelo Banco os requisi-

tos anteriores, será solicitada a todas
as firmas aprovadas a apresentação de
propostas, de acordo com os procedi-
mentos e especificações de serviços
aprovados.

(c) Nos convites para a apresentação
de propostas deverá estabelecer-se a
utilização de uma das modalidades se-
guintes, conforme cabível:

(i) No primeiro caso, apresentar-se-
á um único envelope contendo apenas
a proposta técnica, sem cotação de
preços. O órgão Executor
analisaráas propostas recebidas e es-
tabelecerá sua ordem de mérito. Se a
complexidade do caso assim o exigir,
o órgão Executor poderá recorrer por
conta própria a um grupo de consul-
tores para o exame das propostas e a
prestação de assessoria técnica e es-
pecializada na classificação por méri-
to.

Uma vez estabelecida esta ordem
de mérito das firmas, a que houver
sido classificada em primeiro lugar
será convide da a negociar um
contrato. Nessas negociações, os por-
menores das especificações de
serviços serão submetidos a exame
completo para assegurar pleno e
recíproco entendimento com a firma; .
serão examinados os requisitos con-
tratueis e legais do acordo,
elaborando-se finalmente a particula-
rizatão dos custos. Não havendo
acordo quanto aos termos contra-
tuais, a firma será notificada por es-
crito de que sua proposta foi rejeita-
da, iniciando-se negociações com a
segunda firma, e assim sucessiva-
mente, até a obtenção de um acordo
satisfatório.

(ii) No segundo caso, deverão ser
apresentados dois envelopes fecha-
dos, o primeiro dos quais deverá con-
ter a proposta técnica sem indicação
de custos e, o segundo, o custo pro-
posto para a prestação dos serviços.

O órgão Executor analisará as pro-
postas técnicas e estabelecerá sua or-
dem de mérito. As negociações para
firmar o contrato serão iniciadas com
a firma que houver oferecido a me-
lhor proposta técnica. O segundo
envelope apresentado por essa firma
será aberto em presença de um ou
mais representantes da mesma e será
utilizado na negociação do contrato.
Todos os segundos envelopes apre-
sentados pelas demais firmas conti-
nuarão fechados e, obtido acordo com
a primeira firma, serão devolvidos às
respectivas firmas. Não se
concretizando um acordo sobre as
condições contratuais com a primeira
firma, esta será notificada por escrito
da sua recusa, iniciando-se as nego-
ciações com a segunda firma, e assim
sucessivamente, até a obtenção de
um acordo satisfatório.

A impossibilidade de se obter acor-
do quanto a pormenores de custos ou
remuneração dos serviços, ou o fato
de que o órgão Executor considere
injustificados ou excessivos esses
custos ou essa remuneração,
constituirão causa suficiente para a
notificação da rejeição da proposta e
para o início de negociações com a
firma seguinte por ordem de mérito.
A firma que tenha sido rejeitada não
&dera voltar a ser chamada para
posteriores negociações pertinentes
ao mesmo contrato.
(d) O texto da minuta de contrato ne-

gociado com a firma consultora deverá
ser submetido à aprovação do Banco
antes de assinado o contrato e iniciados
os serviços. Uma cópia fiel do instru-
mento firmado deverá ser prontamente
enviada ao Banco.

V. Moedas de pagamento aos Consultores
, 5.01 Em relação às moedas de pagamento

aos Consultores, fica estabelecido que os
contratos assinados com as firma consul-
toras conterão uma das seguintes disposi-
ções, conforme o caso:

(i) Se estiver domiciliada no país
em que serão prestados os serviços, a
firma consultora será remunerada ex-
clusivamente na moeda desse país,
exceto pelas despesas efetuadas em
divisas a título de pagamento de
passagens internacionais ou diárias
por despesas no exterior, que serão
reembolsadas em dólares ou seu equi-
valente em outras moedas que façam
parte do Financiamento, excetuada a
do próprio país do estudo,

(ii). Se não estiver domiciliada no
país em que serão prestados os
serviços, a firma consultora será re-
munerada na máxima proporção
possível na moeda desse país, sendo
o pagamento restante efetuado em
dólares ou o equivalente em outras
moedas que façam parte do Financia-
mento, exceto a do próprio país, fi-
cando entendido que a parcela corres-
pondente a diárias deverá ser paga
na moeda do país ou países em que
foremprestados os serviços. Se a per-
centagem a ser paga na moeda do
país onde serão prestados os serviços
for inferior a 30% (trinta por cento)
do total da remuneração da firma
consultora, será submetida uma jus-
tificação completa e pormenorizada,
ao Banco, para seu exame e comentá-
rios.

(iii) Tratando-se de uni consórcio
composto de firmas estabelecidas no
país e firmas nele não estabelecidas,
a parcela da remuneração que corres-
ponda a cada uma será paga de acor-
do com o estabelecido nos itens (i) e
(ii) acima.

(iv) Em relação à taxa de câmbio,
observar-se-ão as disposições do
artigo 3.05 (a) das Normas Gerais.

VI. Recomendações dos Consultores

•6.01 Fica estabelecido que as opiniões e
recomendações dos Consultores não com-
prometem o Mutuário, nem o Banco, e que
todos eles se reservam o direito de formular
a propósito as observações ou ressalvas
que considerem apropriadas.

VIL Alcance do compromisso do banco
7.01 Fica estabelecido que o Banco não

assume nenhum compromisso de financiar
total ou parcialmente qualquer programa
ou projeto que, direta ou indiretamente,
possa resultar dos serviços prestados pelos
Consultores ou das recomendações por es-
tes formuladas.

Oficio n? 215/79 — CODEVASF

EMPRÉSTIMO N? 350/0C-BR

Resolução DE-32/79

Contrato celebrado no dia 19 de junho de
1979 entre a República Federativa do Brasil
(a seguir denominada «Mutuário.) e o Ban-
co Interamericano de Desenvolvimento (a
seguir denominado «Banco»).

PRIMEIRA PARTE

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

CAPITULO I

Valor, Objetivo e órgão Executor
Cláusula 1.01. Valor. De acordo com este

Contrato, o Banco se compromete a outor-
gar ao Mutuário, e este aceita, um Finan-
ciamento a débito dos recursos do capital
ordinário do Banco, até a quantia de US$
40.000.000 (quarenta milhões de dólares dos
Estados Unidos da América) ou seu equiva-
lente em outras moedas (exceto a da Repú-
blica Federativa do Brasil) que façam parte
dos referidos recursos. As quantias desem-
bolsadas a débito deste Financiamento
constituirão o «Empréstimo».

Cláusula 1.02. Objetivo. O propósito do
Financiamento é cooperar na execução de
um projeto (a seguir denomidado «Projeto»)
compreendendo a execução de um sistema
de irrigação de uma área de 15,000 ha no
Vale do Rio São Francisco, na localidade de
Massangano. No Anexo A do Contrato
minudenciam-se os aspectos mais relevan-
tes do Projeto.

Cláusula 1.03. Órgão Executor. As partes
concordam em que a execução do Projeto e
a utilização dos recursos do Financiamento
serão efetuadas pela Companhia de Desen-
volvimento do Vale do São Francisco —
CODEVASF ( a seguir denominado «Órgão
Executor»), cuja capacidade legal e finan-
ceira para atuar nessa qualidade é atestada
pelo Mutuário.

CAPITULO II

Elementos integrantes do Contrato
Cláusula 2.01. Elementos Integrantes do

Contrato. Integram o Contrato esta Primei-
ra Parte, doravante denominada «Disposi-
ções Especiais», a Segunda Parte, denomi-
nada «Normas Gerais», de 2 de novembro
de 1976, e os Anexos A, B e C, que se jun-
tam ao presente.

Cláusula 2.02. Prevaléncia das Disposi-
ções Especiais». Se algum dispositivo das
Disposições Especiais ou dos Anexos não
concordar ou estiver em contradição com as
Normas Gerais, prevalecerá o disposto nas
Disposições Especiais ou no Anexo respec-
tivo, conforme seja o caso.

CAPITULO III

Amortização, juros e Comissão
cio Crédito

Cláusula 3.01. Amortização. O Emprésti-
mo será totalmente amortizado pelo Mutuá-
rio até o dia 6 de julho de 1999 mediante o
pagamento de prestações semestrais, conse-
cutivas e no possível iguais, a primeira -das
quais será paga em seis meses contados da
data prevista para o último desembolso, de
acordo com o disposto na Cláusula 4,03,
observando-se o disposto no Artigo 3.01 das
Normas Gerais. Antes de decorridos trêS

meses da data do último desembolso, o
Banco entregará ao Mutuário uma tabela de
amortização em que serão especificadas to-
das as datas de pagamento das prestações e
o valor e moeda ou moedas a serem utiliza-

das em cada pagamento, de acordo com o
previsto na alínea (c) do Artigo 3,04 das
Normas Gerais.

Cláusula 3.02. Juros. (a) O Mutuário pa-
gará semestralmente sobre os saldos deve-
dores juros de 7-1/2% ao ano, contados da
data dos respectivos desembolsos. Enquan-
to o Banco não entregar a tabela de
amortização prevista na Cláusula 3.01, os
juros serão pagos semestralmente nos dias
6 de janeiro e 6 de julho de cado ano, a par-
tir de 6 de janeiro de 1980. Após a entrega
da referida tabela, os juros serão pagos jun-
tamente com as prestações, efetuando-se os
ajustes cabíveis.

(b) Os recursos do Financiamento, se o
solicitar o Mutuário, poderão ser utilizados
para pagamento dos juros contados durante
o período de desembolso.

Cláusula 3.03. Comissão de Crédito.
.Além dos juros, o Mutuário pagará uma co-
missão de crédito, conforme o disposto no
Artigo 3.02 das Normas Gerais.

Cláusula 3.04. Remissão às Normas
Gerais. Com relação ao cálçulo dos juros e
da comissão de crédito, obrigações relati-
vas a moedas, taxa de câmbio, participa-
ções, lugar dos pagamentos, recibos e notas
promissórias, imputação dos pagamentos,
pagamentos antecipados, renúncia a parte
do Financiamento e vencimento em dias fe-
riados, observar-se-á o que a propósito se
dispõe no Capitulo III das Normas Gerais.
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derao ser desembolsados dentro do prner,
de ( feitiço) anos contados do riato do viit‘n
cio do C'ontrato. a menos que as portes
contratantes concordem, por onerito, rtu
prorrogar este prazo

CANTI.11.0 V

Suspowtdo de IleNembolttoq t.
l'onotinroto Antecipado

Cluttsula 6 01 ItemissAo Mirgoro,,
Gorais. As disposições concernenten ao di
trilo dr, Banco de ouspender nfs tles-cfrikol
aos, assim corno ris conseilOènrian de qual
quer suspensáti,, encontram . xie, rio Capitulo
V dos Normas tlerais.

CAPITOU) VT

Kxecircrio do Projeto

Cláusula 6 01. DisposicÕes relatisa,* ti

pteços lieliftÇ'atn OS processos de licita.
ções sujeittirse-ao no que' dispuser ra fiegu
lamento de Licitaçries que, corno Uni; I.
se Mita ao Contrato,

Clausula f; o2. 4'llood1s 	 uti1itac40
recursos. (til O valor da Financiamento Pami
desembolsado em dólares dos Entadon Uni
dos da América ou seu .cquiv(dente ent
IMAS MUCtia8. 130X T-CCUTGO! dit Cl-roí:rd ordino
ria da Banco. exceto a da Republica Fi de
rativa do Brasil. para pagor bens kxr‘o:tv,
adquiridos rrivka de competlçan inwrna
iOrtú, e paro ori outrtot prripir-%iton

indicados im Contrato.
ai) Oreciar,itti do Finnocininclitis

utilindon smIcoti, l'uaro tt pagaitirrits,
hen,	 servicrin originaricin tire: territetra-4•;
dos países membros da flanco.

Clausula 14 fi3: Custo do Projeto t i-wtto
total tlft Prutevt	 Ptittinado eì-rt" qu,Cok4A
cum k alente a SIY.)L-i.:1A1	 mi 4% 4 1.ta

,setecellttln ttiII tbilaren 4111, /. • tad,,-
Vindes da Anü,leti)

Cjihrodo 1,4 tU it.f.4.1fr No	 ji44i qt;42 ,, I
lor Uns recursos atin:ionnis qui-. 4(4 	 ,o4t44
r b oliii Artsgit 1104 dai",	 Orant:. Li•3 31\ , e.
MU( Wirit e 	4.1.1114,111Z141‘te	 hirtou I 141i , ol
aumente para a citropkta o 11}114Li Weld
i,X.r1 - ttfte 4.10 l'f4t4 t4 .4 4:` z ?ALOU-11 U l'rzi
-equivalei/to a 1 1 .4.439 709 CA.t tk itrintá e' 1,A1.1
Militilt/N4 , Ketcri ritos mil dIIUT' ijï1. 1 1.,
droi Unidos da Amovo:ai. 'St ri, tito 4-1,4 ..• ti
inativa implique 4."Itt 1f rellt.(100 4,14 ri .d oza44
das obrigacties do Mutuário Para
ri equivaNqiciti em dolnees titiscrt ar ! r• Zt
regra contida nu alinr-a fat dii Arti /;,4 ,t
das Norinan Gerais

Clausula ti (4	 COntriltliçJii
roostilfnres O Orgáo 1-'Neentor e...colhi:ta
contratara diretamente os .,lerNiLço... do cot:
staitores tit-cess.nrios pura dar cumpronrott,
tut d1.5pOt4kik8 pertirKinttitt de kite Contrato,
dr. acordo com os iirocedimentioi que cons
tom no Anexo C. sempre que o pagamento
dos serviços tiewseS	 ror total ou
porcialmente financiado efirn	 recurs44%
Emprestimn do Banco

Cláusula 11fi 'Urdas t1 Mutuário con
corda em adotar a ttukditltrki riecemiiit-1,1`e p.1
ra que os tuquirios das obra-. financiada%
dentro do Projeto paguem tardos
pondentes aos serviços prestadon, de% ends4
o respectivo preço Ser fixado let.inito eu&
consideraçar, as despeN15 adrotnu,tra,;:io
administração. operaçâo, contii•rvuça14
manutencao	 •it,ittkulti. i.P qUaik4
ticriseinitada ri quota do depr, • ...13çtli, ri
rente tis obra,Á comuns do PrIoet,I. que 'Ni, rd
fixada tomando . se por Ine,o critiritoÁ
VI; Int ól11 i	 t4 , 4. 1. 	 lin turiri 
Indt‘Stna/M qUe	 cstattelve na larva d.. l'rn
leio pagar tardas que incluam a totolnhal,
da quota de dinreclução di, fti ..tii total +Id.

1.41,1111'	 1,14. • 1	 nt	 rai	 ,ere	 •
,	 . •	 s i .:11.o1.1'•

e .• Ides 4 1 1.:	 4 . 1 , r111/{. 1 ..4	 p.trá
,	 ;Ti, 3,, i'rou	 1.,	 nit 

,tio c ,r.is	 rt.o . f ,, tri,	 ,11%,r , . s . :4r,14
"r1..4,,-;tt i .idi 11.-+Inçio 1.111.1o .	 f

•41'li aprt. ! • mar ao
too ,. PhaV gerair,	 1111110A',

4-irk;ztotenti., b4pt4 ,1 ragu-4:111r4 ., d.,
Laça., i •	 docurnont+..m tle'rt-i,,
r tos paro a oorixoçaçáo.

CM no cano de [11 %.'. 	 th-
que sie imiti ri 	 teíred drei terri.rireç
flue pree'al-iiittern a t J4 (rtIÇt(14 4114,e 4'4,4

et'CLIVILI e ibLWS C 4 4 1.) 11(1.Y/	 I 1.14117w^4 41L1
2.12e4 flireiton prrt inesit,i•n

Iientro de dois anon contadlet 2is
g+)ni-in doa rontravin 22 urgilo 1,:xis-utor 4.011
inett . ro o aprt-riaolo dti Banto O tionistii ct 4-q

tintura tarifaria ri r.er apitearla na 3.11-r4

1 e1 nen/r#.1fi r. 	 til, 41 anon fora-ridos da t
ctrt	 rontratkui iit/ri.:tio 1.; xt-rutnr 8u lffi.,
terá 11 nprectuçâo drt 	 o ,i-tut:Ift, reulir
do CUM a Le 1 1141-34'etifi,se de' 11(317/ 11.4flen.
toro le ,f-per1nbtadn. contrutrida de ai-or2.1.,
rum 3-24 prnretiarnentos rntapkilridor, nc4 !ido-
XII	 414"41,k1	 chintendr., ii Pinni, 1

setor .sitira Irrigaçan no Vale 2.1n	 1..rart

(dl Muturtrin fio corrititi.ircietti ailintron
trai', operar e consentir an :Abras executo
das dentro ti() Proirtdi fie arr.:rito et.itu roo'
nrao	 flltil'a geralmente aceitas

C.f.ito base ern toelodÁibigis tE '5.4f•T
djadrt tom o Jant41 o Orr4Ás1-:xectitor
sentara. dentro de 3 .ation ovntadrin da dota
crot tine se rfetuar o :1t1n44 deoczabolÁto•fl
finencinmentos do flanco, tartia ustiltiw2144
tloN retkultudris aticitt-Cfottattlirtai 4i14L,idn4 trti
s-olltiCtX.£W1)eitt ttrt CXCNCUÇAia-dri l'ritir

( *làtiSttlft.	 1?etru4,94o
t;orail A.4 eslipulacõrs ciiricx-rnerites +In
poititlii geral rcletiva t ri.i-cuto
to	 zt r'rt'4i4 ,1 4 )( l '. 4titçi C'i 	a litiltftn>t ii

t'	 itZuftskot adicionai-5 4110 ,1".IXON'it'S'
fitai rio (fitittuln 11'1 dto', Ni irrriritc livrais

CAPI 31.I)

	

Motk's r.;i	 R4 Ttit.,rt•.

li • I ;;$	 4 1 4.1	 7 221	 jítkz,,r,	 41111,, vtr••

tril.WOrZ .A

	

LI Xliituaria 4 3 • 3s 	 Ler it. dl
St	 (114'. 4 4 4J atrásÁ-N dr.	 1--
initritkr	 pÁlnutir	 ,..ivrÀ
fti-tItzir rvlatorron Á: if, rt+tsri ,draç ,.., s
1.1-.	 ái + 4;1..	 i.1n1	 41'	 ',11'1.'ee.'..,e;•--4	 .!e

' 1 1 1t4.t1 , 4 V11 dan	 eTer, re 1,141 14'

+I,- qt+,-	 Z111.1 et% f*"	 %LÀ	 e e eef 11,e f,,,ã

¡ele 1 eieje	 413 ee	 .4.. t r.r.	 ta
W. 4 !.1}k,),N.4t!l4d.,	 ^*V..tlf(t3

.40 1411-af	 41. , ". 1 , 14% ,	41;,	 d/
411'	 telf:',	 •';
i'Xt	 d•Á	 t.. Áts	 "rd.,
, •* • Yrf e .It'e	 PAU, .1 41.4
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1'..:kt ri-Ánta, o Á. tot2 -,t	 ate
dt , .-crotirsi de

fu1.4',u1+: 7 02 11^-ur.oN jura	 ,
NOret ri k.,io geral 1424 4. idor dl, 1' 14641)4' 4.11111 14

( C I . i4 quantia	 (441,14.1eee i tele
ru i :	 \a i, r

2, 1. 24 , 122	 destuvida 44
ele Npv,4,4"., tu t' I.O%rtivç ate t •	 rál ei..

quantia ••,e , r,i iii kkenst.o1ii,t41.4
pr, , ttui.;44-s trino—Mai% (ardi) +pardo
3i22 ,4%14, 4 , 1 iguat ei, ingre-oaindo rt514 torttie,
HlIrltii indi pendenteurents• 	 ... do itsn.so 410
Mut ui:ir til

riam-tad:a 7 tr.1 'Iltiztitzaçâo tio Piano ar
Exectx.lti d . Projelo I)
compromete it atualizar. a pÁdtdo	 Pare-4,
4 , de forma que Á	 -atritaturta
Plano do 1.;xlcu4to dii PriÁjeto. t:t.ii,
rio, rol:domo, mi-ro-no, 	 fiei VI IV..
7 ui ta l itt da, Nairrozo,Grrav,

t'APITi'1.1 si 1 I 1

(loto-ufa sUl t ;género til , C2411141,4 5,

re .e rte' e 4:* e rtutetddlti • III e4L11 1 1 t`ontrato 1/42,m,
n .t Ai + gorar oti n1i1,i d,-

s Q4 k.'tturoo ti pagam; tit,,
tal dia	 nipri-itinn. Rine. 4 c4imeo,,24 .,.. 'Iara
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4,e è11‘{'T'eTe • te Ido	 4.111 corroi
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tivr,atk avia, ;mi	 -i*tat,f
1 10, dt'	 tripn • t 441h)	 11.0o-e
lotEranwric ora4	 dt . 	tà n ..ltill11-(1t11
.43I1'4.4 4. 1.41',	 1'4444U...ente.. 4.

ili,p4,..sto,20..votraituen, pari, 2r,ti
}:rarit2 . 1,1* . 514 . 1 . t.t( j tjt. I

11 I I,t) 1

1	 1r1.4.4,,, 	 2 11 1 	 IP,•toirc-..i.,
Pura ine,.	 coneeitoação da, .41414;4

contrittum ,s , arl ieL401	 ,111l4111
t r `i	 tino; i4

tett AN: Clpr,

11ar1to int. rameri4 . 44rui	 iht,%ctivilji,

lii) .N 	 .Cootruts2., 212 ,4igna 11

coniutun	 ll1kp4e3:4;4:,e.4 Fisnet-
Normiri 4ierais 2 , onexre,

Ir)	 u` .r., 4-4" t tiat i '. 1 ) 44'4 i '.1 de'glgrtil
Diretoria 3.'x.2 , eutiva do Bane',

1 11 4 A 4 .xpr,-Átsán aflisposicaos Ksjig•
citio:Áé designa o conjunto de clitumulas
que romporm n Primeira Paste do Coo
trato

rei A expretinCia 4,,Empre44Lirmi.
na li g risCitrnn ri que i5t cip !itimboi mi m a
debito do Financiamento

(f) A expressão .FlatIorÁ+ desiitna ri
parto que afiança os obrignenes ron-
traídas pelo Mutuário

Igt A expressa° .rinntleiumentw. de-
signa os recursos postes polo Brinco a
disposicat., do Mutuário para contribuir
para rs real:tocar: do Projeto

ai) A expressán fiMutuarioâtICiagita
parte a favor de quem se coloca o 1Ji.
noticiou:e:no li disposicao

(O A expresario ikNUrnizit Geral dottIgna
Ck premido documento. adotado pelo Banco
eril .2 do novembro do 191.

1.).) A exoreo *Omito Executora designa
ri entidade encarregado. do execuçÃo do Pro-
}ato.

tlti A expressa° /Projeto* designa o Pra»
loto. cat Programa parti o qual se concedeu o
Finaciamento.

CAPiT111/0 111

Aniertizaçáo, Juros aComisides
da Cródito

Artign 3 01 .-VzoortiisMo. O Mutuário pa-
gara as prestar:Ars do ernprès ttrou Watt datas
deterrotundris na tabela de urnortixticaO que
ate 11C T Zt t'lltr+rlate peio ftrinco UMA •,,,CeZ etc..
tilado o últstztto def,•erribisiso, elaborado do
twordo tfari as Ilisposici,ses Especiais e os

guin t('s
to)	 .4 tittirr .t, dr4emb4,..di;.4i do Finando.

intintik •i-Jarrrir roiN r,rIfl3i'' 41 ('ti illt11:110.ti 5
(hos	 tiro	 1,xcetorni4'3-41	 meitey do jo•
;lho)1.7 dez.e-rnhrlr. o prirot-iro pngittriern14
gano, Álr“.-ra	 pie-tufai., ou dto -ó" ou ;..7.4.
rt"3pi.,,Ctiii1trtwr4ti;'. do sextr.i roi.'"subnetittente

referido desembolso
RO Se o Olfato+) descri:bolso ocorrer entre

15 de tICZCITtlitO OU	 11 e 15 de ja•
vhn; pr4ris:1t4r pttornento tio flanco devera

dritatado nos dias 24 de tudo OU 2-1. de
n . .51 . 11.-tbrri	 4iflts. reiptki:LivItmetatt,

IS 4 , ri tittlizio	 2.2,:91r4'er VIU -ri , o
lf; 	 de 3u434n,l111 entro o dia 15 e 31 de

ti1 • 42.-mbro. o Ifirisneiro pagamento no Banem
di takr:t 'ar efetuai-In	 t1ia3 ti de jandr4,
t• ilik julho leguinteS, rent-reta% uttu,titki.

Art Cornissào do 1..`rOdito tal So-
4on2 44 saldo ião desembolando do Firiancin•
o„..oto o Mutuário pagara uma comissão do

dt2 1-1 an ano, titio começará a
rwr cootada 50 dias a partis de date do (..,"'nri,
trato

tbt Este conussáo acra paga noas tlitHMIUS
dattati estipuladas para o pagamento dos ju-
ros, conforme previstos no.n Disposições
Especiais, em &siares dos Estados tinidos
da Arnérict, salvo quanto O parta corres-
pondente a moeda do pais da Mutuário. se
esti‘.crern previatos desembolsos nesta
roneda, cujo pagamento será feito neatts
atoeda por sua equiviOncia oro dólares dos
Estados tinidos da América, de acordo coal
fat rcgralt do Artigo 3.05 destas Normas Ge.
rôm.

(ri :Lua comissão deixará de ser contada,
rio todo ou em parte, conforme o caso, na
medida em que: (i) tenham sido efetuados
os respectivos desembolsos; 1W tenha fica-
do total ou parda/mente seto efeito a Fina.
c-lamento, de conformidade com os Artigos
3 11 e 4.05 destas Normas Gerais ot estribe-.
lecido .s nas Disposições Especiais; *ou filii
tenham sido suspensos os desombolsos, na
conformidade do estabelecido no Artigo
5 01 destas Normas Gerais.

Artigo 3.03. Calculo dos juros e da comis-
mo de crédito. O cálculo dos juros e da co•
rriástlo de crédito correspondentes a um
período inferior a um serne-stre completo se-

e	 1 . • 4‘11 ,
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ré feito proporcionalmente ao número de
dias decorridos, à, base do 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias por ano.

Artigo 3,04 Obrigações relativas a
moedas. (a) As quantias desembolsadas se-
rão imputadas no Financiamento, na data
do respectivo desembolso, pelo equivalente
em dólares dos Estados Unidos da América
que razoavelmente determine o Banco,
aplicando-se a taxa de câmbio pela qual
nesta mesma data o Banco contabiliza em
seus ativos a resPectiva moeda, ou, se for o
caso, a taxa de câmbio que corresponda ao
acordo em vigor entre o Banco e o respecti-
vo país membro para fins de manter o valor
de sua moeda em poder do Banco.

(b) O Empréstimo será denominado e de-
vido nas mesmas moedas que o Banco te-
nha desembolsado, mas os desembolsos efe-
tuados na moeda do país do Mutuário serão
contabilizados e devidos por seu equivalen-
te em dólares dos Estados Unidos da Amé-
rica na data do respectivo desembolso.

(c) O pagamento das amortizações e juros
será efetuado nas mesmas moedas desem-
bolsadas.

Artigo 3.06. 7'axa de câmbio. (a) Para fins
de pagamento ao Banco de quantias desem-
bolsadas na moeda do Brasil aplicar-se-ao
as seguintes normas:

(i) A equivalência desta moeda em
relação ao dólar dos Estados Unidos
da América será calculada com base
na taxa de câmbio que corresponda
ao acordo era vigor entre o Banco e o
Brasil para fins de manter o valor de
sua moeda, segundo estipula a Seção
3 do Artigo V cio Convênio Constitu-
tivo do Banco.

(ii) Se não existir em vigos um en-
tendimento entre o Banco e o Brasil
sobre a taxa de câmbio que deve -ser
aplicada para fins de Manter o valor
de sua moeda em poder do Banco, es-
te terá direito a exigir que, para efei-
to de pagamento de amortização, ju-
ros e comissão de crédito, se aplique
a taxa de câmbio que nessa data seja
utilizada pelo Banco Central do Bra-
sil, ou pelo órgão monetário corres-
pondente, para vender dólares dos
Estados Unidos da América aos resi-
dentes no país que nao sejam entida-
des governamentais para efetuar as
seguintes operações: (a) pagamento a
título de principal e juros devidos; (b)
remessa de dividendos ou de outros
rendimentos provenientes de investi-
mentos de capital no país; e (c) retor-
no de capitais investidos. Se para es-
ses três tipos de operações não for
utilizada a mesma taxa de câmbio
aplicar-se-á a que seja mais elevada,
isto é, a que represente o maior nú-
mero de unidade da moeda do Brasil
por dólar dos Estados Unidos da
América.

(iii) Se na data em que deva ser efe-
tuado o pagamento não for possível
aplicar a regra anterior em face da
inexistência das operações
enumeradas, o pagamento será feito
com base na mais recente taxa de
câmbio efetiva utilizada dentro dos
30 (trinta) dias anteriores à data do
vencimento.

(iv) Se com a aplicação das normas
anteriores não for possível
determinar a taxa de câmbio a ser
empregada para o pagamento ou se
surgirem divergências relativamente
à referida determinação, decidir-se-á
de acordo com o que resolva o Banco,
levando em consideração as realida-
des do mercado de câmbio do Brasil.

(v) Se o Banco considerar que, por
inobservância do disposto nas
normas precedentes, o pagamento
efetuado na moeda do Brasil foi insu-
ficiente, notificará imediatamente o
Mutuário para que este complete a
diferença dentro de 30 (trinta) dias
contados do recebimento do aviso.
Se, paio contrário, a quantia recebida
for superior à devida, o Banco proce-
derá à devolução do excesso dentro
do mesmo prazo de 30 (trinta) dias.

(vi) Em caso de atraso no pagamen-
to, o Banco poderá exigir que se apli-
que a taxa de câmbio em vigor na da-
ta em que este se efetue.

(b) Para fins de determinar-se a equiva-
lência em dólares dos Estados Unidos da
América de uma despesa efetuada na moe-
da sio Brasil, utilizar-se-á a taxa de câmbio
aplisável na data em que se efetue a despe-
sa, de acordo com o disposto no inciso (i) da
alínea (a) deste Artigo.

Aztigo 3.06 Participações. (a) A qualquer
momentaii antes do término do Contrato, o
Banco poderá ceder a outras instituições
públicas ou privadas, a título de participa-
ção e na medida em que considere conve-
niente, os direitos correspondentes a qual-
quer parcela das obrigações pecuniárias do
Mutuário provenientes do Contrato. O Ban-
co informará imediatamente ao Mutuário
sobre cada participação que ajustar.

(b) Poderão ser ajustadas participações
que digam respeito: (i) às quantias do Em-
préstimo desembolsadas antes da celebra-
ção do contrato de participação; ou (ii)
quantias em moedas disponíveis para de-
sembolso a débito do Financiamento no mo-
mento de celebrar-se o contrato de partici-
pação.

(c) As participações ajustadas depois que
se tenha ultimado o desembolso do Finan-
ciamento sujeitar-se-Co à tabela de amorti-
zação entregue ao Mutuário em conformida-
de com as Disposições Especiais.

(d) a (d) As participações ajustadas an-
tes de finalizados os desembolsos sujeitar-
se-ão a unia tabela de amortização provisó-
ria elaborada pelo Banco, e entregue ao Mu-
tuário e ao participante, com base na supo-
sição de que se efetuou o desembolso total
do Financiamento, e de que o último desem-
bolso se verificou na data final assinada pa-
ra os desembolsos nas Disposições Espe-
ciais. Uma vez que se tenham efetuados ou
se efetuem desembolsos que se refiram a
uma ou mais participações, o Mutuário es-
tará obrigado a efetuar pagamentos de acor-
do com o tabela provisória de amortização,
ainda que se verifique qualquer atraso nos
deseinbolsos ou qualquer outra mudança de
circunstâncias. Quando se entregar a tabela
de amortizações definitiva *elaborada de
acordo com as Disposições Especiais, esta
deverá incluir as prestações da tabela pro-
visória na medida do necessário para cobas
participações ajustadas ajustadas, fixando-
se para o saldo do Empréstimo condições
que possibilitem assegurar seja dito saldo
amortizado no número cl& prestações
mensais consecutivas, no possível iguais,
que se fizerem necessárias em relação à da-
ta de entrega da tabela definitiva.

(e) Os pagamentos dos juros e das presta-
ções de amortização serão feitas na moeda
em que se efetuar a respectiva participação,
e a comissão de crédito será paga de acordo
com o previsto na alínea (b) do Artigo 3.02
destas Normas Gerais. Esses pagamentos
deverão ser feitos ao Banco, para que este
os transfira ao respectivo participante.

Artigo 3.07. Lugar dos pagamentos. Todo
pagamento será efetuado na sede do Banco,
em Washington, Distrito de Cell:inibia, Es-
tados Unidos da América, salvo se o Banco
designar outro lugar ou lugares para tal
efeito, dando prévia notificação ao Mutuá-
rio.

Artigo 3.08. Recibos e notas
promissórias. A pedido do Banco, o Mutuá-
rio deverá emitir e entregar ao Banco, ao fi-
nal dos desembolsos, recibo ou recibos que
representem as quantias desembolsadas..
Ademais, o Mutuário deverá emitir e entre-
gar ao Banco, a pedido deste, notas
promissórias ou outros documentos nego-
ciáveis que representem a obrigação do Mu-
tuário de amortizar o Empréstimo com os
juros pactuados no Contrato. A forma de
ditos documentos será a que o Banco deter-
minar, tendo em vista as disposições legais
do Brasil..

Artigo 3.09. Imputação dos pagamentos.
Todo pagamento será imputado primeira-
mente na comissão de crédito, a seguir nos
juros exigíveis, e, existindo saldo, nas pres-
tações vencidas do principal.

Artigo 3.10. Pagamento antecipados. Me-
diante notificação prévia com prazo não in-
ferior a 15 (quinze) dias, o Mutuário poderá
pagar, na data indicada na notificação,
qualquer parcela do Empréstimo, antes do
respectivo vencimento, sempre que não
exista débito relativo a comissão de crédito
e/ou juros vencidos. Salvo acordo por escri-
to em contrário, qualquer pagamento ante-

cipado será imputado nas prestações vin-
cendas do principal, na ordem inversa dos
correspondentes vencimentos.

Artigo 3.11. Renúncia a parte do
Financiamento. O Mutuário, com a concor-
dância do Fiador, se houver, poderá me-
diante aviso por escrito enviado ao Banco
renunciar ao direito de utilizar qualquer
parcela do Financiamento que não não te-
nha sido desembolsada antes do recebimen-
to do referido aviso, desde que dita parcela
não se encontre em qualquer das circuns-
tâncias previstas no Artigo 5.03 destas nor-
mas Gerais.

Artigo 3.12. Vencimento em dias feriados.
Todo pagamento ou qualquer outro ato que
de acordo com o Contrato deva realizar-se
em um sábado, domingo ou dia feriado se-
gundo a lei do lugar em que deva ser
efetuado, considerar-se-á válido se realiza-
do no primeiro dia útil subseqüente, não
sendo cabível, neste caso, a cobrança de
qualquer acréscimo.

CAPITULO IV
Normas Relativas a Desembolsos

Artigo 4.01. Condições prévias ao primei-
ro desembolso. O primeiro desembolso a dé-
bito do Financiamento está condicionado a
que tenha sido cumpridos, de forma que o
Banco considere satisfatória, os seguintes
requisitos:

(a) Que o Banco tenha recebido um ou
nuiis pareceres jurídicos fundamenta-
dos, com indicação das disposições
constitucionais, legais e regulamenta-
res pertinentes, no sentido de que as
obrigaçèos contraídas pelo Mutuário no
Contrato e pelo Faidor no Contrato de
Garantia, se for o caso, são válidas e
exigíveis. Ditos pareceres deverão, ade-
mais, abranger o exame de qualquer
consulta de natureza jurídica que o
Banco razoavelmente considere
cabível.

(b) Que o Mutuário, diretamente ou por
intermédio do Órgão Executor, se for o ca-
so, tenha designado uma ou mais pessoas
que possam representá-lo em todos os atos
relacionados com a execução do Contrato e
que tenha feito chegar ao Banco exemplares
autênticos das assinaturas desses represen-
tantes. Se forem nomeados dois ou mais re-
presentantes, o Mutuário indicará se os
mesmos poderão atuar separada ou conjun-
tamente.

(c) Que se tenha demonstrado ao Banco'
que foram assinados os recursos suficientes
para atender, pelo menos durante o primei-
ro ano civil, à execução do Projeto, de acor-
do com o cronograma de inversões meneio-
naddo na alínea que se segue.

(d) Que o Mutuário, diretamente ou por
intermédio do órgão Executor, se for o ca-
so, tenha apresentado ao Banco um relató-
rio inicial, preparado segundo a forma indi-
cada pelo Banco, que sirva de base para a
eelaboração e avaliação dos relatórios sub-
seqüentes de desenvolvimento do Projeto a
que se refere o Artigo 7.03 destas Normas
Gerais. Além de outras informações que o
Banco possa razoavelmente solicitar de
acordo com o Contrato, o relaótio inicial de-
verá compreender: (I) um plano de realiza-
ção do Projeto que inclua, quando não se
trate de programa de concessão de créditos,
os desenhos e especificações que a criterio
do Banco sejam necessários; (ii) um crono-
grama de trabalho ou de concessão de crédi-
tos, conforme o caso; e (iii) um quadro de
origem e aplicaçõao dos recursos, de que
constem um cronograma pormenorizado de
inversões, de acordo com as categorias de
investimento indicadas no Anexo A do
Contrato, e a indicação das contribuições
anuais necessárias de cada uma das distin-
tas fontes de recursos com os quais será fi-
nanciado o Projeto. Quando no Contrato es-
tiver previsto o reconhecimento de despe-
sas efetuadas antes de sua assinatura, o re-
latório inicial deverá incluir uma demons-
tração das inversões realizadas, e, segundo
os objetivos do Financiamento, uma descri-
ção das obras executadas no Projeto ou
uma relação dos créditos já formalizados
até um dia aproximado à data da apresenta-
ção do relatório.

(e) Que o Órgão Executor tenha apresen-
tado ao Banco o plano, catálogo ou código
de contas a que se refere o Artigo 7.01 des-
tas Normas Gerais.

Artigo 4.02, Requisitos para qualquer
desembolso. Para que o Banco efetue qual-
quer desembolso será preciso; (a)que o Mu-
tuário ou o órgão Executor, ,c?pfesme o ca-
so, tenha apreSentado por escrito
citação de desembolso e que, enó amparo da
mesma, se tenha fornecido áo Banco, de
forma que este considere satisfatória, os
documentos pertinentes e demais antece-
dentes que este possa haver solicitado; e (b)
que não tenha ocorrido qualquer das cir-
cunstâncias enumeradas no Artigo 5.01
destas Normas Gerais.

Artigo 4.03. Desembolsos paz-a coopera-
ção técnica. Se nas Disposições Especiais
for previsto o financiamento de despesas
relativas a cooperação técnica, os desem-
bolsos para esse ffim poderão ser efetuado
logo que se tenham cumprido os requisitos
estabelecidos nas alíneas (a) e (b) do Artigo
4.01 e no Artigo 4.02 destas Normas Gerais.

'Artigo 4.04. Desembolsos para inspeção e
supervisão. O Banco poderá efetuar op de-
sembolsos correspondentes à comissão de
inspeção e supervisão geral prevista nas
Disposições Especiais independentemente
de solicitação do Mutuário ou do Órgão
Executor, se for o caso, logo que se tenham
cumprido as condições prévias para o pri-
meiro desembolso.

Artigo 4.05. Prazo para solicitação do pri-
moiro desembolso. Se dentro de 180 (cento e
oitenta) dias contados da vigência do Con-
trato ou de prazo maior que as partes ajus-
tem por escrito, estando cumprindo os re-
quisitos prévios para o primeiro desembol-
so estabelecidos nestas Normas Gerais e
nas Disposições Especiais, não for apresen-
tado um pedido devidamente fundamentado
de desembolso o Banco poderá pôr termo ao
Contrato, dando ao Mutuário o
correspondente aviso. Os desembolsos que
o Banco houver efetuado a débito da comis-
são de inspeção e supervisão geral serão
considerados pedidos de desembolso.

Artigo 4.06. Procedimento de desembolso.
O Banco poderá efetuar desembolsos a dé-
bito do Financiamento: (a) transferindo a
favor do Mutuário as quantias a que cate
tenha direito de acordo com o Contrato; (b)
fazendo pagamentos por conta do Mutuá-
rio, e de acordo com ele, a outras institui-
ções bancárias; (c) constituindo ou renovan-
do o fundo rotativo a que se refere o Artigo
4.07 seguinte; e (d) mediante outro método
que as partes açordem por escrito. Qual-
quer despesa bancária cobrada por tercei-
ros em razão dos desembolsos correrá por
conta do Mutuário. Salvo acordo das partes
em contrário, somente serão feitos desem-
bolsos, em cada oportunidade, de quantias
não inferiores ao equivalente a US$50.000
(cinqüenta mil dólares dos Estados Unidos
da América).

Artigo 4.07. Fundo rotativo. A débito do
Financiamento e uma vez cumpridos os re-
quisitos previstos nos Artigos 4.01 e 4.02
destas Normas Gerais e os das Disposições
Especiais que forem pertinentes, poderá o
Banco estabelecer um fundo rotativvo a ser
utilizado para financiar as despesas realiza-
das com a execução do Projeto, o qual, sal-
vo acordo expresso entre as partes, não ex-
cederá a 10% do valor do Financiamento. O
Banco poderá renovar, total ou parcialmen-
te, este fundo, à medida de sua utilização e
se assim lhe for solicitado, sempre que se
cumpram os requisitos do Artigo 4.02
destas Normas Gerais e os estabelecidos
nas Disposições Especiais. A constituição e
recomposição do fundo rotativo serão con-
siderados desembolsos para todos os efei-
tos do Contrato.

Artigo 4.08. Disponibilidade de moeda
nacional. O Banco somente estará obrigado
a efetuar desembolsos na moeda do Brasil à
medida em que o depositário respectivo te-
nha colocado à sua efetiva disposição as
somas correspondentes.

CAPITULO V

Suspensão de Desembolsos
e Vencimento Antecipado

Artigo 5.01, Suspensão de desembolsos.
O Banco, mediante aviso escrito ao Mutuá-
rio, poderá suspender os desembolsos se
ocorrer e enquanto subsistir qualquer das
seguintes circunstâncias.

(a) Mora no pagamento das quantias
devidas pelo Mutuário a título de prin-
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Divisas CO) 	 Local
Categorias de despesa	 Direta Indireta (F0E)

1. Esenharia e Administraçao
1.1 Administração CODEVASF
1.2 rir. Consultora
1.3 Administração Cooperativa

2. Obras Permanentes
2.1 Obras civis e hidrdulicas

principais
2.2 Obras nas fazendas de

famílias de baixa 'renda
2.3 Obras .nas fazendas de

porte médio
2.4 Equipamento hidritiiico

0_8

0,8
	

1,4
0,3

16,5

6,6	 9,5

0,6
0,4

3. Serviços de Extensão a famílias
de baixa renda

4. Plano Diretor de Irrigação
do Vale do São Francisco	 -:-	 ._:__	 1.22

s. Despesas financeiras do Banco
22'.	

_:_	 O 2
Si. Comissão de Crédito
5.2 Juros	 8,7	 -
5.3 Inspeção e Supervisão 	 0,4	 -	 0:2

6	 Imprevistos	 1,1	 hl

1.2 Realizar-se-á licitação quando se tra-
•	 1 2	 tar de compras ou obras cujo valor seja

igual ou superior ao equivalente a US$
LR	 _-__	 ia	 Lo	 100.000 (cem mil dólares dos Estados Uni-

1g	 ILI	 -Z.-	 'Y	 Lã .31,1 11.2	 dos da América).
0,5	 0,5	 0,5

8,7	 1,8	 1,8	 10,5	 .1.3 Abaixo dos limites estabelecidos no
0,6	 _	 0,6	 item 1.2 precedente e nos demais casos não

• expressamente previstos no Contrato de!,_,1	 ...	 lá.	 26	 A2	 1,1 Empréstimo, caberá aoExecutor aplicar, no
Ia	 3 6	 IA _Lr	 9 o	 que couber, o disposto nas disposições le-

-
.522	 9j,	 .'. .322 222 96,7 100 O	 gais e regulamentares específicas.

58,9	 0,5	 40,5	 41,1	 100,0

-	 2. Natureza
2.1 A menos que o BID e o Executor ha-

jam convencionado de forma diversa, as li-
citações serão:

(a) internacionais - quando tenham
por objeto compras ou obras que devam
ser total ou parcialmente financiadas
com os recursos do empréstimo;

(b) nacionais - quando tenham por
objeto compras ou obras que devam ser
totalmente financiadas. com recursos de
contribuição local e com recursos em
moeda nacional do empréstimo.

2.2 Poderão competir:
(a) em licitações internacionais, as

firmas brasileiras e as firmas estrangei-
ras que sejam nacionais de qualquer
dos poises mem bros do BID.

(b) em licitações nacionais, firmas
brasileiras, na forma da legislação vi-
gente.

2.2.1 O Executor, se o considerar conve-
niente e sempre que respeitados os requisi-
tos de nacionalidade acima estabelecidos,

C.	 Financiamento do Projeto

O Projeto será financiado da seguinte maneira:

(Equivalente a milhões de US$)

Fonte de Recursos'

Divisas Cruzeiros 

Empréstimo 350/0C-BR	 40,0

Emprés Cirno 576/SF,BR
	

17,0

Contrlbuição Local
	

O 5
	

39,2

	

Total
	

40,5	 56,2

	

Percentagem	 42	 58

1/	 US$30,1 milhões em divisas indiretas

Aplicação dos Fundos

	

Custos	 Custos
externos	 Locais 

40,0 1/

17,0

	

0,5	 39,2

	

40,5	 56,2

Total	 % 

40,0	 41

17,0	 18

39 7	 41

96,7	 100

42	 58	 100

e US$9,9 milhões em divisas diretas.

:.' 7 .	 --	 • - ft ¡anu NS	 't	 • I I	 -
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Contrato. As, partes renunciam a qualquer
outra forma dernotificação.

'ANEXO A
1

'DESCRIÇÃO DO PROJETO	 t
A. Objetis%o I

Este Projeto espeeifico tem por finalidade
irrigar lima área de cerca de 15.000 hectares
na localidade de Massangano, no Vale do
Rio São Pranaisco? nos Estados de Pernam-
buco e Bahia, e foi concebido como um
projeto de desenvolvimento regional, a fim
de lograr os seguintes objetivos:

(a) prover oportunidades de coloniza-
ção a famílias da população rural de me-
nor renda;

(b) aumentar a produção agrícola;
(c)contribuir para a instalação de em-

presas agrícolas; e
(d) criar novos empregos.

B. Descrição
A área beneficiada pelo Projeto será dis-

tribuída de acordo aproximadamente com o
seguinte esquema:

(a) 30% (4.500 ha) para localização de
cerca de 750 famílias de baixa renda em
lotes de área média aproximada de 6 ha;

(b) 30% (4.500 ha) serão mantidos de
reserva para a localização adicional de
famílias de baixa renda, a ser efetivada
depois da execução do Projeto em lotes
de até 12 ha de área, sendo que dessa
área de reserva, durante o período de
execução do Projeto, 900 ha serão utili-
zados para o treinamento de famílias em
técnicas de irrigação, e 3.600 ha poderão
ser inicialmente arrendados em lotes de
área de 12 a 60 ha, exclusivamente para
cultiva cultivos de ciclo anual, por um
prazo não superior a 5 anos, suscetível
de ser excepcionalmente renovado por
um prazo adicional de igual duração;

(c) 20% (3.000 ha) para fazendas de
porte médio, variando de 20 a GO ha de
extensão; e

Os recursos do capital ordinário do Banco
serão aplicados no financiamento dos custos
diretos e indiretos em divisas relativos à fir-
ma consultora, às obras permanentes e ao fi-
nanciamento dos juros. Com os recursos do
Fundo para Operações Especiais serão fi-
nanciados; (1) os custos locais da firma con-
sultora, (fi) administração da cooperativa,
(iii) obras permanentes na área destinada a
famílias de baixa renda, (iv) serviços de ex-
tensão às famílias de baixa renda, e (v) o
plano diretor de irrigação. Em ambos em-
préstimos estão incluídas parcelas para im-
previstos, reajuste de preços e comissão de
inspeção e supervisão do Banco.

C. Custo
O custo estimado do projeto é o seguinte:

co.

(Em milhões de US$ ou equivalente)

BANCO LOCA 1,

L1
2,2
0,3

16,5

16,1

0,6
0,4

-Divisas 
Total	 Direta latireta Local

-Z_

24,2

0,8
1,6

4,6

24,2

0,8
1,6

152_1
Lã

40,7

16,1

1,4
2,0

Total

2,2
0,3

Lã

7	 Reajuste de Preços 	1,1	 1,1
Total	 2,2
Percentagem	 10,2	 31,1	 17,6

D. Relatórios de progresso

O Mutuário incluirá semestralmente nos relatórios de proírèsso' ref d--
ridos no Artigo 7.03 das Normas Gerais, com a redação dàdd pela Cláu-
sula 7.01  das Disposições Especiais dos Contratos de Empréá-tItnly1
350/0C-BR e 576/SF-BR informação adicional relativa a (I) padrões
de ocupação dos lotes; (ii) ta rifas de irrigação cobrada em cada
lote ; e (iii) prograbso do programa de serviços de extensão para fa-
mílias de baixa renda a ser executado como parte do Projeto. '

E. Licitações e aauisicoes 

Quando os bens e serviços a. serem adquiridos forem total ou parcial-
mente-financiados com os recursos dos Empréstimos do Banco, os proce-
dimentos e as bases especificas para as licitações 'deVe'rão
a livre concorrência de fornecedores originários dos países membros
do Banco, segundo a fonte dos recursos utilizados e de acordo com as
disposições dos respectivos contratos de empréstimo. Em conseqüên-
cia, não se poderão estabelecer condições que impeçam ou restrinjam
O concorrência desses fornecedores.

F. Seleção e contratação de constiltOtes 

Observar-se-ão na seleção e contratação das firmas consultoras que
executarão os trabalhos previstos no Projeto, quando seus serviços
forem finacciados total ou parcialmente com recursos do Contrato de

Empréstimo, os procedimentos que constam no Anexo C, ficando enten-
dido que o Mutuário não poderá estabelecer condições que impeçam ou
restrinjam a seleção ou contratação de firmas nacionais de países
membros do Banco, nem estabelecer requisitos ou condições, anterio-
res ou posteriores à prestação dos serviços, .com base na nacionali-
dade das firmas.

poderá adMitir que firmas consorciadas
participem na licitaçãi, devendo nesta
hipótese estabelecer expressamente as con-
dições que serão exigidas para a formação
do consórcio.

3. Habilitação Preliminar
3.1 Nas concorrências haverá, obrigato-

riamente, uma fase inicial de habilitação
preliminar, destinada a comprovar a plena
qualificação do interessado para a realiza-
ção do fornecimento ou para a execução da
obra programada, em que lhe será exigida a
apresentação de documentação relativa à
sua personhlidade jurídica, à sua capacida-
de técnica e administrativa e à sua idonei-
dade financeira, respeitadas sempre as dis-
posições legais brasileiras pertinentes. Os
interessados estrangeiros não estabelecidos
na República Federativa do Brasil apresen-
tarão documentos hábeis de seu país de ori-
gem e a declaração expressa de que renun-
ciam a qualquer reclamação por via diplo-
mática.

3.1.1 O Executor poderá exigir que a do-
cumentação acima referida, destinada a
comprovar a personalidade jurídica, a capa-
cidade técnica e administrativa e a idonei-
dade financeira dos interessados, seja por
estes apresentada em envelope fechado:

(a) em data anterior à estabelecida
para a abertura da concorrência, atra-
vés de chamada pública, cuja divulga-
ção, com a antecedência mínima de 15
(quinze) dias, será feita pelos meios
adiante previstos nos itens 4.1 e 4.2, de-
vendo, nesta hipótese, a publicação da
notícia resumida da abertura da con-
corrência, bem como o envio da respec-
tiva comunicação às embaixadas men-
cionadas no item 4.2, serem efetuados,
com a antecedência ali prevista, após
julgada a habilitação preliminar e co-
municado o respectivo resultado aos in-
teressados;

(b) concomitantemente com as pro-
postas na data estabelecida para a
abertura da concorrência.

3.1.2 Na abertura dos envelopes contendo
a documentação acima aludidae no julga-
mento da habilitação preliminar seguir-se-
ão trâmites e observar-se-ão formalidades
semelhantes aos previstos para a abertura e
julgamento das propostas. Caso a apresen-
tação de dita documentação deva ser feita
concomitantemente com a das propostas,
marcar-se-á, na própria sessão pública de
abertura da concorrência, o novo dia, e a
hora e local ern que serão estas abertas. Na
última hipótese aqui mencionada, as pro-
postas dos concorrentes não qualificados
serão a eles .devolvidas fechadas, tal como
recebidas.

3.2 Para a realização de tornadas de pre-
ço, o Executor manterá registros cadastrais
de habilitação de firmas, periodicamente
atualizados e consoantes com as qualifica-

•
•

o•-44:ro5=2:•••~.•••:_

(d) 20% (3.000 ha) para empresas
agrícolas, que ocuparão uma área máxi-
ma de 500 ha cada uma.

0ro,Pjeto inclui os seguintes itens:.	 .
(a)Engenharia e Administraçjo, corm

preendendo a contratação de uma firma
consultora para assessorar . o,órgão exe-
cutor na supervisão da ,conatrução das
obras e treinamento de seu pessoal téc-
nico.

(b) Obras Permanentes:
(i) sistema de irrigação e drenagem,

incluindo cerca de 225 km de canais de
irrigação e cercada 85 km cia canais de
drenagem;

( ) equipamento hidráulico:
(iii) construção civil complemen-

tar, incluindo cerca de 50 km de estra-
das de serviço e infra-estrutura; e

(iv) obras nos lotes destinados às
famílias de baixa renda e nas fazen-
das de porte médio.
(c) Serviços de Extensão a famílias de

baixa renda; e
(d) Preparação de um Plano Diretor,

para irrigação no Vale do São Francis-

ANEXO B

PROCEDIMENTOS PARA LICITAÇÕES

(Projeto de Irrigação de Massangano)

1. Modalidades e Obrigatoriedade
1.1 As licitações que tenham por objeto

compras ou obras previstas para a execu-
ção de projeto ou programa parcialmente fi-
nanciado com recursos de empréstimo con-
cedido pelo BID poderão revestir EI S seguin-
tes modalidades:

(a) concorrência - na qual, através
de convocação da maior amplitude, se
admitirá a participação de qualquer li-
citante que preencha os requisitos de
nacionalidade adiante estabelecidos no
item 2.2 e que venha a ser considerado
qualificado na fase mencionada no item
3.1;

(b) tomada de preços - a qual será
realizada entre interessados

60 2 
ÉL ..1 previamente registrados pela entidade

executora do projeto ou programa (a se-
guir designada «Executor ») e que
preencham os requisitos de nacionali-
dade adiante estabelecidos no item 2.2,
observada a respectiva habilitação.

4
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(C) Proposta mista
I. os preços das parcelas de origem

externa e de origem nacional dos bens e
serviços, de que tratam os incisos I e II
da alínea ac,1 do item 6.2, serão apura-
dos de modo separado, com observân-
cia, respectivamente, das normas esta-
belecidas nas alíneas « a» e «b» supra,
no que couberem;

II. o preço final de comparação será
obtido pela soma dos preços menciona-
dos no inçiso precedente.

8.3 Nas licitações internacionais para
obras, os preços em divisas, quer de
proposta estrangeira, quer de proposta
mista, esta no que se refere à parte das
obras que ficaria a cargo da firma es-
trangeira integrante do consórcio, se-
rão, para efeito de comparação, conver-
tidos era cruzeiros com base na taxa de
câmbio mencionada no inciso I da
alínea «a» do item 8.2,

8.4 No julgamento e classificação das
propostas a Comissão de Licitação de-
verá escolher a que oferecer o mais bai-
xo preço, a menos que outras razões de
preferência, inclusivo relativas a pra-
zos de fornecimento ou de execução de
obras, tenham sido expressamente re-
vistas no edital ou que motivos
ponderáveis, devidamente justificados
pela Comissão, aconselhem a adoção de
outro critério.

8.5 A aprovação do relatório da Co-
missão de Licitação somente será con-
siderada definitiva após haver o BID a
ele manifestado a sua concordância,
quando então será tornado público o re-
sultado da licitação, mediante comuni-
cação aos licitantes.

9. ADJUDICAÇÃO
9.1A adjudicação, após comunicado aos

licitantes o resultado da licitação, será pro-
cedida mediante a assinatura de contrato,
observadas as condições extabelecidas no
edital.

9.2 O contrato de adjudicação, cuja minu-
ta deverá ser previamente aprovada pelo
BID, deverá incluir cláusulas que assegu-
rem o cumprimento das condições constan-
tes do Contrato de Empréstimo,
especialmente as relativas à origem de bens
e de serviços, ao direito de inspeção que
compete ao BID, à publicidade sobre a fon-
te de financiamento e, se for o caso, ao
transporte marítimo de bens.

9.3 A cessão total ou parcial a terceiros
dos direitos decorrentes do contrato de ad-
judicação e a sub-rogação em obrigações
destes decorrentes somente serão autoriza-
dos pelo Executor se a elas houver o BID,
previamente, manifestado a sua concordân-
cia.

10. Dispensa de Licitação
10.1 A licitação, quando prevista no Con-

trato de Empréstimo a sua realização para
compras e obras, somente poderá ser dis-
pensada com prévia e expressa autorização
do BID, nas seguintes hipóteses:

I. em casos de guerra, graves perturba-
ções da ordem ou calamidade pública;

II. quando não se apresentarem propo-
nentes à licitação realizada com o mesmo
objeto, devendo neste caso serem mentidas
as condições pré-estabelecidas;

III. em se tratando de aquisição de mate-
riais, equipamentos ou gêneros que só pos-
sam ser fornecidos por produtor exclusivo;

IV. em se tratando de compra ou locação
de imóveis;

V. em casos de emergência, caracterizada
a urgência do atendimento de situação que
possa ocasionar sérios prejuízos ou compro-
meter a segurança de pessoas, obras, bens
ou equipamentos.

ANEXO C

Se.leção e Contratação de Firmas
Consultoras

(Projeto de Irrigação de Massangano)

Na seleção e contratação de firmas con-
sultoras (doravante denominadas «consul-
tores») necessárias à execução do Projeto,
observar-se-á o seguinte:

.	 .	 •

I. Definições
1.01Firma consultora é toda sociedade le-

galmente constituída, integrada principal-
mente por pessoal profissional, para ofere-
cer serviços de consulta, assessoria técnica,
pareceres especializados, e serviços
profissionais de outras espécies.

1.02 Para os propósitos do presente Ane-
xo as organizações sem finalidade de lucro
tais como universidades, fundações, entida-
des autônomas ou semi-autônomas, ou or-
ganizações internacionais que ofereçam ser-
viço de consultoria, serão consideradas fir-
mas consultoras.

II. Incompatibilidade
2.01 Os recursos do Banco não poderão

ser utilizados para a contratação de Consul-
tores naturais ou estabelecidos no país do
Mutuário se estes fizerem parte do quadro
permanente ou temporário de servidores do
pais ou da instituição que recebe o Finan-
ciamento, ou que é beneficiário dos serviços
especialistas, ou se tiverem Pertencido a
tais entidades dentro dos seis meses ante-
riores a uma das seguintes datas: (a) a de
apresentação do pedido ou (b) a de seleção
do especialista individual, a menos que o
Banco resolva reduzir esse prazo.

III. Elegibilidade e Requisitos
de Nacionalidade

3.01 Somente Consultores comprovada.
mente nacionais de países membros do
Banco poderão ser contratados.

3.02 O órgão Executor não poderá estabe-
lecer, na aplicação dos procedimentos fixa-
dos neste Anexo, disposições ou condições
que possam restringir ou impedir a partici-
pação de Consultores de poises membros do
Banco.

3.03 Para determinar-se a nacionalidade
de uma firma consultora serão levados em
consideração os seguintes critérios:

(a) O país em que a firma esteja devi-
damente constituída ou legalmente or-
ganizada.

(b) O país em que a firma tenha esta-
belecido a sede principal dos seus negó-
cios.

(c) A nacionalidade de quaisquer fir-
mas, ou a cidadania, ou a residência
comprovada das pessoas 'proprietárias
de mais de 50% (cinqüenta por cento)
da firma consultora com direito de par-
ticipação nos lucros, conforme for certi-
ficado por funcionário devidamente
credenciado de tal firma.

(d) A existência de ajustes em virtu-
de dos quais uma parte substancial dos
lucros ou de outros bens do ativo da fir-
ma seja destinada a firmas oti pessoas-
de uma determinada nacionalidade.

(e) A verificação pelo Banco de que a
firma é parte integrante da economia de
um país, evidenciada pela residência
comprovada, nesse país, de substancial
parcela de seu pessoal executivo, técni-
co e profissional, e de que a firma dis-
põe no mesmo país do equipamento
operacional ou de outros elementos ne-
cessários para a execução dos serviços
a serem contratados.

3.04 Os requisitos de nacionalidade exigi-
dos pelo Banco serão também aplicáveis a
firmas que, por associação ou por subcon-
trato com firma consultora qualificada que
satisfaça os requisitos de nacionalidade,
sejam propostas para a execução de parte
dos serviços pertinentes.

IV .Procedimentos de seleção e
Contratação

A. Seleção e contratação de firmas
Consultoras

4.01 No caso de seleção e contratação de
firmas consultoras:

(a) Antes de ser efetuada a seleção
da firma, o órgão 'Executor submeterá
à concordância do Banco:

(i) O procedimento a ser utilizado
na seleção e contratação da firma. Se
o custo estimado dos serviços não for
superior a US$50.000 (cinqüenta mil
dólares dos Estados Unidos da Amé-
rica) ou seu equivalente, calculado de
acordo com o disposto no Artigo 3.05

Extrato do Contrato n? 12/79 — Processo
N? 504-000/05817/79 — Tomada de Preços
N? 15/79. Na forma da decisão exarada
fls. 118v e 119, do processo citado foi firma-
do o contrato n? 12/79 entre o Instituto
Nacional de Assistência Médica da Previ-
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A impossibilidade de se obter acordo
quantb a pormenores de custos OU remune-

ração dos serviços, ou o fato de que o Órgão
Executor considere injustificados ou exces-
sivos esses custos ou essa remuneração,
constituirão causa suficiente para a notifi-
cação da rejeição da proposta e para o
início de negociações com a firma seguinte
por ordem de mérito. A firma que tenha si-
do rejeitada não poderá voltar a ser chama-
da para posteriores negociações pertinentes
ao mesmo contrato.

(d) O texto da minuta de contrato ne-
gociado com a firma consultora deverá
ser submetido à aprovação do Banco
antes de assinado o contrato e iniciados
os serviços. Uma cópia fiel do instru-
mento firmado deverá ser prontamente
enviada ao Banco.

V. Moedas de Pagamento aos
Consultores

5.01 Em relação às moedas de pagamento
aos Consultores, fica estabelecido que os
contratos assinados com as firmas consul-
toras conterão uma das seguintes disposi-
ções, conforme o caso:

(i) Se estiver domiciliada no país
em que serão prestados os serviços a
firma consultora será remunerada ex-
clusivamente na moeda desse pais,
exceto pelas despesas efetuadas em
divisas a título de pagamento de pas-
sagens internacionais ou diárias por
despesas no exterior, que serão reem-
bolsadas em dólares ou seu equiva-
lente em outras moedas que façam
parte do Financiamento, excetuada a
do próprio país do estudo.

(ii) Se não estiver domiciliada no
país em que serão prestados os servi-
ços, a firma consultora será remune-
rada na máxima proporção possível
na moeda desse país, sendo o paga-
mento restante efetuado em dólares
ou equivalente em outras moedas que
façam parte do Financiamento, exce-
to a do próprio país, ficando entendi-
do que a parcela correspondente a
diárias deverá ser paga na moeda do
país ou países em que forem presta-
dos os serviços. Se a percentagem a
ser paga na moeda do país onde serão
prestados os serviços for inferior a
30% (trinta por cento) do total da re-
muneração da firma consultora, será
submetida uma justificação completa
e pormenorizada, ao Banco, para seu
exame e comentários.

(iii) Tratando-se de um consórcio
composto de firmas estabelecidas no
país e firmas nele não estabelecidas,
a parcela da remuneração que corres-
ponda a cada uma será paga de licor-
do com o estabelecido nos itens (i) e
(ii) acima.	 '

(iv) Em relação à taxa de câmbio,
observar-se-ão as disposições do Ar-
tigo 3.05 (a) das Normas Gerais.

VI. Recomendações dos Consultores
6.01 Fica estabelecido que as opiniões e

recomendações dos Consultores não com-
prometem o Mutuário, nem o Bane°, e que
todos eles se reservam o direito de formular
a propósito as observações ou ressalvas
que considerem apropriadas.

VII. Alcance do Compromisso do Banco
7.01 Fica estabelecida que o Banco não

assume nenhum compromisso de financiar
total ou parcialmente qualquer programa
ou projeto que, direta ou indiretamente,
possa resultar dos serviços prestados pelos
Consultores ou das recomendações por es-
tes formuladas.

Ofício n? 215/79 — CODEFASF

dência Social - INAMPS e a firma
Elevadores Schindler do Brasil S/A para
Prestação de Serviços em elevadores do
Hospital Ana Nery, pelo prazo de 300 (tre-
zentos) dias. A despesa no valor total de
Cr$2.520.000,00 (dois milhões, quinhentos e

(a) das Normas Gerais, bastará que
se realize uma seleção particular de
serviços de consultoria ou a aplica-
ção de outros método similar. Se en-
tretanto for previsto que o custo esti-
mado excederá essa quantia, a sele-
ção e contratação deverão ser anun-
ciadas nos jornais do país e, se a
complexidade e o grau de especializa-
ção da assessoria solicitada assiht o
justificarem, em publicações estran-
geiras especializadas. Ademais, de-
verão ser enviadas ao Banco informa-
çèos informações a respeito desses
anúncios o cópias dos mesmos, com
especificação da data e nome da pu-
blicação em que tenham aparecido.
ii) As especificaçãos do serviço a ser
realizado pela firma, juntamente com
uma estimativa de custo; e

(iii) Uma lista de no mínimo três e
no máximo seis firmas às quais se
pretenda enviar convites para que
apresentem propostas de serviço.
(b) Aprovados pelo Banco os requisi-

tos anteriores, será solicitada a todas
as firmas aprovadas a apresentação de
propostas, de acordo com os
procedimentos e especificações de ser-
viços aprovados.

(c) Nos convites para a apresentação
de propostas deverá estabelecer-se a
utilização de uma das modalidades se-
guintes, conforme cabível:

(i) No primeiro caso, apresentar-se-
á um único envelope contendo apenas
a proposta técnica, sem cotação de
preços. O órgão Executor analisará
as propostas recebidas e estabelecerá
sua ordem de mérito. Se a
complexidade do caso assim o exigir,
o Órgão Executor poderá recorrer por
conta própria a um grupo de consul-
tores para o exame das propostas e a
prestação de assessoria técnica e es-
pecializada na classificação por méri-
to.
Uma vez estabelecida esta ordem de méri,

rito das firmas, a que houver sido classifi-
cada em primeiro lugar será convidada a
negociar um contrato. Nessas negociações,
os pormenores das especificações de servi-
ços serão submetidos a exame completo pa-
ra assegurar pleno e recíproco entendimen-
to com a firma; serão examinados os requi-
sitos contratuais e legais do acordo,
elaborando-se finalmente a particularização
dos custos. Não havendo acordo quanto aos
termos contratuais, a firma será notificada
por escrito de que sua proposta foi rejeita-
da, iniciando-se negociações com a segunda
firma, e assim sucessivamente, até a obten-
ção de um acordo satisfatório.

(ii) No segundo caso, deverão ser apre-
sentados dois envelopes fechados, o primei-
ro dos quais deverá conter a proposta técni-
ca sem indicação de custos e, o segundo, o
custo proposto para a prestação dos servi-
ços.

O Órgão Executor analisará as propostas
técnicas e estabelecerá sua ordem de méri-
to, As negociações para firmar o contrato
serão iniciadas com a firma que houver ofe-
recido a melhor proposta técnica. O segun-
do envelope apresentado por essa firma se-
rá aberto em presença de um ou mais
representantes da mesma e será utilizado
na negociação do contrato, Todos os segun-
dos envelopes apresentados pelas demais
firmas continuarão fechados e, obtido acor-
do com a primeira firma, serão devolvidos
às respectivas firmas. Não se concretizando
um acordo sobre condições contratuais com
a primeira firma, esta será notificada por
escrito da sua recusa, iniciando-se as nego-
ciações com a segunda firma, e assim suces-
sivamente, até a obtenção de um acordo sa-
tisfatório.

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

SISTEMA NACIONAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social •
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SECREIAR I O, R EG I ONAL DE ADM I N I STRAÇÂO

sttrrEtle DO CONTRATO DE LOCA no DE SERVIÇOS DE 1./MPEZA

PROCESSO...„..„.......420-000/1656/79
LOCADOR.,. 	 SOSEBAN- SOC IEDAD E CATAR' NEN S E DE

SEGURANÇA E SERVIÇOS ESPECIAIS
LTDA,

DOCATARIO , 	 IAPAS - INSTITUTO DE ADMINISTRA-
Ç.0 rzt4ANCEIRA DA PREVIDUCIA E
AS S I STENCIA SOC IAL

LOCALIZAÇÃO., ...	 SUPERINTENDZNCIA REGIONAL NO ES -
TADO DE SANTA CATARINA.

OBJETO DO CONTRATO .....SERVIÇO DE LIMPEZA,.

VÀLOR MENSAL,..........,Cr 103.823,6S.

.„.12 (doze) meses, com início a par
til- de 01-08-79,

CORREÇÃO DO CONTRATO-m0 provisto, no pariigrafo-quarto,
da ClUsula Terceira, o reajuste
ne na vigência do contrato ocor-
rer alteraç5o do "VALOR DE REFE-
RENCIA", fixado pelo Poder EXOOU
Uva, na forma. de Lei N9 6.205,7
do 29-04-75, a contar da data de
oltoração,c4culwlo em con£ormida
do com a IN n9 74/77, do DASP.

VIIPCPINTENWNTC ounonm. NO nsThan DE SANTA CATARINA

.s.ImrzU ao ÇWMATO OC L.00AÇÃO az !;URVicon az CONSURVAÇA0 E

	 42f-iY~/t.57/74L
	 (Ntinrsa- st.-Pv	 D/: C-t/IUSDA.

VI,111.4.!*•CI4'
LOCATMUO 	 	 - ItZVZXTUT,2 DC Ant.ii1415

71AÇ.Âc? rINANCEIRA W PR-MIM!
. ' l1\ 1. rtz.?..1t:11.--Ne In rxx.:1M..	 -

uaJzawAo 	  ....... ...:Ainp inTrnDtNCIA REWONAL NO
Efl'AD0 012 SANTA CATARINA.

murro DC WrTRATO ..... ........ .. . .5 ,UV74:0 DC CONSERVAV.0 C us-
MA,

VAI.OR XCNDAL 	 	 135.914,40.

PPAZO 	  -12 (doze) euao, dom inicio a
partir do 01-08-79,

COAPEOÇO DO CONTRATO 	  prevlotp, no portigralo quor
to, do elãutlula Torootz'a, T
reajuoto, oo na vigéned.o do -
contrato ocorrer alteração do
'VALOR RCURENCIA', fixado pe.
10 'odor CxecntIVO no forem
de 1..ei r% 6.205. da 29-C,1-75,
A contar da data da alteração
calculada em conformidade cota
a IN n9 74/77, do VASP.

4.1.4.:=:: A	 I Ui/Y:1a

4..01n••n••••••n~......	

COMATO Z 1.C'ÂCXO

1...ocoç7io de J.:x*5volt% de tercei:0o.

170.000/M0/18?

Iliforantivo Piarei Ornocon

XALL Lm43t1t4to de Admtn1atre40 Yiriancetra

da ire ladándia e Adriitatáadln Soczal.

luóvol conAtlitkUo de 1121 olpão de alvena-

ria eo› doia pavinentori.

44 n?.

ás:orada Kio Branco n a 59/101 - FloriartOpollis.

Art. 12t,	 r..e.ráua.fo	 - letra "G" da Doara-

;7 .	 jeusentn e eincu	 i, d1.1242iat0n

e•tenta e duiu cruzeu-ü1 e vinte centavo°.

4,,z M/C.

;s..ÁT-tC11:

1...:C.A:ÁM C",

OONTMTC,
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	cr 	 pf,rn pr4-traçd,,
do :4er.1.;(0,•d t'rayl*??,r Viatiiral, 14 . 1ft prn

de 12 ichvelnienv ,4 prrrogàk44 rwr wual
pork.du A despold Of. %, Olitr ti4u1 de
c.'r81 144 wo.fl( :Num rnkihtte, rrntr -t nel
nenta O cincl* rad e dtitentnn rrUrelut 1 cor
rerd enate da dotacitn orçatnent4tan
prin. Wntln rodo omitida n Now %Ir 1,:p11-.1.,
uhni 34 70..0° ruhrtre	 1, runt.t. :H.

de a . R . 'm PUbliqt10-tle	 - Cutaba,	 tik•
•gnnt4 de 1070.	 bya Alontems {:o5e.:, o

I)itl,tOrt1 Regional de liem' tie Mate
riu) e Servicns netain

RESUY0 DE COMTRA70 DE L.p2çp DE seRynos.

o olitteroa DO DCPARTAXENTO REG1DXAL DE MÁltRIAt t SCRYI05 GUAPA CO 1k4WPS.	 et,
5;io paul°, faz saber que foi realizado o seguinte contrato: •

txtrato da Contrata n9 165/79 - PROCESSO 321-00/010747/79 TelatkIMt Pfiiry.

173/79. Na farra* da dectsào exar-ada às fls. 71 da processa citado, fat 	 .
ata 2/.(1,8„.7.1 , cota vidãocla .s Partir d 01/09179. o ContraW st+ 16S/79, entrt
IfiA/TS e a (ima PALW.13/ &PRESA 1.1l1PADORA LTDA., para pre0tOd.%erviÇosfa

Moera geral, dario, par prettad mensal, ao pridia sito Pata 24 de ftalo,n9i
208/250, nesta, Capital, peto prato do 14 (vtrite e quatro) oeses:. A des pesa, r,.4
lar total de Cr4.1.290.610,16 (Itwa 	 duzentosa oitenta	 ealnilentroi	 e
de crtrtero o deze4se Is teatevo), correr çor Celta da dnaçan T'ç r ia •
ptpria. tendo tfdo esuftida 	 Rota de fir•Peaba ra W31 79	 .111-1!",„ Ce
05/08179.

SUPERINTENDUCtA REGIONAL, NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Processo nr 317 . W.4'000,W'7R - efint.rá •
- Patim .É1 Itu'er potto Inttigoott ., tib

tõntrbto	 diopogilÇltonbutXU

•do*pekait . com .??	 1g:44) d pretieme
contrato, corn•rOo por tonto do dotoe .do ar
o:Intentaria W.raliftli inia- IQ lendo itIdt
emitido e nota de empenho 	 *J 7J. de 12-
124R. pArtit'Obrit 4.. 4:tao mi C4.11A'tli • Rb-1, jo
derietra..7-8 de junho du Ittlt/

bubode-AdnliniatraçÃoPirtatcdraciftProvidisrielooMoletérvela
Social

nxtrioxy do oncrgto tit ono cotobroda ezttre.,0 ttutingndoAcimintatrecdo Tinant-eito
do ,PnvlaN.Atia .c	 Bedel	 (A0nr.titer.-.;:;er,to Andr:.4 e a firmo t11.4,-*
Ude'

ocOcle:1,.oreclin da oet'vlçaoda Ittnpep.o.

%Mo (W111111)04 Rerid dl4x4 Par e xrii3 reXada nienmd. a tkerpttinadoiept&it_n da
Adoiro Dootok 5W em SMII4 "MU-3 ,-4:411.4do de Eisia Num - Edifklo Sedo do 10.

PÁS.
e) Modolidodo de ifeltactto: Totoodo de 	 OITP-

d} Cr*Witp !Mn qual entrvik e deopeow dotoçOn oNernerittir1013-9112
e) 140:10ro o doto do empenho do deopeoo Ncstrx de Empenho n`7 Wrrsde 30 7 'W
n Valor do contt'lito: Cr$ B73.6a1,28 (oltoeentoo ttetento t.34:t nanutobenoos emente

O *OU erexelraa e Write o alta ceouivaa).
AP-roxo-do v Igéneioz 6.8./0 e

ISATO Oe Cr,TPATO

ractroto do Contrato nt 5/79. - PreCBane nr t414,„x1E0A,-,,

79 do 7 de tovoro,i to Ct° 1979# TOfratle 0(a, PPüçeti OP 2/79 QU:•4 o-4.ntr
teeiía3Oaerv-içou do oanutencRa doa 410.enaa do ar ac.ndicionado

• Aganeitia da Mo ri ng	 Coureponvo a Tal6rused 3oroPr„ ite for-ti

CISÃO exarado ç'su fLa. zo da praceou° citado, rul fir-ado Ir" uts
t000to do 1979 o Contreto n o 5/79, entro o 1APAS o o tx ero PiltrC4-2,
CtiCrtigARIA OZ AR cono1exon4De LTDA.. PRAZT‘ s O °raconto contrate

feito pelo prezo co 12 (doze) remo o	 n" 01.:"-.794 44r;Li". 4 1 C

velar total da desporse	 tu,	 77.4CO,V.Z.1 (alteei-rito, e ?latente

dai,	 o quatrocentos cruzai:os) o 1:orreri.; par canta eu datisa

arcurnuritia própria, eutirsee 	 tcner. -ado to,it*,j.z.,. 3

tti do tr.Nponna ni* 1:4/79 tio

CoNSUutA DUMA 

Eatrero do Contrera firo catre o INSTITUTO	 ADMINISTRAÇÃO FM/2Z

ONIRA DA 13.ou9PNCIá. E ASSISTRECIA SOCIAL - LAPAS - otravía de mu Secretaria Resio
nal de AdatimietraçU Rio Grande do Sul e e firea zuvoon4 SCRINDLER W BRASIL
S/A., itera os lerviçoe de repazw o eaautedçÃo dos Elevádoree do Idifícío SZde do
LUAS, Rue JerZaioo Coelte. 12, - Forco Alesre/ES.- Proceaoo SRRS-04379/79 CvN:

San META N4 15/79 - valor eãxiwo neas41 de Cr$ 119.500,00 1 CENTO E outyin ){T1
E NENIWTOS CErZEIEOS) e táadmo anual de Cr$ 1.414.o~a 15."24 MELMÃO QVATROCENTo5

• 1211" QCATEO N/l CRUZEIROS).-, PraUt de viRazta de 12 tdoze)	 cx.N.m Inicie

ep O1,07.79.- NtaçÃo Orça=entiria; Custo - 	 - rubrica 3/3-/O.- ti e, ca de 1.-

reiitsz	 154flN. n: lor de Crl	 UEZnnE MIL E Cr.t~I,'..5

iiinte mil cruterroat rti trere	 dit (feda-
eau urearrientitria 2sm1 114.17	 tondo
do emitido Nota de 1-:ropenh o o' 2rf' 70 no
valor total acima eludi:, em 090771

EXTRATO DE CONTRATtl*'
Extrato do Contrato n° 07/70 -- Pr..reann

a" 310-000/ 994,‘70. 0440 Tornada de Preços
04/79 Nu forma do dedada exurvitin aft

fls_ 32. do °to-c-caso citado. fol. firmando, em
u Contrato ri 07/70 entre o 1NAM1-'S

(Superintandènein ltegionol em Mato arun•
anie ii firme Coroo de Vigilantes de Mato

A.,»Ie.rtvo NO .CONTII.AtO
EXECUCAO DE, SERVIÇOS t)t.) 110S•

7,5f	 PRAcA XV;
Aditamento no Contrato da exeductio

tiervlçaã, .rta 110f4pitAl •Maternitinde Proço
XV, que teZfan entro tf, Triat.itdt° Natio,
nal de Moletkádo I'dêdiert do Prov.-landa
$00101 e a. firma llowlet4 Potkatd doBrun
111(1001o ...4a -Cotoè.rdo Ltda.
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CONCORRÊNCIA , PARA . QUTORGA DE CONCESSÃO PARA IMPLANTAÇÃO E,,EXP4ORAÇÃO,
DO pONTO DE PARADA E DE APOIO, INTEGRANTE DO SISTEMA NACIONK 

APOIO E DE SEGURANÇA AOS USUÁRIOS DO TRANSPORTE RODOVIARáQ.64EfIV.0

DE PASSAGEIROS (SAS), A SITUAR-SE NA RODOVIA BR-364 SÃO PAULO 	 (SP) 

BRASÍLIA (DF), NAS PROXIMIDADES DO MUNICÍPIO DE BARRETOS (SP') ENTRE 

O ENTRONCAMENTO COM A RODOVIA PARA BARRETOS . NAS PROXIMIDADES„DO MAR 

CO DO QUILÔMETRO 424 E O VIADUTO GUMERCINDO PENTEADO. -

EDITAL N9 129179 

O Diretor-Geral do DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODA
CEM (DNER), torna públcio, para conhecimento dos interessados, que fã
rã realizar às 14:00 horas do dia 04 de dezembro de 1979, no auditE
rio do DNER, na Av. Presidente Vargas, 534, 39 andar, na cidade do
Rio de Janeiro; perante Comissão presidida pelo Eng9 SALVAM BORBOREMA.
DA SILVA, concorrência pública para outorga de concessão para implan
tacão e exploração do Ponto de Parada .e de Apoio integrante do Sist-e:
ma Nacional de Apoio e de Seguranca aos usuãrios do Transporte Coleti
vo de Passageiros, a situar-se na Rodovia BR-364 São Paulo (SP) - Brã
silia (DF), nas proximidades do município de Barretos (SP) entre E
entroncamento com a rodovia para Barretos nas proximidades do marco
do quilómetro 424 e o Viaduto GumerCindo Penteado.

Poderão se habilitar a esta licitação, firmas brasileiras
cujos objetivos sejam compatíveis com o objeto da mesma e que atendam
aos termos dc competente Edital.

Quaisquer esclarecimentos de caráter técnico ou legal na ia
terpretação do Edital serão obtidos na Diretoria de Transporte	 Rodo
viário - Divisão de Trans porte de Passageiros, ã Av. Presidente 	 Va7
gas, 409 - 169 andar, e na Procuradoria Geral, à. Av. Presidente	 V.a?
gas, 522 - 189 andar, no Rio de Janeiro.

Os interessados poderão obter cópia do Edital no Serviço de
Licitacóes do Gru po Executivo de Concorrências, na Av. Presidente Var
gas, 534 - 49 andar, Rio de Janeiro.

• Rio de Janeiro,	 de agosto de 1979
SalVan dorborema da Silva

Grupo 15<ecutivo de Concorrências
rhefe

EDITAIS E AyIsos.
MINISTÉRIO- DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE IESTRADAS DE RODAGEM
lhoramentos e Restaurações, na Rodovia
BR-101/AL, Trecho Divisa PE/AL — Divi-
sa Al/SE, Subtrecho: Maceió — Divisa
AL/SE.

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 1979, —
Eng? Sal van Borborelna da Silva, Chefe do
Grupo Executivo de Concorrências

Oficio n? 446/79

CONCORRÊNCIA PARA OUTORGA DE CONCESSÃO PARA IMPLANTAÇÃO E EXPLORAÇÃO DO

PONTO DE PARADA E DE,APOIO, INTEGRANTE DO SISTEMA NACIONAL DE APOIO E 

DE SEGURANÇA AOS USUÁRIOS DO TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO.DE  PASSAGEI 

ROS (SAS), A SITUAR-SE NA RODOVIA BR-050, TRECHO SÃO PAULO (SP) BRA 

SILIA (DF), NO MUNICÍPIO DE UBERABA (MG), ENTRE O ENTRONCAMENTO COM A 

RODOVIA BR-262, NAS PROXIMIDADES DO MARCO DO QUILOMETRO 512 E A DIVISA

DOS MUNICÍPIOS DE UBERABA E UBERLÂNDIA. 

EDITAL N9 127/79 

O Diretor-Geral do DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE
RODAGEM (DNER) L torna público, para conhecimento dos interessados, que
fará realizar as 10:00 horas do dia 03 de dezembro de 1979, no auditó
rio do DNER, ha Av. Presidente Vargas, 534, 39 andar, na cidade do Rio
de Janeiro, perante Comissão presidida pelo Eng9 SALVAN BORBOREMA DA
SILVA, concorrência pública para outorga de concessão para implantação
e exploração do Ponto de Parada e de Apoio integrante do Sistema Nacio
nal de Apoio e de Segurança aos usuários do Transporte Coletivo de Paã
sageiros, a situar-se na BR-050, trecho São Paulo (SP) - Brasilia (DF):
no Município de Uberaba (MG), entre o Entroncamento com a Rodovia BR
262, nas proximidades do marco do quilômetro 512 e a divisa dos Munic/
pios de Uberaba e Uberlândia.

Poderão se habilitar a esta licitação, firmas brasileiras
cujos objetivos sejam compatíveis com o objeto da mesma e que atendam
aos termos do competente Edital.

Quaisquer esclarecimentos de caráter técnico ou legal na
interpretação do Edital serão obtidos na Diretoria de Transporte Rodo
viário - Divisão de Transporte de Passageiros, ã Av. Presidente Vargas,
409 - 169 andar, e na Procuradoria Geral, ã Av. Presidente Vargas, 522
189 andar, no Rio de Janeiro.

Os interessados poderão obter cópia do Edital no Serviço
de Licitações do Grupo Executivo de Concorrências, na Av. 	 Presidente
Vargas, 534	 49 andar, Rio de Janeiro.

Rio de Janeiro,	 de agosto de 1979
borborema da Silva

Grupo ,Execuivo de Concorrências
Chefe

CONCORRÊNCIA PARA OUTORGA DE CONCESSÃO PARA IMPLANTAÇÃO E EXPLO

RAÇÃO DO PONTO DE PARADA E DE APOIO/ INTEGRANTE DO SISTEMA NA 

CIONAL DE APOIO E DE SEGURANÇA AOS USUARIOS DO TRANSPORTE RODO 

VIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS (SAS), A SITUAR-SE NA RODOVIA 

BR-050, SÃO PAULO (SP) - BRASÍLIA (DF), NAS PROXIMIDADES DO MU 

NICIPIO DE CATALÃO (GO) ENTRE O ENTROCAMENTO COM A RODOVIA PARA 

CAMPO ALEGRE E IPAMER1 E O POSTO. DA POLÍCIA FEDERAL NAS PROXIMI 

DADES DO QUILÔMETRO 292.

EDITAL N9 128/79 

O Diretdr-Geral do DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS
DE RODAGEM (DNER), torna público, para conhecimento dos interes
sados, que fará realizar ãs 10:00 horas do dia 04 de dezembrj
de 1979, no auditófio do DNER, na Av. Presidente Vargas, 534,
39 andar, na cidade do Rio de Janeiro, perante CoMissão presidi
da pelo Eng9 SALVAM BORBOREMA DA SILVA, concorrência pública
para outorga de concessão para implantação e exploração do Pon
to de Parada e de Apoio integrante do Sistema Nacional de Apoio
e de Segurança aos p surios do Transporte Coletivo de Passagei
ros, a situar-se na Rodovia BR-050, São Paulo (SP) -	 Brasília
(DF),nas proximidades do município de Catalão (GO) entre o 	 en
troncamento com a Rodovia para Cam po Alegre e Ipameri e o Posto
da Policia Rodoviária Federal nas proximidades do 	 quilômetro
292.

Poderão se habilitar a esta licitação, firmas brasilei
ras cujos objetivos sejam compatíveis com o objeto da mesma -é-
que atendam aos termos do competente Edital.

Quaisquer esclarecimentos de caráter técnico ou legal
na interpretação do Edital serão obtidos na Diretoria de Trans
porte Rodoviário - Divisão de Transporte de Passageiros, ã
Presidente Vargas, 409 - 169 andar, e na Procuradoria Geral, ã
Av. Presidente Vargas, 522 - 189 andar, no Rio de Janeiro.

'Os interessados Poderão obter cOpia do Edital no Servi
ço de Licitaçaes do Grupo Executivo de Concorrências na Av:
Presidente Vargas, 534 - 49 andar, Rio de Janeiro.

Rio de Janeiro,	 de agosto de 1979
S4avan Borborema da SilMa

Grupo 'Executivo de Concorrências
Chefe

,fr
i§~,~1~,	 NIff-;2ǹ !À

CONCORRENCIA — EDITAL N? 77/79

AVISO DE ANULAÇÃO

O Conselho de Administração em sessão
de n? 26, de 7 de agosto de 1979, através da
Resolução n? 1.712/79, resolve autorizar a
anulação de Concorrência referente ao Edi-
tal n? 77/79, realizada em 11 de junho de
1979. às 10:00 horas, pára. Serviços de me-

CONCORRÊNCIA PARA OUTORGA DE CONCESSÃO PARA IMPLANTAÇÃO E EXPLORAÇÃO

DO PONTO DE PARADA E DE APOIO, INTEGRANTE DO SISTEMA NACIONAL DE 

APOIO E DE SEGURANÇA AOS USUÁRIOS DO TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO

DE PASSAGEIROS (SAS), A SITUAR-SE NA RODOVIA BR-I53 SÃO PAULO 	 (SP) 
BRASÍLIA (DF), NAS PROXIMIDADES DO MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DE 	 MI 
NAS ENTRE O ENTRONCAMENTO COM A RODOVIA BR-365 PARA UBERLÂNDIA E 

ITUIUTABA E A PONTE SOBRE O RIO PIEDADE, DIVISA DOS MUNICÍPIOS CENTRA

LINA E TUPACIGUARA.

EDITAL NO 130/79 

O Diretor-Geral do DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
(DNER) 4 torna público, para conhecimento dos interessados, que fará rea
lizar as 10:00 horas do dia 05 de dezembro de 1979, no auditorio
DNER, na Av. Presidente Vargas, 534, 39 andar, na cidade do Rio de Janei
ro, eerante Comissão presidida pelo Eng9 SALVAM DORBOREMA DA SILVA, coW
correncia pública para outorga de concessão para implantação e explora
ção do Ponto de Parada e de Apoio integrante do Sistema Nacional de Apoio
e de Segurança aos usuários do Transporte Coletivo de Passageiros, '	a
situar-se na Rodovia BR-153 São Paulo (SP) - Brasília (DF), nas proximi
dades do Município de Monte Alegre de Minas entre o entroncamentó com ;
rodovia UR-365 para Uberlãndia e Ituiutaba e a Ponte sobre o Rio Pieda
de, Divisa dos Municípios Centralina e Tupaciguara.

• Poderão se habilitar a esta licitação, firmas brasileiras cujos
objetivos sejam compatíveis com o . objeto da mesma e que'atendam aos ter
mos do competente Edital.

Quaisquer esclarecimentos de caráter técnico ou legal na inter
pretação do Edital serão obtidos na Diretoria de Transporte Rodoviário
Divisao de Transporte de Passageiros, à Av. Presidente Vargas, 409 - 169
andar, e na Procuradoria Geral, à Av. Presidente Vargas, 522, 189 andar,
no Rio de Janeiro.

Os interessados poderão obter cópia do Edital no Serviço de Li
citações do Grupo Executivo de Cohcorrências,na Av, Presidente Vargas
534, 49 andar, Rio de Janeiro.

Rio de Janeiro,	 de agosto de 1979
-rieteX7 Sanfa n, Horeorema da Silva-

Grupo bxecutivo de Concorrências
Chefe

CONCORRÊNCIA PARA OUTORGA DE CONCESSÃO PARA IMPLANTAÇÃO E EXPLO 

RAÇÃO DO PONTO DE PARADA E DE APOIO, INTEGRANTE DO SISTEMA NA 

CIONAL DE APOIO E DE SEGURANÇA AOS USUÁRIOS DO TRANSPORTE RODO 

VIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS (SAS), A SITUAR-SE NA RODOVIA 

BR-381/ SÃO PAULO (SP) - BELO HORIZONTE (MG), NAS PROXIMIDADES 

DO MUNICÍPIO DE CAMBUI (MG), NA MARGEM ESQUERDA ENTRE O MARCO DO 

QUILÔMETRO 435 E A PONTE SOBRE O RIO DO PEIXE, NAS PROXIMIDADES 

DO MARCO DO nUILÔMETR0,413.

EDITAL N9 131/79 

O Diretor-Geral do DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS
DE RODAGEM (DNER), torna público, para conhecimento dos interes
sados, que farã realizar ãs 14:00 horas do dia 05 de 	 dezembro
de 1979, nó auditório do DNER, na Av. Presidente Vargas,	 534,
39 andar, na cidade do Rio de Janeiro, perante Comissão presidi
da pelo Eng9 SALVAM BORBOREMA DA SILVA, concorrência 	 pública

+4. _ ,
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/Nara 8-41V411 dr nnr,,:im:na r - r . ara 1 - rdantl , t r.-!,,rlçar,	 c,Nr.
tn dp Parada o eío	 intrlranr4-- •,'	 ".-1 , t . A1 d(
o dp 'egurança	 Tranr-,rtr	 1.1rwirt

nítoar-nr na ne,lovia W-!-1 P 1 4	 ta,x1n er . , • Poi c,	 !!4r1
znntr	 nan rJ roY 1Midad r.., •n mlrirlpin do	 nl naí
gen ennuorda Potro n ”Arcn 14-4 nullArrfrn 41 r, o a Vante	 4,4
Rin dn Prl yr, na g 	dn naren In -nill n -err 411.

roder pio ne habilitar a eta	 firran
ra r cujon nhjotivol	 rnattvoi-, cn- s4-4,14. rn da +.'.e,%'-à	 4-
rtur atendam aon term ,'In dn en;-7totente !Aunt.

"tuainver rPrlarrcisntnn Ir cariStrr tr,cnic nu /P111
n,a internrotaçan do 1 -dita1 neran nbtidnn na tlirotnria 40 tr4m.;
porto IndovInrio	 nlviran dr 7ranorwirte dr raNaanrirnn,
Presidente Varga r,, 4na - 1L9 andar,	 nn PrnournInria
Av, Prenidonto Varnan, 522 - 11.P2 anlar, nn tein dp yanp¡ro.

Os intorr o4NAdon pnder5n nbrer rónla 4n mtal

	

dp Woltaçi.ien do Crupn is poutivn de 4: rincnrrinn, na	 •,•;.
Pronldonto Vargh, 534 - 	 andar, P im t10 daroírn,

	

do alost,.,	 lv"tRio Ar lan44!rn,
r4.t •an r,ni-ro--1 da

04 rope r-Nzn .- tittwg le Cnn,:nrro's.nrlae
chefe-

CONCORREM:IA PARA  OUTtdtGA ur c.N-crt:::,k-t PARA ImPLANTAÇA n )
rowto Dr: rmv" or ArnIc!, 	  ftl ! n I	 Nxr	 r • 
Ot srcumw A AOS 05MARIon ni.D . TPANWPTI, rflroviMP	 r:r IvAnrk.,41

PR-NRI,J.Xn PauLf . 	 ItfU's

TE (4G1 W1S PROXIMIDADES PD MUNICIPIo DE perea	 r4A

DIntitA ENTRE O MARCO tc.wIlLemrTro 3ilLwe'z ProYtm:p4W,
BRE O RIO SAPOCA/ , MIRIN tO MAPC .et 04'1 OPII,MrtRo

EDITAL nQ k12/14?

O ^Diretor-Geral do DEPARTA.Mrerro EACICUNt rr Er.TRAPA	 r;.)
DAGEM fONER) .£ torna piiblico. poro conneeirento dos Antereattnn,
• rCOUr4X 4111 10‘00 horha dO dia 06 de dezerl-ro de i919, tt! ouda4rin
do DEU, Po Av. Presidente Vargas, 534, 19 andar, na cidade 4t) Pin ep
Jeeirot parente couftirto presidida pelo rng9 rxtvxn wr4w.s,, prw, £ .44 nuvb,
cOnSertenCI• pablIce pare Outorga de conotá* pare implantação 'O oxido
raC40 dee POnto de Parada a de Apoio Intettrant g do sletor4 Racinal da
Apoie, e de Segurança soa usuárins do transporte Coleliv do faesage!
M* 4 A altear-se na Rodovia AR-181, ri: ta Paulo ff,P1 - Pelo
(k!Gb MAU proxildadon do RonAcX . plo de Pouso Ainoro N	 ra P-svp-r AI
reLte gntro o tarCO do quilè=metrO 281 1. nas prb5sImIddes On	 arbrP
O Rio BapUeal Mirim * O CAte0 do quil6metrá af,O.

!Werke ao ~atter a esta licitaçõo, nrree 	 t.ratitioir4A
OU104 ObIOUVOO: $ej'Ati coMpattvela coo o objetn da rnet1.	 quo aterdam
4** tereoa do coMpefente Edital.

QUAIMUOV WitlAtOCAMCINt*Ii d* Cot4ter tértitz , ru legal	 h,N
inforprefa00 do Edital serão oh -til:os, na Vireteria de tranalorte
td4r/o OlViaão de TZanaporte do Passageims. 4	 Proo4Jewr entlaa,
41/9 - 3,69 ti$1442rf 4 na Procurador/0 Cora/ t Av. Preatoenie 'Ver(~, 524
189 andart no	 do Jgnotro.

ON intereasados poderRo obter c4ria do rditã1 nn	 ';Arviçn
• tiokta0Sos 40 -Grupo Executivo dõ Cencorrenolas, no Av,	 Presidente
Vorgas f 534 O ondar4 Rio do jonozo.

Rlo de 24e0dre,	 do agosto do 19'N
4.,1*1¥1W unrtorera dA f.14yri

Grupo execuirivo de ConcorrWelas
Chefe

ciocollagers vxm OUTORGA. DE conetrMo PAPA INPLARTACX0 r rxPLePà od

POI4TO DE PARADA E DE APOIO INTEGRANTE D'O sInlyx4 nActemit vr AP010  t

DR SEGURAgA AO$ USUO XX Twsrom PODOVIXPI0 roLtprvo rr çamln

mucaarulyymb,sn NA RODOVIA DR"1814 gX0 PAUTA ( SM - P-E140 CeRIXoS

nUSIJ -, 11 PROXISMADES DO sulartmo DE OLtVEIRA (Rinx rwrRr n MARCO

Inut.uagaig..21,3„..aulpxlmioutt; DA ~E SOBRE O RIO GRANDE Dlt.ltflA
OCO XoNtaPlot Ot Li.VmS t 1~n8JIO VERMEDRO r Pr.ÇTE !;ORRE n  RIP JACA

RÉ It*S PoOXIX1DNOW DO ENTRORCAMENTO COg A RODOVIA PARA_SÃO J(4 X0	 DEL

gi•
EDITAL Nf? .133/19

O Diretor-Geral do DEPARTAMERTO RACIONA!. DE EnTRACAS or
ONOCR •ON4R). torna pablico, pira conheoimento dos Inte.ressados. q.te ti
ri. realizar Ra 14t00 her4A do dia 06 de dezembro de 1919, nu audit6ri
do DOER na AV. Presidente Vargaa, 524, 39 andar, na cidade do Rio de
11eneirO 1 perante Comissão presidida pelo Eng9 SALVAR! PORRORCSA DA SIL
Wao 00noorráncia pablica para outorga da concescão para implantação e
exploreç;o do Ponto de Parada o de Apoio integrante do Sistema, Racionei
de Apoio o - de Segurança aos usuários do transporte Coletivo de Passagel
tos, a situar-se na •ROdOvi.o. un-aal, Ro Pauto (SP) - Bale	 Uorirontê
XMG) na* proximidades do MinicIplo de Oliveira MG), entre o merco do
quilometro 211, noe prox4nAdedoe do Ponte sobre o Rio Grande Divisa dos
Muniolpios do Lagroo eRIbelao Vermelho o Ponte sobre o Pio J4en,i5
04A proximddaden do entroncamento com A rodevle para Sâo J050 D01 R01.

PoderRo *e habilitar a esta ilcitaçRo, firme° bras1ialr4D
cujos Objetivo* sejam compat.ivela com o objeto da mesma e que atendam
aos termo* do competente Edital.

Quaisquer esciar2cimentos de caráter tiçonieo ou legal na
ieterpretaçao do Edital serão obtidas na. Diretoria de transporte Pndn
vL4Srlo - Diviso de Trattporte de Passa geiros, 5 Av. Presidente VargasT,
489 - 169 andar, o na Procuradoria Cerol, 5 Av. Presidente Varqa, 522
189 andar, no Rio de Janeiro.

Lieito/ineo	 rrupr, rxerutivn de	 ri- Av. P ronl Orne r 	 Var
interesonlo Tx.Iera-J 'hter e-;ria	 rn çrrviço •r

rtan, 514	 ardNr. Pin de ànmeir.
14 I, dr ?aneírn,	 dr na . :. ntn	 lq,c4

'41vlow 1-4. , rhnrera da !'dlva
"r ur= Ex r eVtivo de rnnent-r;nnria

khete

MINISTERIO DA AGRICULTURA

COMISSÃO DE FINANCIAMENTO DA PRODUÇÃO.

	

..111,11t,.t2,. dr-da	 t4 t ar , pila, ',it..*
Norto. 4111,1dra	 sEp.

int4n-,adr:14
t • tiih'-,-.i-	 r ltiqi ettilth	 rerre,,	 (lik.

rènr io4rNiitti . noi 4' PU	 i'MAPI

	

24 dr ag44r11,1 der 	)rf
thffitndi -*; lIr ( .0 ,-tr,i Ainento, 1rz-.1tionte -

Pin-Lano	 n 34407-)

MINIST2RIO DO INTERIOR
SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS.

DepArtnnaento de Inmsoul.

towL , te/ZUCPMpálL	 0118:Y79

O Otrotor Cerol do etxtortoz,,Énto dn PO.c.cAl da SienrintendÊncld

do lona r rUnce do VoPeun UFMAMAp na do tune otribuições e ofendendo to

ilLapuoto no 1Ce. 	do Inetnna !irrtotiva n1W!, de 31 do Julho	 da

H E .t; ti L V

amr d cooneocr 4.8 velas de lota-&J rJk.notonfea da rnt...an Pn."
rwirs	 C4,1.,N1	 rj, h,t; runcacmals, siiSa 4 4 4114ns e :Anuir:

1 ) "Telt?' ?1•4°'inItnirntivo

- Glosem "n"

G/as,!w
j,,pkeriWp. er4.r 

• Qnof:1.4

• C144.'o,n "A"
3) ftoontn	 orto,rip,

- Xi4 "C"'	 4

• aatte "D"

Ihd4W1u1s 4 OI do weSto do 1972
Waidoe4.1.r marrana de Lo4-Ixo

COLEÇÃO DAS LEIS
1979

VOLUME t
ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

Leis de janeiro ti março

Divulgaçâo n." 1.309

Cr$ 30,00

voLtiMh
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decretos de janeiro a março

Divulgaçtio	 " 1.310

Cr.S. loNAYI

c.iNcill(ftl`na

i. i (	 trinn	 e1.111
1 ,-kt	 1.71131,4'.•/, 0•1,1

t.1141t	 ¡nip,

in1414	 "L! ,1 Lir N. L . lrirtiLtLL	 Pri;$,	 ( r, I W.4

PREÇO 1)ESTE EXEMPLAR: Cr$ :L.00




